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REPÚBLICA FEDIIATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção U 

ANO XXVI - N.0 126 SARADO, 2 DE OUtuBRO DE 1971 BRAStLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
E\IENDA 

Oferecida perante a Comissão Mista incurn· 
bida de estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n. 0 19, de 1971 (CN), que "autoriza o Poder Exe· 
cutivo a abrir ao Ministério do Exército o crédito 
espeCial de Cr$ 7. 550.000,00 para fim que es­
pecifica". 

aplicados também em obras 
e de melhoria de condições 
residenciais. 

complementares de acesso 
habitacionais de conjunto~ 

Art. - Poderão ser aplicados até dez por cento 
dos recursos de que ti·ata esta lei, em parques e con­
juntos destinados ·a educação física e competições es­
portivas, nos clubes recreativos de oficiais e sargentos, 
localizados no interior do País. 

N.0 l 

Art. - Os recursos provenientes da abertura do Sala das Comissões, em 27 de setembro de 1971. -
Deputado Edílson Melo Távora. crédito especial autorizado por esta lei poderão ser 

SENADO FEDERAL 

ATA DA 139.a SESSÃO 
EM t,o DE OUTUBRO DE 1971 

1. • Smíio Legislativa Ordinária 
da 7,« legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. CARLOS 
LINDENBERG E CLODOMIR MILET 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Seua~ 
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trin­
dade -Renato Franco - Alexan­
dre Costa - Clodomir Milet -
José Sarney - Petrânio Portella 
- Helvidio Nunes - Ruy Carnei­
ro - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - TeotõnJo Vilela ·­
Antônio Fernandes - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Amaral 
Peixoto - Ps.ulo Tôrres - Ben­
jamin Farah - Franco Montoro 
- Benedito Ferreira - Fernando 

Corrêa - Filinto Müller- Accioly 
Filho - Ney Braga - Antônio 
Carlos. 

O SR. PRESIPENTE (Carlos Lln· 
denberg) - A lista de presença acusa 
o comt)arecimento de 30 Srs. Senado­
res. Há número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

Sôbre a mesa, expediente que será. 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

t lldo o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

DO SR. 1. 0 -SECRETARIO 

EncamJnhando à revisão do Senado, 
autó,rafos dos seguintes projetos: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N." 58, de 1971 
(N.0 315~BI71, na Casa de origem) 

!DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dã nova redação aos arts. 2.0 , 

3,0 , 4.0 e 6.0 do Decreto .. Jei número 

81í3, de 12 de setembro de 1969, que 
autoriza o Poder Executivo a ins· 
tituir nos Ministérios da Ms.rinha, 
do Exército e da Aeronáutica uJD. 
Programa Especial de BôJsas de 
Estudo a Acadêmico de Medicina 
tre Faculdade oficial ·ou reconhe .. 
e ida. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Os arts. 2.o, s.o, 4.0 e 6.0 

do Decreto-lei n. 0 863, de 12 de setem­
bro de 1969, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2.0 - As bôlsas de estudo 
serão concedidas, por concursOt a. 
acadêmicos de Medicina do sexo 
maeculino que se e n c o n trem. 
cursando o quinto ou sexto ano, 
de Faculdade de Medicina oficial 
ou reconhecida." 

"Art. 3.0 - Aos bolsistas caberá, 
além da alimentação e residência, 
como internos dos hospitais, uma 
remuneração mensal, calculada 
com base no maior salárto-míntmo· 
vigente no Pals, na forma abaixo: 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GAAFJCO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA 
Chefe da 0\v\são Administrativa 

ÉLIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 
Chefe cta Seção de Revisão 

1 - acadêmicos do quinta ano -
um salário-mínimo; 

2 - acadêmicos do sexto ano -· 
um salário-mínimo e meio." 
~'Art. 4.0 - Ao término do curso, 
bolsistas que se candidatarem ao 

· concurso de seleção para admissão 
no Quadro de Médicos do Serviço 
de Saúde do respectivo Ministé­
rio, quando classifícados em igual­
dade de condições com outros 
candidatos, terão prioridade pa­
ra aproveitamento, respeitado o 
disposto no § 1.0 do art. 63 da Lei 
n.o 5.292, de 8 de junho de 1967." 
''Art. 6.0 - Ao bolsista :será ta~ 
cultado desistir da bôlsa, ficando 
porém obrigado a indenizar a Fa· 
zenda Nacional de tôdas as des­
pesas corn êle feitas. 

Parágrafo único - Ficará igual~ 
mente obrigado a indenizar a Fa~ 
zenda Nacional o bolsista que ti­
ver sua bôlsa Cat)celada na forma 
do art. 5.0 " 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua: publicação, .revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 323, DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons~ 
tituição, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motívos do Senhor Che­
fe do Estado-Maior das Fôrças- Arma­
das; o anexo :projeto de lei que dá 
nova redação aos artigos 2.0 , 3.o, 4.0 e 
6.o do Decreto-lei n.0 863. de 12 de 
setembro de Hl69, que institui, nas Mi­
nistérios da Marinha, do Exérclto e 
da Aeronáutica um Programa Especlal 
de Bólsas de Estudo a Acadêmico de 

DIÍ!RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Fedetal 

ASSINATURAS 
Via Superiície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . • Cr$ 20,00 
Ano . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . Cr$ 40,00 

Via Aérea: 
Semestre 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 60,00 

(O preço do exemplar atrasado serà acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Medicina de Faculdade oficial ou re­
conhecida. 

Brasília, 31 cte agôsto de 1971. -
Emílio G. Médici. 

EXFOSIÇAO DE MOTIVOS N. 0 01, DE 
8 DE JUNHO DE 1971, DO ESTA­
DO-MAIOR DAS FôRÇAS ARMA­
DAS 

EM N.0 01 FA-9-41 

Brasília, 8 de junho de 1971 

Excelentíssímo Senhor Presidente da 
República 

Pelo Decreto-lei n.0 863, cte 12 de 
setembro de 1969, os Ministerios Mi­
litares foram autorizados a instituir 
um Programa Especial de Bôlsas de 
Estudo para acadêmicos de Medicina 
matt·iculados em Faculdade oficial 
ou reconhecida. 

As bôlsas de estudo, de acôrdo com 
aquêle Decreto-lei, podem ser conce­
didas a acadêmicos de Medicina, do 
sexo ma&eulino, que se encontrem 
cursando do terceiro ao s-exto ano de 
Faculdade de Medicina oficial ou re­
conhecida f art. 2.0). Os bolsistas, ao 
término do curso, poderão ser nomea­
dos para o Quadro de Médicos do Ser­
viço de Saúde do respectivo Ministé­
rio, independentemente de concurso. 
desde que venham a satisfazer as 
condi<;.ões a serem estabelecidas em 
regulamento daquele decreto-lei (ar­
tigo 4. 0 ). 

Tendo êste Estado-Maior que pro~ 
por a Vossa Excelência a regulamen­
tação daquele diploma, consultou os 
Minístérios da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica sôbre a conveniên­
cia e o interésse de cada un1 nesta 
regulamentação e consolidando as su­
gestões enviadas verifícou, pelo exame 
atento do texto dos artigos 2.0 e 4.0 

do decreto-lei acima referida, que, 
alérn de não atenderem aos interêsses 
das Fôrças Armadas, contrariam êles 

os princípios fundamentais ora vigen­
tes para a seleção de médicos das Fôr­
~as Armadas, conforme exponho a 
Vossa Excelência: 

a) a concessão .de bôlsas de estudo 
a acadêmico de Medicina, matricula­
dos no terceiro ano de Faculdade de 
Medicina pouco significado teria pa­
ra as Fôrças Armadas, considerando­
se que sOmente a partir do quarto 
ano letivo, lhes são ministrados os 
conhecimentos indispensáveis para 
que possam, realmente, prestar servi­
ço categorizado, de nível acíma da 
simples prática de enfermagem ele­
mentar, o que l'epresenta pêso morto 
nos nosocômicos, pela remuneração e 
pelas vantagens obtidas; 

b) o ingresso dos Internos em hos­
pitais civis se faz mediante concurso: 

c) os "internos", sobretudo de 3.0 e 
4.0 ano, acarretam despesas que se~ 
rjrun melhor aplicadas com médicos 
convocados; 

d) a nomeação dos bolsistas para o 
Quadro de Médicos do Serviço de 
Satide, independentemente de con~ 
curso, fere frontalmente um dos prin­
cipias fundamentais da Constituição, 
previsto no § 1.0 do artigo 97 que es­
tabelece o concuroo público para in­
vestidura em cargo público, além de 
estar em desacôrdo com a doutrina 
firmada nos Ministérios Militares hâ 
muitos anos, desde que foram insti­
tuidos os concursos para recrutamen­
to dos mesmos; 

e) Acrescente-se, que a Lei número 
5.292. de 8 de junho de 1967, que dis­
põe sôbre a prestação do Serviço Mi­
litar pelos médicos, farmacêuticos, 
dentistas e veterinários, declara no 
seu artigo &3, que o ingresso no Ser­
viço ativo das Fôrças Armadas após 
a prestação do EAS IEstitgio de 
Adaptac;ão e Serviço) será de acôrdo 
com o estabelecido na legislação de 
cada Fôrça, o que implica em não 
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permitir à(!ueles o ingresso sem con~ 
curso. 

3. Pelo -exposto, tenho, a honra de 
submeter o assunto à apreciação de 
Vossa Excelência, anexando antepro­
jeto de decreto-lei que dá nova re­
dação aos artigos 2. 0 , 3. 0 , 4.0 e 6.0 do 
Decreto-lei n. 0 863, de 12 de setembro 
de 1969, visando maior e melhor apro­
veitamento dos estudantes de Medici­
na, sem criar situação privilegiada e 
inj ustificá veJ. 

Aprove i to a oportunidade para 
apres-entar a Vos-sa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Murillo 
Vasco do Valle Silva, Almirante-de­
Esquadra Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas. 

LEG!SMÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 863, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir, nos Ministérios da Ma­
rinha, do Exército e da Aeronáu­
tica um Programa Especial de 
Bôlsas de Estudo a Acadêmicos de 
Medicina de Faculdade oficial ou 
reconhecida. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutíca Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo 1.0 do Ato Institucio­
nal n.0 12, de 31 de agôsto de 1969, 
combinado com o § 1.t) do artigo 2.0 

do Ato Institucional n.0 5, de 13 de 
dezembro de 1968, e 

Considerando. o propósito de serem 
conjugados esforços para formação de 
médicos para o Brasil; 

Considerando a necessidade de pre­
enchimento dos claros existentes nos 
Quadros de Médicos dos Servi~os de 
_Saúde das Fôrças Armadas; e 

Considerando a oportunidade de ser 
incentivado a interês.se pela carreira 
médico-militar e estimular a aproxi­
mação com o meio médico universitá­
rio .. dando ensejo à melhor divulga(i.ão 
das atividades ela Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
decretam: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a instituir, aos Ministérios 
Militares a que o assunto interessar, 
um Programa Especial de Bôlsas de 
Estudos para Acadêmicos de Medici­
na matriculadoS em Faculdades lo­
calizadas nas áreas de suas organiza­
ções hospitalares. 

Art. 2.0 
- As bôlsas de estudo serão 

concedidas a acadêmicos de Medicina 
do sexo masculino, que se encontrem 
cursando do 3.<~ ao 6.0 ano de Facul­
dade de Medicina oficial ou reco­
nhecida. 

Art .. 3.0 - Ao.s bolsistas caberá, além 
da alimentação e re:l)idência, como in­
te'rhos dos ·hospitais, uma remunera-

ção mensal, calculada oom base no 
maior salá.rio-mínt..nw vigente no 
l'aís, na !Ol'lll,a abiUxo: 

I - acad!!i. · · do 5.0 e 6.0 anos -
um e meio · · -mínimo. 

2 - acadêmi · 
5 

-!:do 3.0 e 4.0 anos -
um salárío-mínlmo. 

Art. 4. 0 - Ao término do curso, os 
bolsistas serão nomeados para o Qua­
dro de Médicos do Serviço de Saúde 
do respectivo Ministério, independen­
temente de concurso, .desde que satfs .. 
façam as condicões a sei'Úl estabele­
cidas em regulámento ,_XMte decretJJ ... 
lei. ~---

Parác-rafo único - Os médicos no ... 
meados para um dos Quadros de que 
trata êste artigo fiCam sujeltos às leis , 
e aos regulamentos vlgentes nas Fôr~ 
ças Armadas. 

Art. 5. o - Podéri. ser cancelada pelo 
respectivo Ministério a bôlsa conce­
dida, fazendo cessar todos os direltos 
a.os bolsistas que deixarem de eum ... 
prir as normas e instruções que forem 
estabelecidas. 

Art. 6.• -Ao bolsista'·sêfé. facultado 
deslstlr da bõlsa concedida ou da sua 
nomeação, ficando, porém, em ambos 
os casos, obrigados a indenizar a Fa­
zenda Nacional de tôdas as despesas 
com ê1e feitas. 

Parárrato único - Ficará igual­
mente obdgado a indenizar a Fazen­
da Nacional o bolsista que tiver sua 
bôlsa cancelada na forma do artigo 5.0 

Art. 7.0 - O Poder Executivo no 
regulamento dêste decreto-lei faculta­
rá a cada um dos Ministérios Militares 
o estabelecimento de plano.s e instru­
ções para a fixação de número e a dis­
tribuição das bôlsas de estudo de­
correntes do Programa instituido por 
êste decreto-lei. 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes 
com a execução dêste decreto-lei, 
correrão à conta ctos recursos pr0prios 
dos Ministérios da Marinha, do Exér­
cito e da Aeronáutica. 

Art. 9.0 - ~te ctecreto~lei entra 
em vigor na data de sua pubUcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de setembro de 1969; 
148.0 da Independéncia e 81. 0 da Re­
pública. - Augusto Hamann Rade­
maker GrünewaJd - Aurélio de Lyra 
Tavares - Mãrcio de Souza e Mello. 

LEI N.o 5.292, DE•8 DE JUNHO 
DE 1967 

Dispõe sõbre a prestação do 
Serviço Militar pelos estudantes 
de Medicina, Farmácia, Odonto­
logla e Veterinária e pelos Médi­
cos, Farmacêuticos, Dentistas e 
Veterinários, em decorrência de 
dispositivos da Lei n.0 4.375, de 
I 7 de agôsto de 1964. 
................ ' ..... " ........ . 

... , ......... ························· 

Arl. 83 - O.. N!'DV; qualquer que 
seja a sua situaçiia'!iii!Utar, poderão 
ingressar nos Quadros ou COrpos da 
Ativa das Fôrças Armadas, de acôrdo 
com o est~beleeido na legislação de 
cada Fôrça. 

§ 1.• - Os Oficiais, MFDV, da re­
serva da 2.a elasoo ou não remunerada, 
a partir do põsto de 1.0 -tenente, ln­
clu.sive, que tenham pre.<;tado o EAS, 
terão prioridade sôbre os demais can­
didatos, para a habilitação necessária 
em caso de obterem igual resultado de 
seleção. 

................... ,, ........... . 

................ " .............. . 
(As Comissões de Segurança Na­

cional, Educaçáo e Cultura t de Fi­
nanças.) 

fROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 59, de 1971 

<N.0 316-B/71, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 

DA REP()BL!CA 
Dispõe sôbre a formação . de 

Engenheiros Militares para o Qua .. 
dro de Oficiais Engenheiros do 
do Corpo de Oficiais da Aeronáu­
tica da Ativa, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional d~reta: 
Art. 1.• -A formação de Engenhei­

ros Militares destinados ao Quadro de 
Oficiais Engenheiros do Corpo de Ofi­
cials da Aeronâutica da Ativa será 
feita através do Instituto Tecnológico 
de Aeronáutica, do Instituto Militar 
de Engenharia e do Voluntariado me­
diante concurso de sel~ção entré En­
genbeiros diplomados por Institutos, 
Faculdades ou Escolas, oficialmente 
reconhecidas pelo Govêrno FederaL 

Al't. 2.• - Os Oficiais da Aeronáuti­
ca matriculados no Instituto Tecno­
lógico de Aeronáutica ou no Instituto 
Militar de Engenharia, a partir da vi­
gência desta lei, que venham a con­
cluir os cursos de Engenheiros se .. 
rão transferidos para o Quadr'o ele 
Oficiais Engenheiros da Aeronáutica 
da Ativa, após serem diplomados. 

Art. 3.0 
- Os Oficiais da Aeronáu­

tica, matriculados no Instituto Tecno­
lógico de Aeronáutica, que venham a 
concluir o respectivo curoo em 1971 
poderão ser transferidos para o QuaJ 
dro de Oficiais Engenheiros, na forma 
do disposto no art. 17 do Decrero-lel 
n.0 313, de 7 de março de 1967, desde 
que requeiram essa transferência den­
tro do prazo de 45 <quarenta e clnc<i)' 
dias, a contar da data de dlplomaçã0. 

Art. 4.0 
- E facultado aos O!ielals 

da Aeronáutica, atualmente matri­
culados no Instituto Tecnológico de Ae­
ronáutica, com diplomação até 1975 e 
no Instituto Militar de EngenharÍa, 
com diplomação até 1973, opta~ 
pela sua transferência para <> Quadro 
de Oficiais Engenheiros, após a con­
clusãO do respectivo curso, deade que 
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requeiram dentro do praoo de 45 (qua­
renta e cinco} dias, a contar da data 
de diplomação. 

Art. 5.0 
- Os Oficiais da Aeronáu~ 

tica que concluíram o curso do Insti· 
tuto Militar de Engenharia em 1970 

.poderão requerer transferência para 
o Quadro de Oficiais Engenheiros, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a contar da vigência do 
regulamento desta lei. 

Art. 6.0 - Os Oficiais transferidos 
para o Quadro de Oficiais Engenhei­
ros, de acôrdo com os arts. 2.0 , 3.0 , 4.o 
e 5.0 desta lei, serão incluídos no refe· 
rido Quadro, obedecendo a precedên­
cia hierárquica prescrita no Estatuto 
dos Militares. 

Art. 7.• - O Oficial que optar pela 
transferência para o Quadro de Ofi­
ciais Engenheíros só poderá ser trans­
ferido para a reserva remunerada, a 
pedido, após decorridos 3 ítrês} anos 
de sua inclusão no referido Quadro. 

Parágrafo único - A demissão, a 
pedido, dos oflcials Incluídos no Qua­
dro de Oficiais Engenheiros, antes de 
terem completado 3 (três) anos da in­
·Clu.são no Quadro, só será concedida 
inediante indénização de tôda.s as des­

. pesas correspondentes ao referido 
cursó, na forma estabelecida pelo Es­
tatuto dos Militares. ' 

Art. 8,0 - As condições para inscri­
ção dos candidatos. ao concurso de se­
leção de que trata o artigo 1.0 , bem 
como pa:ra a estágio dos candidatos 
selecionados, serão fixadas na forma 
que estabelecer o regulamento desta 
lei. 

. Art. 9.0 - O Poder Executivo regu­
- lamentará a presente lei no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua publicação. 

Art. 19 -'Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 322, DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nmo têrmos do artigo 51 da Consti­
tuíção, e para ser apreciado nos pra­
zos- nêles referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Aeronáutica. o 
anexo projeto de lei que "dispõe sôbre 
a formação de Engenheiros MHita­
res para o Quadro de Oficiais Enge­
nheiros do Corpo de Oficiais da Aero­
náutica da Ativa, e dá outras prol'1-
dências". 

Brasília, em 31 de agôsto de 1971. -
· ~I:Jlílio G. _ MédicJ~ 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 061/ 
GM2, DO MINISTRO DA AEIW-. 
NAUTICA 
Em 10 de agôsto de 1971. 
Excelentissimo Senbor Presidente 

da República: 
Tenho a honra de submeter à con­

sideração de Vossa Excelência pro-~ 
jeto de lei que regula a formação de 
Engenheiros Militares para. o Quadro 
de Oficiais Engenheiros do Corpo de 

. Ofkiais da Aeronáutica da Ativa. 
2 . A pesar de existente no Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica desde 1941, 
quando foi. organlzado o Corpo do 
Pessoal Mílitar da Aeronáutica pelo 
Decreto-lei n.O 3.810, de 10 de novem­
bro 'de 1941, o Quadro de Oficiais En~ 
genheiros só se tornou efetivo em 
1967, com a expedição do Decreto~lei 
n." 313, de 7 de março de 1967, alte­
rado pela Lei n.O 5.343 .. de 28 de ou­
tubro de 1967. 
3. Até 1967, os Oficiais da Aeronáu­
tica, que concluiam o Curso da Es~ 
cola Técnica do Exército e posterior­
mente do Instituto Militar de Enge~ 
nha.ría e do Instituto Tecnológico de 
Aeronáutica, permaneciam em seus 
Quadros, incluídos na Categoria de 
Engenheiros. 
4. Outra forma de recrutamento de 
Engenheiros para a Aeronáutica vi­
gente ate 1967, era a convocação dos 
Primeiros-Tenentes da, Reserva Téc­
nica da Aeronáutica. formados pela 
Escola Técnica do Exército, pelo Ins­
tituto Militar de Engenharia e pelo 
Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
os quais constituíam o Quadro de Ofi­
ciais Engenheiros da Reserva de Se­
günda Classe da Aeronáutica. 
5. Na forma do artigo 2.0 do Decre­
to-lei n.• 313, de 7 de março de 1967, 
alterado pela Lei n.0 5.343, de 28 de 
outubro de 1967, e do artigo 1.0 do 
Decreto n.0 62.219, de 2 de fevereiro 
de 1968, o Quadro de Oficiais Enge­
nheiros do Corpo de Oficiais da Aero­
náutica foi constituido pelos milita~ 
res abaixo, mediante opção: 

- Oficiais-Generais do Quadro de 
Oficiais Aviadores da Ativa, então in· 
cluidos na Categoria de Engenheiros; 

- Oficiais do Quadro de Oficiais 
Aviadores da Ativa, então incluídos na 
Categoria de Engenheiros; 

- Oficiais do Quadro de Oficiais 
Engenheiros da Reserva de Segunda 
Classe, então convocados. e que se en­
contravam em serviço ativo, na data 
de 31 de outubro de 1967; 

- mmtares dos diversos Quadros de 
Oficiais e do Corpo do Pessoal Subal­
terno da Aeronã.utica, da Ativa, ainda 
que não incluidos na Categoria de 
Engenheiros. que até a data de 28 de 
março de 1968, possuiam a diploma 
de Engenheiro reconhecido pelo Mi~ 
nistêrio da Educação e Cultnra. nas. 
e~v-.Pcialidades fixadas no Decreto n.0 

~' d.e 13 d~; setembro de 1967; e 

- Oficiais dos diversos Quadros da 
Ativa que estavam matriculados,_ em 
31 de outubro de 1967, no Instituto 
Mllltar de Engenharia nMEl e no 
Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
IITAI. 
6. Para ingresso dos militares do 
Corpo do Pessoal Subalterno da Aero­
náutica, no Quadro de Oficiais En­
genheiros, alérn de outros requisitos, 
foi estabelecida a realização de um 
Estágio de Adaptação em Organiza­
ção da Fôrça Aérea Brasileira na for­
ma do n.O 3 do artigo 3.0 do Decreto 
n.o 62.219, de 2 de fevereiro de 1968, 
regulamentado por Portaria Minis­
terial. 
7. A primeira inclusão de Oficiais no 
Quadro de Oficiais Engenheiros do 
Corpo de Oficiais da Aeronáutica foi 
feita pelo Decreto n.O 62.615-A, de 28 
de abril de 1968, e, a partir de entãó, 
só tem sido in<!luídos no referido Qua­
dro os Oficiais enquadrados no inciso 
5 do artigo 2.0 do Decreto-lei n.o 313, 
de 7 de março de 1967, alterado pela 
Lei n.o 5.343, de 28 de outubro de 1967, 
isto é, aquêles que estavam matri­
culados no Instituto Militar de Enge­
nharia e no Instituto Tecnológico de 
Aeronáutica, em 31 de outubro de 1967. 
8. Tendo em vista que os cursos de 
Engenharia do Instituto Militar de 
Engenharia, para os Oficiais da Aero~ 
náutica, tem a duração de 3 (três) 
anos e no Instituto Tecnológico de 
Aeronáutica a duração de 5 (cinco) 
anos, os Oficiais que concluíram ou 
Vierem a concluir os cursos do Ins­
tituto Militar de Engenharia, a partir 
de 1970, bem como os que vierem a 
concluir os cursos do Instituto Tecno· 
lógico de Aeronáutica, a partir de 
1972, não mais poderão ser transferi­
dos para o Quadro de Engenheiros do 
Corpo de Oficíaís da Aeronáutica, em 
face do que dispõe o Inciso 5 do arti­
go 2,0 do Decreto-lei n.0 313, de 7 de 
Inarço de 1967. alterado pela Lei 
n.o 5. 343, de 28 de outubro de 1967. 
9 &te fato, além de contrariar os 
interêsses da Fôrça Aérea Brasileira, 
por não porle:t contar com o elemento 
especializado no desempenho de sua 
especialidade e para o qual o Estado 
despe-ncteu vultosa quantia, faz com 
Que permaneça estagnado o Quadro de 
Engenheiros, de criação recente, cons­
tituindo~se em desestímulo para os 
Oficiais modernos de várias especiali­
dades que buscam realizar o curso. na 
esperança de terem um acesso mais 
racional e sucessivo. 
lO. Pelo prQjeto ora proposto, pre­
tende êste Ministério: 

a) em prirueiro lugar, tornar abri· 
gatória a transferência para o Qua­
dro de Oficiais Engen11eiros, de todos 
os Oficiais matriculados no Instituto 
Tecnológico <ie Aeronãutica e no Ins­
tituto Mllitar de Engenharia, a partir 
da -Vigência <ia lei, que vierem- a con­
cluir os cur$OS- daquele& Institutos; ~ 
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b) em segundo lugar, facultar a 
transferência para o referido quadro, 
de todos os Oficiais que venham 
a concluir o curso no Instituto Tec­
nológico de Aeronáutica, no corrente 
ano, porque os mesmos já estão am­
parados no artigo 17 do Decreto-)ei 
n." 313, de 7 de março de 1967, ou seja 
a últinta turma de alunos do Instituto 
Tecnológico de- Aeronáutica que esta­
va matriculada em 31 de outubro de 
1967: 

c) em terceiro lugar, facultar a 
transferência para o referido Quadra, 
dos Oficiais ora cursando o Instituto 
Tecnológico de Aeronáutica, com di­
plomação até 1975 e o Instituto Mi­
lltar de Engenharia com diplomação 
até 1973, tendo em vista salvaguardar 
o direito adquirido em face da mudan­
ça de critério; 

d) em quarto lugar, facultar a 
transferência para o referido Quadro, 
dos Oficiais que concluíram o curso do 
Instituto Mllitar de Engenharia em 
1970, os quais não estavam mais am .. 
parados pelo n.0 5 do artigo 1.0 do De­
creto n.o 62.219. de 2 de fevereiro de 
1968; e 

e> em quinto lugar, buscar o recru­
tamento no meio civil de Engenheiros 
diploma-dos por Institutos, Faculdades 
ou Escolas. oficialmente reconhecidos 
pelo Govêrno Federal. 
11. As condições para inscrição das 
candidatos ao concurso de seleção de 
Engenheiros, ao Quadro de Oficiais 
Engenheiros bem coma o estâgio dos 
selecionados, serão fixadas'na regula­
mentacão da lei ora submetida a 
aprovaÇão de Vossa. Excelência. 
12. Pelo exposto, ao submeter à con­
sideração de Vossa Exceléncja o pro­
jeto de lei em apenso, o Ministério da 
Aeronáutica estará corrigindo uma 
falha na legislação anterior e fazen­
do justiça aos Oflclais que buscam a 
especialização tecnica, 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. -
Márcio de Souza e lUello, Ministro da 
Aeronáutica. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 313 
DE 7 DE MARÇO DE 1967 

Cria, no Corpo de Oficiais da 
Aeronáutica da Ativa, o Quadro de 
Oficiais-Engenheiros e sua res­
pectiva reserva. 

Art. 17 - Aos Oficiais matriculados 
no Instituto Tecnológico de Aeronáu­
tica e no Instituto Militar de Enge­
nharia, quando da publicação dêste 
decreto-lei, fica assegurado o direito 
de ingresso no Quadro de Oficiais-En­
genheiros, após o término do r~spec­
tivo-curso, com aproveitamento, man-

- Após o término 
os oficiais de 

terão 45 (qua-
renta e cinco) para requererem a 
inclusão no Quadro. 

LEI N.' 5.343 
DE 28 DE OUTUBRO Dl! 1967 

Altera a redaçã.,~a'rtlgos do 
Decreto-lei n.O 31:!,"'ãe 7 de outu­
bro de 1967, estabelece novos pra­
zos e dá outras providências. 

O Presidente iia República 
Faço saber qllW' o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - o art. 2.o do Decreto~lei 
n.0 313, de 7 de março de 1967. e seus 
incisos 'passam a ter a,.aeguinte re­
dação, suprimido o paré;rrafo único: 

"i\rt. 2.0
- O Q O Eng. será cons­

tituído pelos: 
1 - Oficiais-Generais do Quadro 
de Oficia\s-.tWiarlore-s da ativa, 
atualmente incluídos na Catego­
ria de Engenheiros; 
2 - Oficiais do Q O Av da ativa. 
atualmente incluídos na Categoria 
de Engenheiros; 
3 - Oficiais do Q O Eng da Reser­
va de z.a classe, convocados, em 
serviço ativo, na data da presen~ 
te lei: 

4 - Militares dos diversos Qua­
dros de Oficiais e do Corpo do 
Pessoal Subalterno da Aeronáuti­
ca, da ativa ainda que não incluí­
dos na Categoria de Engenheiros, 
que, derttro do prazo estabelecido 
no art. 13, possuírem diploma de 
e-ngenheiro reconhecido pelo Mi­
nistério da Educação e Cultura, 
nas especíaJidades fixadas em ato 
do Poder Executivo; 

5 - O!iclais dos diversos Qua­
dros da ativa, atualmente matri~ 
culaàos no Instituto Militar de 
Engenharia (!ME) e Instituto 
Te c no lógico ·cta Aeronáutica 
!!TAl, de aeórào com o previsto 
no art. 17." 

Art. 2.0
- O Capítulo li do Decreta .. 

lei n. 0 313. de 7 de março de 1967, seus 
artigos 3.0. 4.0 e 5.0 e respectivos pa­
rágrafos ficam insubsistentes. 

Art. 3.0 - O Capitulo III do referi­
do decreto-lei passa a ter o seguinte 
título: 

"Ingresso inicial no Quadro de 
Oficiais-Engenheiros." 

Art. 4.0 
- o art. 6.0 do Decreto-lei 

n.0 313, de 7 d~> março de 1967. e seus 
parágrafos passam a ter a sesuin!e 

.redação, acrescentados os 1111.0~. , .'". , 
suprllnldos os incisos 1 e 2 do ~' 

"Art. 6.0 -Os oficiais de que 'tra­
tam os incisos 1, 2, 3 e 4 do art. 2.0 

. serão incluidos no Q O Eng por 
opção, e mediante decreto, inde­
pendentemente do número de va .. 
gas. 
§ l.O - O oficial incluído no Q O 
Eng, de acôrdo com êste artigo 
e considerado excedente do efe .. 
tlvo ·fixado para o pôsto, !lcará 
agregado até que a vaga se verifi­
que, quando então será numera .. 
do. 
§ 2.o - A O-rdem de inclusão no 
Q O Eng será feita de acôrdo com 
a precedência hierárquica exis­
tente em 9 de março de 1g67 de 
conformidade com o Estatuto dos 
Militares. 
§ 3.0 - o pôsto Inicial para tn­
clusão no Q O Eng é de Primeiro­
Tenente. 
§ 4.0 - Os milltares do Corpo de 
Pessoal Subalterno da Aeronáu­
tica, da ativa, de que trata o In­
ciso 4 do art. 2.0

1 ingressarão -no 
Q O Eng mediante ato do Poder 
Executivo e a requerimento do 
interessado ao Ministro da .Ae­
ronáutica, via Estado~Maior da 
Aeronáutica, depois de satisfaze­
rem os requisitos previstos. 
1 - São requisitos para os mt­
Utares do Corpo de Pessoal Su­
.balterno: 
a) conceito favorável; 
b) seleção fisiológica e psicoló­
gica; 

c} realizar, com aproveitamen­
to, Curso ou Estágio de adapta­
ção para Ingresso no Q O Eng. 

2 - O Ministério da Aeronáu­
tica baixará instruções pa-ra· a 
organi~ação e funcionamento do 
Curso ou Estáglo de Adaptação e 
as medidas complementares que 
se fizerem necessárias. 
3 --=-- A ordem de inclusão n::, 
Q O Eng para efeito de anti­
guidade, do pessoal previsto nes­
te parágrafo, obedecerá à cla.ssiti­
cação final obtida no Curso- ·OU 
Estágio da adaptação. 
4 - O pessoal previsto neste 
parágr::afo será considerado . .Se­
gundo-Tenente Estagiário, cpm 
destino ao Q O Eng, para eMto 
de vencimentos, uso de unlfor­
mes e precedência hierárquica 
durante o Curso ou Estágio. 

5 - Os miHtares que não obti­
verem aproveitamento dura.nte o 
Curso ou Estágio reverterão à si-
tuação anterior. · 
6 - o Ministro da Aeronáutica, 
em-. qu.9Jquer· fase . dó- funclona­
mento do Curso ort Estágio, niàn-
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dará proceder o desllgamenoo do 
estagiário, desde que o mesmo 
perca as condições iniciais exigi­
das para o ingresso no Q o Enr. 

Art. 5.0 - O art. s.o e seu parágrafo 
passam a ter a redação abaixo, acres­
cidos dos §§ 2.0 e 3.0 : 

"Art. 8.0 - As condi~ões Deculia~ 
re.s para o acesso no Q O E:Og 
serão estabelecidas por aro do Po­
der Executivo. dentro de 90 (no­
venta) dias a partir da publica­
ção desta leí. 

~ 1.0 - Para a primeira promoção 
dentro do Q O Eng os Oficiais 
devem satisfazer as condicões 
pertinentes aos respectivos Qua~ 
dros de origem, desde que não 
haja tempO útil. a critério da 
Administração, para ~erem preen­
chidas aquelas que \Tierem a ser 
estabelecidas de acórdo com êste 
artigo. 

§ 2.6 - Para a segunda pr.)n;.rA;:áo 
será condi~ão básica a realizaçã0 
de todos os concursos prevjstos, 
Inclusive os que tenham deixado 
de ser atendidos. 

§ 3.0 - As ~emais promoções se­
tão reguladas pela legislação em 
"Vigor para o Corpo de Ofi~ía1s da 
Aeronáutica, àa ativa." 

Art. 6.0 - Os artigos 9.0 e 10 e seus 
parágrafos são tornados insubsisten­
tes. 

Art. 7.0 - O artigo 11 passa a ter 
nova redação, acrescldo de três para~ 
grafos: 

"Art. 11 - A categoria do En­
. genhelro no Quadro de Of!cíais­
Avladores fica em extin~ào para 
QS postos de Oficíai.s-Generaís e 
extinta para os -demais postos a 
partir da data-limite de opção 

. estabeleciJ!a na forma do art. 13 
desta lei. 

§ 1.u - Os Ofi~iais prevH;tos nos 
incisos 2, 3 e 5 do art. 2.0 desta 
J.ei, que não optarem pela sua in­
clusão no Q O En.g, permanece­
rão nos Quadros em que se en­
contram e serão numerados na 
medida da ocorrêpcia de vagas, 
obedecendo, no que fór aplicável, 
.as normas e exigências "~Jigeu tes. 
§ 2.0 - Os Oficiais dos diversos 
Quadros de Oficiais da Aeronâu­
tica da ativa, uma vez incluídos 

. no Q o Eng, poderão exerccer a ti­
. vidades aérea$ pertinentes ao 
quadro de origem, a critério da 
Administração. 

§ 3.0 - Os Oficiais dos Quadros de 
Oficiais da Aeronáutica, prev\sto~ 
no art. 2.0 , que não optarem pela 
sua inclusão no Q O Eng, pode­
rão exercer função privativa de 
Engenheiro, a critério da Admi­
nistração." 

Art. s.• - A redação do art. 12 e 
seus incisos é substituída pela se .. 
gulnte: 

'"Art. 12 - Para a !ormação ini­
cial do Q O Ena, 'serão para éle 
transferidos, por opção, os oll­
ciais previstos nos incisos 1, 2, 3 e 
4 do art. 2."' 

Art. 9.0 - Os prazos previstos no 
caput do art. 13 e em seu § 2.0 e no 
art. 18 passam a .-r de 150. 180, e 90 
dias, respectivamente, a contar da vi­
gência desta lei. 

Art. 10 - O art. 15 passa a ter a 
seguinte redação, suprlmictos o pará­
grafo único e seus incisos: 

"Art. 15 - Para fins de preen­
chimento das vagas inicials nos 
diversos postos do Q O. Eng, o 
número de promoções anuais não 
deverá exceder a um quinto do 
efetivo de cada pôsto, nos cinco 
primeiros anos a partir das cons­
tituição do Quadro." 

Art. 11 - O art. 16 passa a ter a 
seguinte redação, revogado o seu pa­
rágrafo único: 

"Art. 16 - As condições peculiares 
para formação normal de Enge­
nheiros-Militares destinados ao 
Q o Eng. após a sua constituição 
inicíal, serão fixadas por ato do 
Poder Executivo." 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de outubro de 1967, 146.0 

da Independência e 79. 0 da Repúblíca. 
- A. COSTA Ji: SILVA - Márcio de 
Souza e Mello. 

DECRETO N.O 62.615-A 
DE 28 DE ABRIL DE 1968 

Transfere os militares da Aero~ 
náutica, formados em Engenharia. 
para o Quadro de Ofieiais Enge~ 
nheiros. 

O Presidenté da Repúl)lica. usando 
das atribuicões que lhe confere o ar­
tigo 83, inCiso II da Constituição e 
tendo em vista o disposto no artigo . · 
13. § 2.0 , do Decreto-lei n.O 313. de 7 
de março de 1967, e arts. 1.o, 4.o, a.o e 
9.o da Lei n.0 5.343, de 28 de outubro 
de 1967, decreta: 

Art.l.0 - Sejam transferidos de seus 
respectivos quadros de origem, com 
destino à formação do Quadro de Ofi­
ciais Engenheiros, do Corpo de Ofi­
ciais da Aeronáutica da Ativa os mi­
litares abaixo, de acôrdo com a pro­
cedência hierárquica existente em 9 
de marco de 1967, cte conformidade 
com o EStatuto dos Militares: 

Art. 2.0 - São considerados promo­
vidos nesta data ao pôsto de 1.0 -Te­
nente, de conformidade com o art. 6.0 , 

§ 3.o do Decreto-lei n.0 313. de 7 de 
março de 1967, alterado pela Lei n.0 

5 343. de 28 de outubro de 1967, os 
2. 0~>-Tenentes dos Quadros da Aero ... 
náutica, que optaram com base na 
legisla~âo em vigor, pela inclusão no 
Quadro de Oficiais Engenheiros, . as­
sim como, os Segundos TenenteS-Es­
tagiários que obtiveram aproveita­
mento no estágio previsto pelo § 4.0 

do art. 6.0 do D~creto-lei n.0 313, de 
7 de março de 1967, alterado pela Lei 
n. 0 5.343. de 28 de outubro de 1'67. 

Art. 3.0 - Os militares constantes 
do artigo anterior, que por ocasião da 
opção já se encontravam no pôsto de 
2. 0 -Tenente, serão numerados de acôr~ 
do com a precedência hierãrquica 
existente a 9 de março de 1967, com 
base no Estatuto dos Militares, con­
forme, o prescrito no § 2.0 do artigo 
6.0 do Decreoo-lei número 313, de 7 de 
marco de 1967. alterado pela Lei n.0 

5. 343, de 28 de outubro de 1967. 
Parágrafo único - Os considerados 

Segundos-Tenentes-Estagiários. de 
acôrdo com o número 4, do § 4.0 do 
artigo 6.0 serão numerados de acôrdo 
com o n.0 3 dos citados parãgrafos e 
artigo. tudo do Decreto-lei n." 313. de 
7 de mar~o de 1967. alt~rado pela Lei 
n.0 5 .343, combinado com o ítem 3 do 
art. 8.0 do Decrero n. 0 62.219. de 2 àe 
fevereiro de 1968. 

Art. 4.0 - Em conseqüência do pres­
crito nos arts. 2.0 e 3.0 .é constituída 
a seguinte ordem híerárquica, em 
continuacão a constante do art. 1.0 

dêste DeCreto: 

Art. 5.0 - O presente decreto en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília. 28 de abril de 1968; 147.0 

da Independência e 80.0 da República. 
- A. Costa e Silva - Márcio de Sou .. 
za e MeJlo. 

DECRETO N.0 61.340 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1967 

Fixa especialidades no Quadro 
de Oficiais~Engenheiros do Corpo 
de Ofic1ais da Aeronáutica da. 
ativa. 

O Presidente da República, em 
cumprimento aó disposto no parágra­
fo único do art. 7.0 do Decreto~lei- n.0 

313, de 7 de março de 1967, e usando 
das atribuições- que lhe confere o ar­
tigo 83, inciso II. da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 - O Quadro de Oficía1s­
Engenheiros do Corpo de Oficiais da 
Aeronáutica da ativa, será constituido 
de Engenheiros de Aeronáutica (Aero­
vias e Aeronaves), Eletrônica, Mecâ­
nica, Química, Metalurgia, Armamen­
to, Geodésia e Topografia, Eletricida­
de, Comunicações, Produção e Cons­
trução ou CiviL 

Art. 2.0 - Anualmente, de a.côrdo 
com as imposições do avançO tecno­
lógíco, serão revistas as especüdida-
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des, podendo ser atualizadas, se fôr 
o caso. 

Art. 3.0 
- tste decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
Brasilia, 13 de setemPro de 1967; 

146.0 da Independência e 79.0 da Re-­
pública. ~ A. Costa e Silva - Márcio 
de S<luza e Mello. 

DECRETO N.0 62.219 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1968 

Regulamenta o Decreto-lei n.o 
313, de 7 de março de 1967, alte­
rado pela Lei n.0 5 343, de 28 de 
outubro de- 1967, que criou o Qua­
dro de Oficiais~Engenheiros, no 
Corpo de Oficiais da Aeronáutica. 

CAPíTULO I 
Constituição do Quadro 

Art. 1.0 - O Quadro de Oficiaís­
Engenheiws 1 Q O Eng 1 será consti­
tuído pelos: 

1 - Oficiais-Generais do Quadro 
de Oficiais Aviadores da Ativa, atu­
almente incluídos lla Categoria de 
Engenheitos: 

2 - Oficiais ào Quadro àe Oficiais 
Aviadores da Ativa, atualmente in­
cluídos na Categoria de Engenheiros; 

3 - O!lciais do Quadro de Oficiais 
Eng·enheiros da Reserva de 2.a Classe, 
atualmente convQcJ.dos e que se en­
contravam em serviço ativo na data 
de 31 de outubro de 1967; 

4 - Militares nos tH.\f~tsos Quadros 
de OficiaiS e do Corpo de Pessoal 
Subalterno da Aeronáutica, da Ativa, 
ainda que não incluídos na Catego­
ria de Eng-enheiros, que até o dia 28 
de março de 1968, possuírem Diplo­
ma de Engenheiro reconhecido pelo 
Ministério da Educação e Cultura, nas 
especialidades fixadas no Decreto n.0 

61.340, de 13 àe setembro de 1967; 
5 - Oficiais dos dive-rsos Quadros 

da Ativa que estavam matriculados, 
em 31 de outubro àe 1967. no Insti­
tuto MUitar de Engenharia liMEI e 
Instituto Tecnológico d9. Aeronáutica 
UTAI. 

CAPíTULO II 

Ingresso hlicial no Quadro de Oficiais 
Engenheiros 

Art. 3.0 - Os militares do Corpo de 
Pessoal Subalterno da Aeronáutica da 
Ativa, de QUe trata o inciso 4 do ar­
tigo 1.0 , ingressarão no Quadro me­
diante Ato do Poder Executivo e a 
requerimento do interessado ao Minis­
tro da Aeronáutica, via Estado ... Maior 
da Aeronáutica, depois de satisfaze­
rem os seguintes requisitos: 

3 - ReaHzação, com aproveitamen­
to, do Estágio de Adaptação. 

r A Comissão de Segura1lça Na­
çzonal.) 

~' 
PROJETO DE LEI D.r.· ÁMARA 

N.0 60, de'· ' 
(N.0 2~JI/71, na .éasa de origem) 

<DE ~'·'' · 'l'IVA DO SENHOR 
PRES . ·:&,DA REPúBLICA) 

Auto ·-_"; União a subscrever 
aumento capital da Compa-
nhia Auxiliar de Em.prisas Elé­
tricas Brasileiras - CAEEB -, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional deçreta: 
Art. 1.0 - Fica a União autorizada 

a subscrever, em aumen:~_ ;,·tte capital 
àa Companhia Auxili~ Emprêsas 
Elétricas Brasileiras -' AEEB -, a 
importância de Cr$ 10. 000. 000,00 (dez 
milhóes de cruzeiros). 

* I. o - Ap~ a realização do dis­
posto ne~te art.IJ!o, a CAEEB passara 
a condH;ao de .sOeledade de economia 
mista, vinculada ao Ministério das 
Minas e Energia. 

§ 2.0 
- A Integralização do aumen­

to de capital referido neste artigo 
será feita em dinlleiro, cOm os recur­
sos a que se refere o art. 6.0 do De­
creto-lei n.O 493, de lO de março de 
1969, a êles não se aplicando a res~ 
triçáo contida no caput do referido 
art. 6.0

, in fine. 

§ 3.<l - A União manterá sempre 
51% (cinqüenta e um por cento), no 
mínimo, das ações com direito a voto. 

Art. 2. 0 
- A. CAEEB deverá reger­

se por esta lei, pela lei das socieda­
des por ações e pelos seus Estatutos. 

Art. 3.0 - A CAEEB tera por ob­
jeto social: 

1 ~ prestação de serviços técnicos 
e especializados aos órgãos do Minis­
tério das Minas e Energia e às enti­
dades a êstes vinculadas e suas sub­
sidiárias e associadas; 

li - instalação e administração de 
centros de pesquisa e investigação 
tecnológicas, ligados aos setores mi­
neral e energético; 

IIl - organização e administração 
de programas de aperfeiçoamento de 
pessoal técnico do Ministério das Mi­
nas e Energia e das entidades a êste 
vinculadas. 

Parágrafo único - Para consecução 
de seu objeto socül.l a CAEEB poderá 
celebrar convênios com os ôrgáos e 
entidades referidos neste artigo. 

Art. 4,0 
- A CAEEB poderá promo· 

ver desapropríações nos têrmos da 
legislação em vigor, sendo-lhe facul­
tado transferir o domínio e posse dos 
bens desapropriados às entidades vin­
culadas ao Ministério das Minas e 
Energia, desde que mantida a desti­
nação prevista no ato de declaração 
de utllidade pública, 

Art. 5.0 
- Esta lei entrará em vi­

gor na da ta de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o .~92, DE 1971 
DO PODER ~UTIVO 

Exeelentíssimos Senhores Membros 
do COngresso N~cional: 

Nos têrmos ào artigo 51 da Cons­
tituição e para ser apreciado nos 
prazos nêle referidos, tenho a hon­
ra de submeter à elevada deliberação 
de Vos.sas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Minas e Ener­
gia, o anexo projeto de lei que ''au­
toriza a União a subscrever aumento 
de capital da Companhia Auxiliar de 
Emnrêsas Elétricas Brasileiras 
CAEEB, e dá outras providências". 

Brasília, em 13 de agôsto de 1971. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 415, 
DE 12 DE AGOSTO DE 1971, DO 
M1N1STERIO DAS MINAS E 
ENERGIA 

E. M. n. 0 415!71 

Em 12 de agõsto de 1971 

Excelentíssimo Senhor Presidente-
da República: 

A Companhia Auxiliar de Emprêsas 
El~tricas Brasileiras - CAEEB, de 
cujo capital participam, exclusiva­
mente. emprêsas subsidiárias da ELE­
TROBRAS, constitui-se em uma en­
tidade de prestação de serviços téc­
nicos e administrativos, não só ao 
próprio grupo ELETROBRAS como 
também aos órgãos da administração 
direta desta Secretaria de Estado, 
mediante convênio. 
2. Dentre os programas de me.tor 
importância. já em fase de implanta­
ção neste Ministério e de interêsse de 
todos os seus órgãos de administração 
direta e indireta. ressalta o Plano de 
Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior - PLANFAP, cuja organiza­
ção e administração está a cargo da 
CAEEB. 

3. Estão sendo planejados, .aJnda, 
novos servi~os no campo da documen­
tação técnica e administrativa, rela­
cionados com a mudança definitiva 
àa \titalldade dos órgãos de admlnls­
tracão direta para Brasília e cuja exe­
cução deverá ser intensificada, tam­
bém, pela CAEEB. 

4. Finalmente. poderá aquela Com­
panhia prestar importantes serviços 
relacíonados com os problemas de in­
terês.se geral, que deverão ser enfren­
tados em futuro próxlmo, com a edi­
ficação de instalacões permanentes 
para o PLANFAP, bem como com a 
construcão dos centros de tecnologia 
da.s entidades vinculadas a esta Se­
cretaria de Estado. 
5. Com o objetivo de suprir a refe­
rida e-mprêsa de recur.sos que permi­
tam o desempenho satisfatório de 
suas novas atribuições, o anexo ante­
projeto de lei propõe a subscrJcão, pe­
la União, do aumento do capital so-
cial da CAEEB no valor de ........ .. 
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Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros}. 
6. Como dito capital social é, hoje, 
de três milhões de cruzeiros, de pro­
priedade de emprêsas subsidiárias da 
ELETROBRAS, deverá a CAEEB pas­
sar, formalmente, em conseqüência 
do citado aumento de capital, à con­
dição de sociedade de economia mis­
ta, diretamente vinculada ao Ministé-
rio das Minas e Energia. ' 
7, Acredito, Senhor Presidente, que, 
se o anexo anteprojeto de lei merecer 
a aprovação de Vossa Excelência, pa~ 
ra. encaminhamento ao Congresso Na­
cional, se terá constituído o meio ca­
paz de propiciar e concretizar os em­
preend!mentos projlQStos. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a. Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Antônio Dias Leite .Júnior. 

CIA. AUXILIAR DE EMPRl'lSAS 
ELÉTRICAS BRASILEIRAS -

CAEEB 

Composiqão do Capital Social 

Ações Ordinárias - Valor nominal -
Cr$ 1,00 

1. Companhia de Ele­
tricidade de Manaus 

CrS 

- CEM . . . . . . . . . . . 50.000,00 
2. Companhia Nordes­

te de Eletrificacão 
de Fortaleza - CO-
NEFOR . . . . . . . . 50. 000,00 

3. Companhia Hidro 
Elétrica do SãQ 
Francisco - CHESF !Qo. 000.00 

4. Companhia Energia 
Bahia - CEEB , . . . 187.603,00 

5. Espírito Santo Cen­
trais Elétricas S. A. 
- ESCELSA . . . . . . 50.000,00 

6.. Companhia Fôrça e 
Luz de Minas Gerais 
- CFLMG . . . . . . . . 328.395.00 

7. Furnas - Centrais 
Elétricas S. A. 100.000,00 

8. Companhia Brasi­
leira de E n e r g i a 
Elétrica- CBEE . . 315.528,00 

9. Companhia Paulis­
ta de Fôrça e Luz 
- CPFL . . . . . . . . . . 1. 434. 963,00 

10. Companhia Fôrça e 
Luz do Paraná -
CFLP ............ . 

11. Companhia Pe­
lotense de Eletrici-

210.913,00 

dade- CPE . . 17.394.00 
12, Centrais Elétri-

cas do Sul do Brasil 
S. A. -ELETROSUL 100.000,00 

13. Companhia Fôrça e 
Lu z Nordeste do 
Brasil, em liqüida-
ção . . . . . . . . . . . . . . . 55.204,00 

3.000.000,00 

LEGTSLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N. 0 493 
DE 10 DE MARÇO DE 1969 

Autoriza a elevação do capital 
do Banco da Amazônia S.A. e do 
Banco do Nordeste elo Brasil S.A., 
e dá outras providências. 

Art. 6,0 - O Ministro da Fazenda 
poderá manter no Banco Central do 
Brasil, em cont.a especíal de depósi­
tos, os recursos Driginárioo da aliena­
ção. legalmente autorizada, de aç;ões 
de propriedade da União, representa­
tivas do capital de sociedade de eco­
nomia mista ou de sua subsidiária, 
fieando êsses recursos reservados pa­
ra aplicação em futuros aumentos do 
capital da própria sociedade emiten­
te das ações alienadas. 

Parágrafo único - O Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral 
incluirá no Orçamento Pluríanual de 
In vesti me n tos. para o triênio 
1969/71 tódas as parcelas relativas à 
Receita e Despesa programadas com 
as alienações e reinversões de que 
trata êste artigo. 

r As Comissões de Minas e Energia, 
de Economia, e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 61, de 1971 

(N.0 285-B/71, na Casa de Origem) 

lDE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sôbre os dividendos da 
União na Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, altera o Decreto~ 
lei n.0 1.038, de 21 de outubro de 
1969, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A União destinará, dos 

dividendos que lhe couberem na Com~ 
panltia Vale do Rio Doce - CVRD, a 
partir dos correspondentes ao exerci­

, cio social de 1971': 
I- 80% (oitenta por cento), a in­

vestimentos de risco, através da Com­
panhia de Pesquisa de Recursos Mi~ 
nerais - CPRM, que os contabilizará, 
como crédito da União para integra­
lização de capital, incorporando-os ao 
fundo financeiro previsto no art. 25 
do Docreto-lei n.0 764, de 15 de agôsto 
de 1969, para aplicação priorUária na 
prestação de assistência financeira à 
pesquisa mineral: 

II - 20% <vinte por cento), ao 
Fundo Nacional de Mineração, para 
aplicação exclusiva na investigação e 
no desenvolvimento de processos de 
beneficiamento mineral. 

Parágrafo único - As parcelas de 
que tratam os itens I e li dêste artigo 
serão depositadas no Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e no 
Banco do Brasll S. A., respectivamente 
em duodécimos mensais, a partir do 
primeiro dia de distribuição dos di­
videndos aos demais acionistas, à con­
ta, a primeira, da Companhia de Pes-

quisa de Recursos Mlnelrals - CPRM, 
e a segunda, do Fundo Nacional de 
Mineração. 

Art. 2.0 - Os arts. 18 e 19 do De­
creto-lei n.O 1.038, de 21 de outubro 
de 1969, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 18 - O Fundo Nacional de 
Mineração, movimentável pelo 
Departamento Nacional da Pro­
ducão Mineral <DNPMl, do Minis­
tério das Minas e Energia, desti­
na-se a prover e financiar estudos 
e trabalhos de levantamento geo­
lógico, pesquisa mineral e inves­
tigação e desenvolvimento de pro­
cessos de beneficiamento mineral, 
inclusive instalações e equipa­
mentos, relacionados com o apro­
veítamento dos recursos minerais 
no território nacional, se será 
aplicado, em execução indireta, 
mediante convênio, na forma 
legal, com a Companhia de Pes­
quisa de Recursos Minerais -
CPRM." 
"Art. 19 - O Fundo Nacional de 
Mineração será constituído: 
I - da cota do lmpôsto único 
sôbre minerais pertencentes à 
União; 

!I - da parte destinada ao De­
partamento Nacional da Produ­
ção Mineral (DNPMl, do Ministé­
rio das Minas e Energia, dos 5% 
(cinco por cento} de que trata 
o § 4.0 do art. 27 da Lei n." 2.004 
de 3 de outubro de 1953, acres­
centado pelo art. 1.0 do Decreto­
lei n.0 523, de B de abrll de 1969; 
I!I - da parcela de 20% (vinte 
por cento) dos dividendos da 
União da Companhia Vale do Rio 
Doce- CVRD; 

IV - dos valôres que lhe devam 
ser creditados, na forma do Có­
digo de Mineração (Decreto-lei 
n.0 227, de 28 de fevereiro de 
1967 l, e demais disposições legais 
em vigor; 

V - de dotações consignadas no 
Orçamento Geral da União; 
VI - dos rendimentos de depósi­
tos e aplicações do próprio Fun­
do." 

Art. 3. 0 - O § 1.0 do art. 6. 0 do 
Decreto-lei n.0 764, de 15 de agôsto de 
1969, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"~ 1.0 
- Não se aplica à CPRM o 

disposto nos art.s 31 e 32 do Cõ­
digo de Mineraçij.o, ficando, ou­
trossim, em seu favor, ampliado 
de 10 !dez) vêzes o número de 
autorizações de pesquisa para ca­
da substância mineral, bem como 
de 5(cinco) vêzes o número do 
limite máximo para a mesma 
classe, de que trata o art. 26 do 
mesmo Código de Mineração COe-
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ereto-lei n.0 227, de 28 de feverei­
ro de 1967) ." 

Art. 4.0 - Esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 290, DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssirnos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda, das 
Minas e Energia e do Planejamento 
e Coordenação Geral, o anexo projeto 
de lei que "dispõe sôbre os dividendos 
da Uniáo na Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, altera o Decreto-lei 
n.0 1.038, de 21 de outubro de 1969, 
e dá outras providências. 

Brasilia. em 12 de agósto de 1971. -
Emílio Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N. 0 343/71, 
DOS MINISTROS DA FAZENDA, 
DAS MINAS E ENERGIA E DO 
PLANEJAMENTO E COORDENA­
ÇAO GERAL 

E. M. 343-71 

Em 15 de julho de 1971 

Excelentisshno Senhor Presidente 
da República 

Em agósto de 1969, através do De­
creto-lei n.0 764, foi autorizada a 
criação da Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM e 
foram lançadas as bases para a ins­
tituição de um si!;;tema de financJa­
men to de risco à pesquisa mineral 
beín como à investigação e ao desen­
volvimento de processos de beneficia­
mento mineral. 
2 A emprêsa foi formalmente cons­
tituída P<lf Assembléia-Geral reali­
zada a 8 de janeiro de 1970, e as nor­
mas financeiras referentes ao nóvo 
ststema de financiamento foram 
aprovadas pelo Decreto n.0 66.5221 de 
30 de abril de 1970. 

3. A Companhia está em pleno fun­
cionamento e de"Verá atingir grau sa­
tisfatório de organização e eficiência 
até o fim de 1971, antes que se com~ 
pZetem dois anos de sua existência 
legal. 
4. Paralela e concomítantemente 
com a organização progressiva da 
nova estrutura empresarial, foram 
sendo discutidos e elaborados os con­
vênios entre a CRPM, de um lado 
e as agências financeiras de outro, 
entre as quais o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Ecônomico, o Ban­
co do Nordeste do Brasil o Fundo de 
Recursos Naturais do Nordeste 
(FURENE), sô não tendo sido con­
cluídos, ainda, _entendimentos equi-

valentes com .a SUDAM e o Banco 
da Amazônia, 
5. No entantO o progresso até aqui 
alcançado, Eeminação do finan-
ciamento d , em têrmos efetivos, 
não tem ad o a celeridade dese-
jada. 
6. Acreditamos que um aspecto fun­
damental da questão é a disparidade 
entre a nova fórmula de financia­
mento, que contém o risco como in­
grediente dela inseparável, e o finan­
ciamento bancário convencional, no 
qual o risco da agência financ~ira é 
reduzido a um mínimo atraves de 
sucessivos sistemas de garantia. 
7. Dada a relevância, para a nossa 
economia, do ãesenvolvimento de em­
preendimento nacionais de mineração, 
e considerando-se o grande interêsse 
que os recursos minerais do País vêm 
despertando no exterior, o problema 
em questão, de suporte financeiro às 
pesquisas realizadas por emprêsas na­
cionais de mineração, cresce de impor­
tância e torna·se urgente. 
S. Cumpre-nos, pois, nessa conjun­
tura, aperfeiçoar, sem demora, o sis­
tema de financiamento vigente, o que 
parece poder ser alcançado sem qual­
quer modificação de fundo e apen:u;, 
através de nova repartição de res­
ponsabilidades entre a CPRM e as 
Agências Financeiras, que conduzem 
aos mineradores os recursos federais 
destinados ao financiamento de ris­
co da pesquisa mineral e da investi­
gação de processos de beneficiamen ... 
to mineral. 
9. Atualmente, a responsabilidade 
pela assistência financeira ao mine­
rador está repartida, em partes apro­
ximadamente iguais, entre a CPRM 
e a Agência Financeira. A solução 
que ora se propõe para o problema 
em causa se baseia na atribuição de 
maior parcela à CPRM e, conseqüen­
temente, menor engajamento das 
Agências Financeiras no risco. Para 
que tal solução seja exeqüível, cum­
pre transferir, também, maiores re­
cursos para a CPRM, a fim de que 
ela possa fazer frente a demanda de 
financiamentos, que jâ se está fa­
zendo sentir e que serã, provàvel­
mente, fortemente crescente. 
10. A alteração da legislação ora 
proposta foi formulada, pojs, com base 
nas seguintes premissas: 

a) que a CPRM deverá assumir 
maior parte da responsabilidade fi­
nanceira nos financiamentos de ris­
co; 

b) que maiores recursos deveriam 
ser postos à disposição da CPRM; 

c) que, em conseqüência, os Bancos 
oficiais podem ter a sua participação 
reduzida. 
11. Por outro lado, no que tange à 
investigação e ao desenvolvimento de 
processos de beneficiamento mineral, 
cumpre reconhecer que não poderã 

· ser multo rápido o Pil)Cesso de Im­
plantação do grande Líllioratórlo Cen­
tral, qué se planeja Instalar,. 119. im-
bito da CPRM. · 1·~ftii 

1.2. Razão fundamental se eri?ohtra 
no temPo requerido para que a ex­
pansão, que se está promovendo no 
setor mineral, venha requerer um 
nútnero suficiente de trabalhos, ca­
pazes de manter ocupado um labora­
tório, mesmo que comece êste a se 
instalar de forma prudente. 

13. Consideramos que o processo de 
implantação pode ser acelerado se 
dispusermos de fundos que garantam 
um volume minimo de trabalho, .In­
dependente da solicitação que sera 
certamente cr-escente, mas não ime­
diata, da parte do setor privado. 

14. O anexa projeto de lei, que te­
mos a honra de submeter à aprecia­
ção de Vossa Excelência e eventual 
encaminhamento ao Congresso Naczo­
nal, se baseia na transferêncía, p~ra 
aplicação no setor mineral, de re­
cursos federals hoje encaminhados ao 
BNDE. 

15. Os recursos em questão são 
aquêles provenientes dos dividendos 
atribuídos às ações de propriedade da 
Tesouro Nacional na Companhia Vale 
do Rio Doce e entregues ao BNDE 
em virtude do disposto no art. lO da 
Lei n.O 2. 973, de 26 de novembro de 
1956. 

16. A nova distribuição dada a ê!!i­
ses recursos pelo projeto de lel em 
causa comprende duas parcelas, sen­
do a primeira, de oitenta por cento 
para os investimentos de risco na 
pesquisa mineral, através da Compa­
nhia de Pesquisa de Recursos Mine­
rais - CPRM, e a segunda de vinte 
por cento, para o Fundo Nacional de 
Mineração, administrado pelo Depar­
tamento Nacional da Produção Mi­
neral, como contríbuição para a in- . 
vestigação e o desenvolvimento de 
processos de beneficiamento mineral. 

17. Cumpre registrar que os re­
cursos de que trata o projeto de lei, 
cujo vulto seria altamente significa­
tivo para as necessidades do finan­
ciamento da pesquisa mineral e de 
sustentação inicial do Laboratório de 
Beneficiamento de Minérios, repre­
sentam pequena parcela da ordem de 
um por cento do orçamento global 
das aplicações do BNDE. 

18. Outrossim, atribuindo maiores 
recursos à CPRM, para que esss em­
prêsa possa aumentar a sua capaci­
dade de financiamento de risco à 
pesquisa mineral, fica a mesma com 
maiores disponibilidades para exercer 
a sua função de suplementar a ini­
ciativa privada, em ação estritamen­
te limitada ao campo <la pesquisa de 
recursos minerais, de conformidade 
com o disposto no item IU do art. 
4.0 do Decreto-lei n.0 764, de 15 de 
agô.sto de 1969. 
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19,. Tal possibilidade, entretanto, só 
poderá ser plenamente utilizada se a 
CPRM tiver a faculdade de, na sua 
fase inicial, lançar~se, ao tempo, em­
diversos projetos de pesquisas pró­
prias, abrindo maior número de fren­
tes e possibilitando, dessa forma, in­
crementar a licitação púbHca de no­
vas jazidas, no momento em que bs 
recursos minerais brasileiras estão 
atraindo a atenção do empresariado 
nacional. 
20. Para tanto, torna-se indíspen­
sável que sejam ampliados para a 
CPRM, os limites estabelecidos no art. 
26 do Código de Mineração (Decreto­
lei n.0 227, de 28.2.67), na formatam­
bém sugerida no anexo projeto de lei. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro~ 
testos do nosso mais profundo res~ 
peíto. - Antônio Delfim Netto -
Antônio Dias Leite Júnior - João 
"Paulo dos Reis Venoso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 !. 038 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece norma~ relativas ao 
Impôsto único sôbre Minerais, e 
dá outras providências. 

Do Fundo Nacional dt Mineração 

Art. 18 - O Fundo Nacional de Mi~ 
neração, vinculado ao Departamento 
Nacional da Produção Mineral, do Mi­
nistério das Minas e Energia, destina~ 
se a prover e financiar trabalhos de 
prospecção mineral em todo o terri­
tório nacional, assím como o desen­
volvimento dos estudos e pesquisas de 
qualquer natureza, relacionados com 
a~ atividades de produção de bens 
primãrios minerals. 

Art. 19 - O Fundo Nacional de Mi­
neração terá a constituição estabele~ 
cida nQ Decreto-lei n.0 764, de 15 de 
agõsto de 1969, com a forma de apli­
cação de recursos nêle prevista. 

DECRETO-LEI N.0 764 
DE 15 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza a constituição da so­
ciedade por a~ões Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM, e dá outras providências. 

Art. 6. 0
- •• 

§ 1.0 
- Não se aplica à CPRM, o 

disposto nos arts. 31 e 32 do Código 
de Mineração (Decreto-lei n.0 227, de 
28 de fevereiro de 1967). 

Art. 25 - Fica a CPRM autorizada 
a criar um fundo financeiro destinado 
aos investimentos de risco. 

§ 1.0 
- Nos investimentos que efe­

tuar em cooperação com a iniciativa 

privada, a CPRM observará as nor­
mas financeiras, estabelecidas no ar­
tigo 24 déste- decreto-lei e nos seus Es­
tatutos Sociais. 

~ 2.0 
- Os fínanciamentos que a 

CPRM conceder serão realizados sem­
pre por intermédio de agência finan­
ceira da Administração Federal. 

LEI N.0 2.004 
' { .... 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
Dispõe sôbre a Política Nacional 

do Petróleo e define as atribuições 
do Conselho Nacional do Petróleo, 
institui a Sociedade por Ações Pe­
tróleo Brasileiro Sociedade Anôni­
ma, e dá outras providências. 

CAPíTULO III 

Da Sociedade por Ações Petróleo 
Brasileiro S.A. fPETROBRASJ 

e suas subsidiárias 
SEÇAO V 

Dos favores e obrigações atribuídos 

à PETROBRAS 

Art. 27 A Sociedade e suas sub-
sidiárias ficam obrigadas a pagar aos 
Estados e Territórios ande fizerem a 
lavra de petróleo e xisto betuminoso 
e a extração de gás, indenização cor­
respondente a 5%- (cinco por cento) 
sôbre o valor do óleo extraído ou do 
xisto ou do gás. 

~ 4.0 
- Os Estados, Territórios 

e Municípios deverão aplicar os recur­
sos fixados neste artigo. preferente­
mente na produção de energia elétri­
ca e na pavimentação de rodovias. 

DECRETO-LEI N. 0 523 
DE 8 DE ABRIL DE 1969 

Acrescenta parágrafo ao art. 27 
da Lei n. 0 2. 004. de 3 de outubro 
de 1953, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei n.0 3.257. de 2 de 
setembro de 1957. e dà outras pro-
vidências. · 

Art. 1. 0 - O art. 27 da Lei n.0 2. 004 
de 3 de outubro de 1953, com a reda­
ção que lhe foi dada pela Lei núme­
ro 3. 257, de 2 de setembro de 1957, fica 
acrescido do seguinte parágrafo: 

"~ 4.0 - Quando o óleo ou gás forem 
extraidos da plataforma continental 
os 5% fcinco por cento) de que trata 
o eaput dêste artigo serão destinados, 
em partes lguais, ao Departamento 
Nacional da Produção Mineral do· Mi­
nistério das Minas e Energia, para 
constituicão do Fundo Nacional de 
Mineraçã·a e ao Ministério da Educa­
ção e Cultura, para o incremento da 
:Pesquisa e do ensino de nível supe­
rior no campo das geociências". 

,, 

DECRETO-LEI N.0 227 
DE 28 DE F)!:VEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-lei 
n.0 1.985 !Código de Minas), de 29 
de janeiro de 1940. 

Art. 26 - Cada pessoa natural ou 
jurídica poderã deter, no mâximo, 5 
(cinco) autorizações de pesquisa para 
jazidas da mesma classe. 

Art. 31 - O titular, uma vez apro­
vado o Relatório, terá 1 (um) ano pa­
ra requerer a concessão de lavra, e, 
dentro dêste prazo, poderá negociar 
seu direito.J a essa concessão, na for­
ma dês te código. · 

Art. 32 - Findo o prazo do artigo 
ánterior, sem que o titular, ou seu su­
cessor, por título legítimo, haja reque­
rido concessão de lavra, caducara seu 
direito, podendo o Govêrno outorgar a 
lavra a terceiro que a requerer. satis­
feitas as demais exigências dêste Có­
digo. 

Art. 35 - A importância correspon­
dente às despesas reembolsadas a que 
se refere o artigo anterior, será reco­
lhida ao Banco do Brasil SA, pelo 
.titular, à conta do Fundo Nacional de 
Mineração - Parte Disponível. 

Art. 44 - O titular da concessão- de 
lavra requererá ao DNPM a posse da 
jazida, dentro de 90 (noventa) dias a 
contar da data da publicação do res­
pectivo Decreto no Diãrio Oficial da. 
União. 

~ 1. o - O titular pagará uma taxa 
de emolumentos correspondente a 5 
(cinco) mãxlmos salários-mínimos. a 
qual será recolhida ao Banco do Bra­
sil SA, à conta do Fundo Nacional de 
Mineração - Parte Disponível. 

Art. 65 - A multa inicial variável 
de 3 ftrês) a 5() !cinqüenta) mãximos 
salãrios~mínimos do País. 

~ 1.0 
- Em caso de reincidência a 

multa será cobrada em dôbro. 
!ó 2.0 - O regulamento dêste Códi­

go definirá o crt.tério de imposição de 
multas, segundo a gravidade das in­
frações. 

\:i 3.0 - O valor das multas será re­
colhido ao Banco do Brasil SA em 
guia própria à conta do Fundo Nacio­
nal de Mineração - Parte Disponível. 

Art. 74 - Dependem de permissão 
do Govêrno Federal, a garimpagem a 
faiscação ou a cata; não Cabendo ou­
tro ônus ao ga1'impeiro, senão o paga-. 
mento da menor taxa remuneratória 
cobrada pelas Coletorias Federais a 
todo aquêle que pretender executar ês­
ses trabalhos . 
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§ 3.0 - Ao garimpeiro matriculado 
será fornecido um Certificado de Ma~ 
trícula, do qual oonstará seu relató­
nome, nacionalidade, enderêço, e será 
o documento oficial para o exercício 
da atividade dentro da zona nêle es­
pecificada . 

§ 4.0 - Sera apreendido o material 
de garimpagem, faiscação ou cata, 
quando o garimpeiro não possuir o ne­
cessário Certificado de Matricula sen­
do o produto vendido em hasta públi­
ca, e recolhido ao Banco do Brasil 
S/ A à conta do Fundo Nacional de 
Mineração Parte Disponível. 

DECRETO-LEI N.0 764 
DE 15 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza a constituição da so­
ciedade por ações Compantlia de 
Pef;quisa de Recursos Minerais -
CPRM, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 

do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

SEÇAO I 

Da Constituição da Sociedade por 
Ações Companhia de Pesquisa de Re­

cursos Minerais 
Art. 1.u .- Fica a Uniáo autorizada 

a constituir, na forma dêste decreto­
lei, uma Sociedade por ações. que se 
denominará Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais e usará abrevia­
tura CPRM, vinculada ao Ministé­
rio das Minas e Energia, nos têrmDs 
dos artigos 4. 0 , inciso II, alínea c e 5.0 

Inciso III, do Decreto-lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967. 

. § 1.0 - A CPRM terá sede e fôro 
na Capital Federal e poderâ estabele­
cer escritórios ou dependências em 
todo o território nacional. 

§ 2.0 
- O prazo de duração da 

CPRM ê indeterminado. 
~ 3. • - A CPRM reger-se-à por 

êste decreto, pela legislação aplicável 
às sociedades anônimas e pelos Esta­
tutos a serem aprovados pelo Presi­
dente da República, mediante decre­
to. 

Art. 2.0 - O Presidente da Repúbli~ 
ca designarâ, por decreto, o represen­
tante da União aos atos constitutivos 
da Sociedade. 

§ 1.0 
- Os atos constitutivos serão 

precedidos: 

1 - pelo arrolamento dos bens, di~ 
reitos e ações que a União e a Co~ 
mi~são do Plano do Carvão Nacional 
destinatem a integralização de seu ca­
pital; 

,li - Pela elaboração dos Estatutos 
e sua publicação prévla, para conhe~ 
cimento geral. 

~ :'{',-. 

§ 2.0 
--:- Os atos conatl~ com-

preenderao: . ; .-" f:·~t.:, 
I - aprovação das))lílilações dos 

bens, direitos e ações 1IJ'óS valôres já 
houverem sido. apurados pela Comis­
são a que se "'~ o artigo 12 dêste 
decreto-lei. paràlJonstttuirem o capi­
tal da União e aa Comissão do Plano 
do carvão Nacional; 

II - aprovação dos Estatutos. 
§ 3.9 

- A constituição da Sociedade 
será aprovada por decreto do Poder 
Executivo e sua Ata será arquivada, 
por cópia autêntica1 .no Reglstro do 
Comércio. ~ 

Art. 3.0 - A reforma dos Estatutos 
da Sociedade inclusive no que se re~ 
ferir ao aumento do capital social fi­
cará sujeita à aprovação do Presiden­
te da República, mediante decreto. 

SEÇAO II 
Do Objetivo Social 

Art. 4.0 
- A CPRM tera por ob­

jeto: 

I- Estimular o descobrimento e ln­
tenslf!car o aproveitamento dos re­
cursos minerais e hídricos do Brasil. 

Il - Orientar incentivar e coope­
rar com a iniciativa privada na pes­
quisa e em estudos destinados ao 
aproveitamento dos recursos minerais 
e hídricos. 

III - Suplementar a iniciativa pri­
vada, em ação estritamente limitada 
ao campo da pesquisa dos recursos 
minerais e hídricos. 

IV - Dar apolo administrativo e 
técnico ao.s órgãos da administração 
direta do Ministério das Minas e Ener­
gia. 

§ 1.0 - Para os fins dêste decreto­
lei, coruideram-se: 

a) recursos minerais: as n1assas in­
dividualizadas de substâncias mine­
rais ou fósseis encontradas na super­
ficie ou no interior da terra, bem como 
da plataforma submarina; 

b) recursos hídricos: as águas de 
superfície e as águas subterrâneas. 

§ 2.0 
- Nos recursos definidos no 

parãgrafo anterior não se incluem o 
petróleo e outros hidrocarbonetos flui­
dos e gases raros. 

Art. 5.0 
- Para a consecucão de 

seus objetivos sociais, a CPRM Poderá: 
I - elaborar e executar estudos e 

trabalha,s de geologia e hatrologla bem 
como pesquisas minerais de recursos 
hídricos; 

II - realizar, diretamente ou em 
cooperaçáo com entidades governa~ 
mentais e privadas, estudos científi­
cos, tecnológicos, econômicos e jurí­
dicos visando à exploração e ao apro~ 
veitamento dos recursos minerais e 
hídricos; 

II! - reo.llzar peequlaao destinadas 
a estuõos B6bre o ~veltamento In­
tegrado daa fontet íle energia; 

~ -· -~. 
IV - prestar asolstência técnica; 
V - promover e ap1)iat a formação, 

treinamento e aperfeiçoan1ento de 
profissionais necessários às suas ati­
vidades. 

Parágrafo único - Na colaboração 
CQm entidades públicas e privadas a 
CPRM poderá fazer ajuste e contratos 
de preat~ção de serviços mediante re­
muneração ou ressarcimento de des .. 
pesas e, bem assim, realizar investi­
mentos de risco. 

Art. &.0 - Para efeito do disposto no 
item III do art. 4.0 a CPRM, sempre 
que necessário e obedecida a legisla .. 
çãQ específica, fica autorizada a:, 

a) realizar estudos e levantament08 
hidrometeorológlcos; 

b) realizar pesquisa mineral. 1 

§ 1.0
- Não se aplica à CPRM o dis­

posto nos arts. 31 e 32 do Código de 
Minera~ão \Decreto-lei n.O 227, de 
28-2-67). 

§ 2.0 - Aprovado pelo DNPM o Re­
latório de Pesquisa apresentado pela 
CPRM fica esta autorizada a negociar, 
mediante licitação pública, com em­
prêsa de minr1·~~i'i..,. os resulLldos dos 
trã.balhos realizados. · 

§ 3.0 
- o adquirente dos resultados 

dos trabalhos de pesquisa terá o pra10 
de 180 !cento e oitenta) dias a contar 
da efetivação da compra para reque­
rer a concessão de lavra. Findo o 
prazo, sem que haja· requerido a con­
cessão de lavra, caducará o respectivo 
direito. 

Art. 7.0 - ll lacultado à CPRM de­
sempenhar sua.S atividades direta­
mente, por convênio com órgãos pú .. 
blicos ou por contrato com especialis­
tas e emprêsas privadas. 

SEÇAO IIl 
Dos Acionistas 

Art. 8.0 - Os Estatutos da Socieda­
de poderão admitir como acionistas: 

I - as pessoas i uridlca.s de direito 
público interno; 

li - as autarquia.s e demais enti­
dades da administração indireta da 
União, Estados e Municípios; 

IH - as pessoas físicas e jurídicas 
de direito privado. 

SEÇAO IV 
Do Capital Social 

Art. 9.0 - O capital social autoriza­
do é de NCr$ 100.000.000,00 (cem mi­
lhões de cruzeiros novo.s) dividido em 
60.000.000 (sessenta milhões) de ações 
ordinárias e 40.000.000 (quarenta ml• 
lhões) de ações preferenciais no valor 
de NCr$ 1,00 (um cruzeiro nôvo) cada 
uma. 
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Art. 10 - As ações da Sociedade se­
tão ordinárias, nominativas com di­
reito de voto; e preferenciais, nomi­
natívas ou ao portador, sempre sem 
direito de voto e inCónversíveis com 
ações ordinárias. 

~ 1.0 - As ações preferenciais serão 
exclusívamente nominativas até a 
total integralízação do capital autori­
zado. 

§ 2.0 ......;. As ações preferenciais terão 
prioridade no reembôlso do capital e 
na distribuição do dividendo mínimo 
de 6% (seis por cento) ao ano. 

§ 3.0 - - A União manterá sempre 
51% (cinqüenta e um por cento), no 
mínimo, das ações com direito de 
voto. 

Art. 11 - A União e a Comissão do 
Plano do Carvão Nacional - CPCAN 
subscreverão 60.000.000 (sessenta mi­
lhões) de ações. 

§ 1.0 A integralização do capital re~ 
ferído neste artigo será feita em di­
nheiro, bens, direitos e ações. ficando 
o Poder Executivo e a CPCAN autori~ 
zados a incorporar à Sociedade os 
bens móveis e imóveis, direitos e ações 
que, pertencentes à União e à CPCAN 
estejam, na data dêste decreW-lei a 
serviço ou à disposiçãO do Departa­
menro Nacional da Produção Mineral 
fDNPM), Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica 1 DNAEE) e 
Comissão do Plano do Carvão Nacio­
nal (CPCAN) relacionados com o Db~ 
j etc da Sociedade. 
* 2.0 A integralização pela União da 

parte em dinheiro do capital social 
por ela subscrito serã realizado da se­
guinte forma: 

I - No corrente exercício financei­
ro, através da abertura de crédito es­
pecial no valor de NCr$ 3. 000.000,00 
(três milhões de cruzeiros novos), uti­
lizando como recursos para sua cober­
tura: o cancelamento de igual impor­
tância nas dotações orçamentárias do 
Ministério das Minas e Energia, na 
conformidade do disposto no item III, 
§ 1.•, do art. 43 da Lei n.0 4. 320, de 
17 de março de 1964; 

II - Nos exercícios financeiros de 
1970. 1971 e 1972, através da inclusão, 
na. Lei de Orçamento de r1otações no 
valor de NCr$ 9.000.000,00 (nove mi­
lhões de cruzeiros novos), em cada 
um dos exercícios, a éste fim des~ 
tina:dos. 

§ 3.° Fica facultado ao Poder Exe­
cut'ivo atender às despesas referidas 
no parágrafo anterior mediante a en~ 
trega à Sociedade em valor corres­
pondente, de Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional. 

Art·. 12. O valor dos bens, direitos 
e a:ções, referidos no § 1.0 do artigo 
anterior, serâ apurado, mediante ava­
liacãO realizada por Comissão coristi­
tufda de peritos desgnados conjurita­
mep.te, peloS Ministros das Minas e 

Energia e da Fazenda, cabendo~lhe 
ainda proceder ao inventário e levan­
tamento do~ referidos bens, direitos e 
ações. 

Parágrafo único. Se o valor dos 
bens, direitos e ações exceder .a quan­
tia de NCrS 30.000.000,00 (trinta mi­
lhões de cruzeiros novos), o excesso 
serâ contabilizado pela Sociedade co­
mo crédito da União, para integ,raliza­
ção de aumento do capital da Socle­
dade. 

Art. 13. A forma de integralização 
do capital subscrito pelos demais acio­
nistas .será estabelecida nos Estatutos, 
obedecido o disposto na Seção VIII da 
Lei n.o 4. 728, de 14 de julho de 1965. 

SEÇÃO V 
Da Administração e do Coru;elho 

Fiscal 
Art.. 14. A Sociedade será dirigida 

por um Conselho de Admini.stração, 
com funções deliberativas, e por uma 
Diretoria Executiva. 

Art. 15. O_ Conselho de Administra­
ção será constituído: 

I - de um Presidente. nomeado 
pelo Presidente da República e de­
missível ad nutum; 
li - de Diretores, em número de 

três, no mínimo e cinco no máximo; 
IH - de Conselheiros, em número 

de quatro. 
Jtf 1. 0 Os Diretores serão elei~.s 

pela Assembléia-Geral de Acionistas. 
§ 2.0 Um Conselheiro será eleito 

pela A.ssemblêia-Geral de Acionistas 
sem o voto da União. 

§ 3.0 Serão membros natos do 
Conselho de Administração, na quali­
dade de Conselheiros e sem direito a 
remuneração,, os Diretores~Gerais do 
Departamentos Nacional da Produção 
Mineral e do Departamento Nacional 
de Águas e Energia Elétrica e o Pre~ 
sidente da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear. 

§ 4. 0 É privativo de brasileiros o 
exercício da função de membros do 
Conselho de A~mini.straçáo. 

~ 5. o o mandato dos Diretores e do 
Conselheiro eleito serã de quatro ·anos. 

Art. 16 A Diretoria Executiva serã 
composta do Presidente e dos Direto­
res. 

Art. 17. O Conselho Fiscal será 
constituido de três membros efetivo.s e 
três suplentes, acionistas ou não, elei­
tos anualmente pela Assembléia-Ge­
ral, podendo ser reeleitos. 

SEÇAO VI 
Dos Empréstimos, e dos Favores 

Atribuídos á Sociedade 

Art. 18 - A CPRM poderá con­
trair empréstimo para a aquisição de 
equipamentos e materiais destinados a 

execução de seus programas, bem co­
mo para contratação de serviços téc­
nicos e aperfeiçoamento de pessoal. 

Parágrafo único - Para os emprés­
timos referidos neste artigo, que im­
plicarem concessão de garantia do Te­
souro NacionaJ, serâ ouvido prévia­
mente o Ministro da Fazenda, que po­
derá outorgá-la diretamente. 

Art. 19- Para efeito de tratamento 
fiscal à importação, as atividades 
exercidas pela Sociedade enquadram­
se no disposto no art. 14 do Decreto­
lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966. 

SEÇÃO VII ' 
Da Pessoal 

Art. 20 - O regime jurídico do pes­
soal da CPRM serã o da legislação tra­
balhista. 

Art. 21 - Os servidores públicos em 
exercício nos- órgãDs dos Departa­
mentos Nacionais de Aguas e Energia 
Elétríca e da Produção Mineral da 
Comissão do Plano do Carvão Nacio­
nal e demais entidades referidas na 
letra b do artigo 23 dêste decreto-lei, 
cujas funções passarem a ser desem­
penhadas pela CPRM, poderão. a 
critério da Administração da Socie­
dade, ser admitidos na mesma, me­
diante contrato de trabalho, fican­
do-lhes assegurada, em tal cru:;o, a 
contagem dos respectivos tempos de 
serviços, para fins de estabilidade e 
previdência social, nos têrmos do De­
creto-lei n.0 367, de 18 de dezembro de 
1968. 

SEÇÃO VIII 
Do Balanço e Exercício Social 

Art. 22 - O exercício socíal encer­
rar-se-á a 31 de dezembro de cada 
ano e obedecerá, quanto a balanço, 
amortização, reservas e dividendos, 
aos preceitos da legislação sôbre as 
sociedades por ações e as prescrições 
a serem estabelecidas nos Estatutos 
da SoCiedade. 

SEÇÃO IX 
Disposições Gerais 

Art. 23 - A CPRM executará: 
a) as atividades de estudos e pes­

quisas hídricas e energéticas, atual­
mente a cargo do Departamento Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica; 

b) as atividades de estudos geoló­
gicos, 'de pesquisas minerais e de in­
vestigacão e desenvolvimento de pro­
cessos ·de beneficiamento mineral, 
atualmente a cargo: 

- do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, 

- da Comissão do Plano do Carvão 
Nacional, 

- da Comissão Nacional de Ener­
güt Nuclear, exceto quanto ás inves­
tigações e desenvolvimento de proces-. 
sos de beneficiamento mineral. 
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- do·~ Departamento de Recursos. 
Naturais da Superintendência do De~ 
senvolvimento do Nordeste, bem como 
cta Fundação prevista no art. 6.0 da 
Lei n.O 5.508, de 11 de outubro de 1968. 

Parágrafo ilnico - Os órgãos da Ad­
ministração Federal referidos neste 
artigo celebrarão com a CPRM os 
convênios necessoários à execução, por 
esta, das atividades no mesmo pre­
vistas. 

Art. 24 - Os órgãos da Administra­
ção Federal que concederem assistên­
cia financeira à pesquisa mineral, 
bem como à investigação e ao desen­
volvimento de processos de benefi­
ciamento mineral obsel'varão normas 
capazes de assegurar, a longo prazo, 
a compensação satisfatória das per­
das decorrentes dos riscos assumidos. 

~ 1.0 - Nos caso.s de financiamento, 
os empréstimos serão concedidos sem­
pre a juros reais. obrigados os bene­
ficiários a uma participação com re~ 
cursos próprios, nunca inferíor a 20 "!c 
(vinte por cento) dos investimentos 
autorizados. 

~ 2.0 - A compensação das even~ 
tuais perdas decorrentes dos riscos 
assumidos na pesqúisa mineral será 
obtida mediante cobrança de uma cota 
de risco proporcionada ao valor da.s 
reservas comercialmente exploráveis 
ou, durante prazo determinado, ao 
valor comercial da produção. 

~ 3.0 - A compensação das even~ 
tuaia perda.s decorrentes dos riscos as­
sumidos na investigação e desenvolvi­
mento dos processos de beneficia­
mento mineral será obtida através de 
participação nos resultados, da utili­
zação industrial nos casos bem su­
cedidos, das patentes conhecidas. 

~ 4. 0 - Os órgãos da Administração 
Federal, mediante convênio estabele­
cerão em conjunto com a CPRM nor­
mas uniformes para a prestação da 
assísténcia financeira referida neste 
artigo. 

Art. 25. - Fica a CPRM autorizada 
a criar um fundo financeiro desti­
nado aos investimentos de risco. 

!:I 1.0 - Nos investimentos que efe­
tuar em cooperação com a iniciativa 
privada, a CPRM observará as nor­
mas financeiras estabelecidas no art. 
24 àêste decrcto·lei e nos seus Es­
tatutos Sociais. 

!':: 2.0 - Os financiamentos que a 
CPRM conceder serão realizados sem­
pre por intermédio de agência finan­
ceira da Administração Federal 

At·t. 26-. - Ficam revogados o § 2.0 

do art. 6.0 e os arts. 10. 11. 12, 13 e 
91 da Lei n.o 5.508, de 11 de outubro 
de 1968. 

. -~< 
Art. 27. - l!:ste deere\Q.f· · ' trará 

em vigor na data de sua:·· . ação, 
revogadas as disposiçõ~:~ ·· . trário. 

Brasília, 15 de agôsto 969; 148.0 

da Independêllcia e 81.0 da República. 

A. COS'l'A I!:;$ILVA 
Antônio Del~.fietto 
Antônio Dias Leite JUnior 
Hélio Beltrão 
José Costa Cavalcanti 

DECRETO-LEI N.O 765 
DE 15 DE AGOSTO DB' 1969 

Dispõe sõbre a ·:~cação do 
Fundo Nacional de Mineração e 
de Recursos destinados ao De~ 

partamento Nacional da. Produção 
Mineral e ao Departamento Na~ 
cional de águas e Energia Elé~ 
trica, e dá. outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o § 1.0 

do art. 2.0 do Ato Institucional n.o 5 
cte· 13 de dezerpbro de 1~68 1 decreta: 

Art. 1,'>- O Fundo Nacional de Mi~ 
neração instituído pela Lei n.0 4.425, 
de 8 de outubro de 1964, bem como 
as parcelas de 0,3 7;. 1 três décimos por 
centoJ d~ Arrec~dayà.-o do lmpósto 
único sôbre Lubrificantes e Combustí­
veis Líquidos e Gasosos, destinada ao 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral (art. 1.0 , item VII, do Decreto~ 
leí n.0 343. de 28 de dezembro de 1967, 
com a redação dada pelo art. 1.0 , cto 
Decreto-lei n. 0 555, de 25 de abril cte 
196'91 e de 2'.~1 ídois por centoJ da 
arrecadação do Impósto único sôbre 
Energia Elétrica. destinada ao Depar­
tamento Nacional de Águas e Energia 
I art.. 13, item I, da Lei n.o 4 .676, cte 
16 de julho de 1965, com a redacão 
dada pelo art. 2.0 do Decreto~lei ·n.0 

644, de 23 de junho de 1969!, serão 
aplicados, de acórdo com as respecti~ 
vas leis de regência em execução in­
direta, mediante contrato na forma 
legal. com a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais instituída pelo 
Decreto-lei n.0 764, de 15 de agõ.sto 
de 1969. 

Art. 2.0 - A partir de 1.0 de janeiro 
de 1971, a parcela do Impósto único 
sôbre os Mlnerais do País, atuamente 
destinada à Comissão do Plano do 
Carvão N8.cional nos termos do art. 
10, parágrafo único, item I, da Lei 
n. • 4. 425. de 8 de outubro de 1964, 
com a redação dada pelo art. 3.0 do 
Decreto-lei n.0 334. de 12 de outubro 
cte 1967, será creditada à conta e or­
dem do Departamento Nacional da. 
ProduçãO Mineral - Fundo Nacionál 
d~ Mineração. 

Art. 3.0 
- J!:ste decreto-lei ~-~ 

em vigor na data de sua pub .. . '- · 
revogadas as disposições em c:on ..... _._ · ""', 

Brasília, 15 dé agô.sto de 1969; 1 .. 8.• 
da Independência e 81.0 da Repúbllca. 

A. COSTA E SILVA 
Antônio Delfim Netto 
Antônio Dias Leite Júnior 
Hélio BeJtrão 

(As Comissões de M ina.s e Energia., 
dB Economia e de Finanças.) 

OFICIO 
Do SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.O 437171, de 30 de setembro do 
corrente ano, comunicando & 
aprovação da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

18/71 (n.0 2 .342-E/70, na Casa 
de origem), que reestrutura <l 
Serviço de Assistência Religiosa 
nas Fôrças Armadas, considera 
em extinção os atuais Quadros 
de Efetivos de Capelães Milita­
res, e dã outras providênci.~ 
(projeto enviado à sanção e~ 
30-9-71)' 

PARECER 
PARECElt 

N.0 431, de 1971 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.<'" 37! de 1971, que dis· 
põe sôbre o pagamento de juros 

' moratórios, nas condenações da 
Fazenda Pública. 

ReJator: Sr. Heitor Dias 
O nobre Senador Tarso Dutra pre-' 

tende, através dêste projeto de lei, 
estabelecer que 

"Nas contas de pagamento devi­
do pela Fazenda Federal, Esta­
dual, ou Municipal, e Autarquias, 
em virtude de sentença judicial, 
serão incluídos os juros morató .. 
rios, contados até a véspera do 
cumprimento dos precatórios." 

PARECER 

Consideramos justo o projetO, uma 
vez que estabelece, em relação ao po ... 
der público, obrigações idênticas às 
que o mesmo exige dos seus credores~ 

Apreciando tese seme1hante leVan­
tada em reunião nesta Casa, ligada 
à correção monetária, disse o ilustre 
Ministro De1fim Netto que a reivin-. 
dicaçâo era justa mas não era prã .. · 
tica. Valendo-nos das palavras de S. 
Ex.a, mas ajustando-as à realidade da' 
matéria sob análise, afirmamos1 com 
o devido respeito ao ilustre ex-Minis­
tro da Educação e nobre Senador pelQ 
Rio Grande do Sul: o projeto é justo 
mas é inconstitucional. por contr~ 
riar o disposl;o no item II do art. 57 
da Constituição Federal, uma vez que, . 



5190 Sábado 2 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 19;1 

fatalmente, determinará, se aprova­
do, aumento de despesa pública. 

Não vemos, pelos objetivos a que 
visa a iniciativa e pelas normas que 
estabelece, oomo contornar o imp~di­
mento constítucional. 

Pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de se­
tembro de 1971. - Accioly Filho, Pre­
sidente em exercícío - Heitor Dias, 
Relator - Antônio Carlos - Arnon 
de MellO - Wilson Gonçalves - José 
Lindoso - Frap.co Montoro - Helví­
dio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir MJ­
Iet) - O expediente lido vai à publi­
cação. 

Sôbre a mesa, comunicação que 
Vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

li: lida a seguinte: 

Em 1.0 de· outubro de 1971. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. 

Ex.~. de acôrdo com o disposto no 
art. 43, alinea a, do Regimento In­
terno, que me ausentareí dos traba­
lhos da Casa a partir do dia 3 do 
corrente, para breve viagem ao es­
trangeiro, em caráter particular. 

Atenciosas saudações. -Ney Braga. 
O SR. PRESIDENTE (Ciodomir Mi· 

let) - A Comunicação será publica­
da para os fins de direito. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir MJ­
let) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, é com certa an­
gústia que ocupo hoje esta tribuna 
_para tratar de assuntos relativo.s aos 
il .. terêsses comerciais e industriais do 
Estado do Espirito Santo. 
. Digo com angústia porque nós, prin­

·Cípalmente dos Estados pequenos, os 
mais subdesenvolvidos, recebemos 
sempre essas notícías de l;Xlssibilidade 
de transferência de indústrias da Es­
piríto Santo para outros Estados com 
preocupação, porque os esforços em­

·.preendidos pelo Govêrno e pelo povo 
e:spírito-santenses, no sentido de con· 
Seguir um lugar ao sol, têm sido mui­
to grandes e, de vez em quando, 
acontece o que está acontecendo no 
ln<Jrnento. 

Quando se votou aqui a lei do açú· 
cat- esta última, a de n.o 5.654, de 
14 ·de maio de 1971 - não só eu como 
outros representantes de outros Es-­
tados tivemos uma grande preocupa­
ção, pensando que os nossos Estados 
poderiam esvaziar-se da indú.stria 
a.çucareira por transferência de quo­
t~s para outras unidades da Fe. 
dprac;ão. E, realmente, aQuêle nosso 
p'resságio está acontecendo. Tôda a 
Imprensa do Espírito Santo, princl-

paimente de Vitória e Cachoeira de 
Itapemirlm, comenta com tristeza o 
que ali aeon.tece. 

o Espirito··santo tem apenas duas 
usinas de açúcar - a· Usina de 
Paineíras e a Usina de São Miguel -
a primeira com 453.000 sacas de quo­
tft e a segunda com 200. 000. 

O Sr. Fernando Corrêa - V. Ex. a. 
dá licença para um aparte? 

O SR. CARLOS LINDilNBERG -
Com muito prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa - Fui pro. 
curado aqui no Senado por um in<:lus­
trial de açúcar de São Paulo, há J)Ou­
cos dias, desejo.so de comprar talvez 
a única usina produtora de açúcar em 
substância, em nível comercial, para 
transferi-la do meu Estado, Mato 
Grosso, para São Paulo. 

O SR. CARLOS LINDllNBERG -
Agradeço o aparte de V. Ex•. que 
vem em apoio ao meu relato de tris­
te-za e de sofrimento. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex. a dá 
licença para um aparte? 

O SR. CARLOS LINOENBERG 
Com muito pra~er, Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Tenho a ím-
. pressão de que o esvaziamento dos 

produtores de açúcar dos demais Es­
tados da Federação, em benefício de 
São Paulo, não se fará sOmente com 
a transferência de quotaS e com a 
compra de usinas: ela já está perfei­
ta e acabada. com o pre~o único es­
tabelecido pela política atual do Go­
vêrno. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Mais um elemento que V. Ex.a traz, 
porém eu não chegaria a êsse ponto. 
Agradeço a V. Ex.a o aparte. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex. a me 
permite ainda? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Esta con­
clusão está à vi.$ta. São Paulo tem, 
em rela~ão aos demais Estados do 
Brasil, a.s mesmas condições técnicas, 
sob o ponto de vista industrial. O 
custo industrial da produção do açú­
car é igual em São Paulo e no Nor­
deste. Mas, as terra.s do Nordeste, 
porque estão exauridas, com 400 anos 
quase de produção. pela sua topogra­
fia, por tudo enfim, não têm c()ndi­
ções competitivas com São Paulo, 
cujas terras são ricas e podem pro­
duzir outros tipos de lavoura. São 
Paulo, dentro de pouco tempo, estará 
produzindo 100 milhões de sacas de 
açúcar, em detrimento da região 
nordestina, principalmente a de Per­
nambuco. na sua região mata-sul, 
que tem uma destinação histórica pa­
ra a cana-de-acúcar. porque nenhu­
ma outra lavoura poderá ali set im .. 
plantada. com rendimento capaz de 
recompensar o produtor. 

O SR. CARLOS LINOENBERG -
Agradeço o aparte de V. Ex.• Ma.s, 
eu perguntaria a V. Ex.a se acha jus­
to se desenvolva apenas São Paulo, 
nesse setor, e que os outros Estados 
se esvaziem? 

O Sr. Paulo Guerra - Não. Não 
estou achando justo. Estou procuran­
do colaborar com V. Exa ... 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço muito. 

O Sr. Paulo Guerra - ... diz-endo 
que niio é sômente através da com­
pra de cotas de produção de usinas 
que São Paulo amplia sua produção. 
ron.«eguil.1 o que pretendia desde a 
fundação do Instituto do Açúcar e do 
Alcool- preço único para o açúcar no 
Brasil, que constitui, por assím dizer, 
o atestado de óbito que oo passará, 
dentro de pouco tempo, à região not­
destina. Nós aqui estamos com a res­
ponsabilidade do nosso mandato, com 
a responsabilidade de levar ao Pre­
Sidente da República aqullo que se 
passa - porque ser da ARENA não 
é sOmente apoiar a política do Go­
vérno; ser da ARENA é também ter 
coragem de alertar o Govêrno para o 
que se· está passando nesta República. 
"R o que está faltando ao 'Parlamento: 
dizer a verdade. A política do a~úcar 
no Brasil vai levar o Nordeste ao 
caos. Hoje é 1.0 de outubro de 1971 . 
Daqui a 10 anos veremos. 

O SR.. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, se­
nador Paulo Guerra. Que vem em 
a.noio a minha tese. Estou aqui tam­
bém para levar ao Govérno um es­
el::l-recím~nto sôbre o que se passa, 
inclusive no Espírito Santo. 

Aquêle Estado, devo dizer a V. Ex.&, 
Sr. Senador Paulo Guerra, até hoje, 
nem pelo Govêrno, nem pelos indus­
trais, teria reclamado Quanto ao preco 
do açúcar, porque as suas terras- são 
boas e a lavoura não é tão ant.iga 
q_uanto a do Estado de V. Ex.s.. En­
tretanto, o que se vê, e eu estava 
relatando. é que tãda a imprensa do 
Espirito Santo veicula. e são os co­
mentários de tôdas as rodas interessa­
das pelo progresso do Estado. uma 
organização paulista de alto porte es­
tá em negociações com os proprietá­
rios da Usina São Miguel para trans­
ferir as cotas para o Estado de São 
.Paulo. 

No meu modo de ver, ao Govêrno 
Federal não interessa o desenvolvi­
mento apenas de um Estado ou de 
alguns Estados, mas o desenvolvi­
mento global de todo o País. Ora, de 
acôrdo com as publicações oficiais, o 
Estado de São Paulo já tem uma 
cota de 42.189.739 sacas de ac::úcar; 
o Esuírito Santo tem um total de 
633,474 sacas, incluindo as 200.000 
sacas da Usina São Miguel. Retira­
das essas 200.000, ficarão apenas as 
433.474 sacas, muito abaixo de seu 
consumo. E"ntão passará o Espírito 
Santo a importar de outros Estados, 
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e principalmente do Estado de São 
Paulo e do Estado do Rio de Janeiro, 
o açúcar para seu consumo. 

Esta solução que São Paulo está 
procurando dar a sua indústria, isto é, 
aumentar cada vez mais sua riqueza. 
a nosso ver, é contrária até ao próprio 
interêsse de São Paulo porque. se jo­
garmos na miséria 300 plantadores de 
cana, êsses homens ou terão que sair 
do Espirito Santo e procurar outra re­
gião para trabalhar, ou ficarão mais 
empobrecidos e não poderão comprar 
os produtos que São Paulo exporta. 
Isto é lógico, é claro como água. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - É o que Ja 
se verifica em Pernambuco, onde um 
mHhão de pessoas vivem da cana-de­
açúcar. Temos quase 200. 000 operá­
rios que. na base de 5 dependentes. 
dariam um milhão de habitantes, que 
vivem diretamente ligados à indús­
tria da cana, a agroindústria do açú­
car. São Paulo, permanecendo nessa 
política com relação à problemática 
da agroindústria do açúcar no Brasil, 
irá diminuir cada vez mais o poder 
aquisitivo nordestino. E quero ver co­
mo São Paulo, que formou o seu par­
que industrial com dólares. com fa­
vores cambiais e alfandegários, irá 
colocar sua pr:;dução inc1_ustrializada. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Estou de pleno acôrdo com v. Ex.a 
Assim, irá ac:mtecer, sem dúvida, al­
guma. 

· O Sr. Arnon de Mello - Permite 
V. Ex. 8 um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com muito prazer. 

O Sr. Arnon de Mello- Queria ape­
nas. l'-r-hn· ~:e11?dOr C:ê!rl:Js Lindenbe-rg, 
lembrar ao meu colega e ilustre líder 
nordestino, o Senador Paulo Guerra, 
que tal não se dará em Pernambuco. 
O que está havendo no Espírito Santo 
não vai se verificar no Estado q_e Per­
nambuco. porque São Puulo so· pode 
comprar usinas dentro da área cen­
tro-sul. Então, no Nordeste. será pre­
servada a produção açucareira atuaL 

O Sr. PauJo Guerra - Permite o 
orador um aparte? (Assentimento do 
orador.l -· Apesar da admíração per­
manente que tenho pela privilegiada 
inteligência e pela cultura do emi­
nente Senador Arnon de Mello, noto 
S. Exa. muito açodado ~desculpe-me 
a expressão - na defesa da política 
açucareira atual do Brasil. Porque, 
quando eu disse que fícariamos nas 
mesmas condições, me referia às con­
dições de falta, de enfraquecimento. 
de diminuição do poder aquisitivo. Eu 
também votei, não com tanto brilhan­
tismo, mas com a consciência do fato 
e a minha modéstia de homen1 do 
Nordeste, a lei que dispôs sôbre a re­
distribuição de cotas, que passaram a 

ser cotas regionais. 
pobrecimento, ao 
Nordeste, e qu&.~>do V. fala em 
300 forn~edorttfll de cana-de-açúcar,. 
eu falo·e.qu:rOIII't dil·mais de dois mil 
forneced~ cana-de-açúcar de 
Pernambu .~._ provelto a oportum­
dacte para - ar o eminente Sena­
dor Arnon d Mello para ir, na se­
gunda-feira. dia oficial das reuniões, 
ao Sindicato dos Fornecedores de 
Cana-de-Açúcar, para verificar se 
existem lO que não estejaDJ endivida­
dos no Banco, ou que nad' estejam 
eom vontade· de vender. '_aS proprie­
dades; ou se quase a-.1JPa totalidade 
não está com vontad...,--arranjar ou­
tra profissão, outro êliiprêgo. 

O Sr. Arnon de Mello - Rogo ao 
eminente Senador Carlos Lindenberg 
que me conceda mais um aparte. Em­
bora itão desejasse interromper o bri­
lhante dJscurso de V. Ex.a, devo um 
esclarecimento ao nobre Senado!' 
Paulo Guerra. Fiz, neste Plenário, sete 
discursos sôbre a problemática açuca­
reira, sendo que três dêles sôbre a 
nova politica do açúcar. Apoiei com 
o maior entusiasmo e com grande 
açodamen to - como bem disse o no­
bre Senador Paulo Guerra -. 

O Sr. Paulo Guerra - Lamento não 
ter o nobre colega percebido a essên­
cia do meu pensamento. 

O Sr. Arnon de Mello - a nova 
política do açúcar do Govêrno Fe­
deral, e a apoiei porque ela defende 
a produtividade. Nós, alagoanos, an­
tes do início da implantação dessa 
p-olítica, já nos empenhávamos na 
produtividade, deixando as encostas 
e determinadas várze-as, onde 'plantá­
vamos cana-de-açúcar, para utilizar 
os tabuleiros, o que nos permitia ra­
cionalizar a agricultura canavíeira, 
utiliz-ando a mecanização. Com essa 
medida alcançamos, hoje, urna média 
de 80 toneladas de cana por hectare. 
Chegamos mesmo a atingir 100 tone­
ladas - não em média. Pernambuco 
planta cana, principalmente na região 
sul, em encostas e vãrzeas e, ao que 
sei, obtém 38 a 40 toneladas por hec­
tare. Em virtude dessa realidade, o 
Instituto do Açúcar e do Álcool es­
tabeleceu dois preços para o açúcar 
no Brasil. Então, vemos o alagoano 
que produz açúcar econõmicamente, 
e que tem usina a 20 minutos de Ma­
ceió. pagar mais 15% de sobrepreço 
pelo açúcar que êle consúme, em vir­
tude da situ'ação de Pernambuco. 
Considero, meu caro' e eminente Se­
nador Paulo Guerra, que não pode­
mos lutar contra a realidade ofuscau­
te. Se eu quiser tomar banho de m~r. 
não posso fazê-lo em Brasília, ~nho 
que ir a Copacabana. Então, se as ter­
ras pernambucanas - sobretudo as 
terras do sul de Pernambuco, porque, 
no norte, Pernambuco tem tabuleii;os 
-. não são econômicamente adequa­
das à produção de cana-de-açúcar, os 
pernambucanos deverão fazer como os 
alagoanos estão fazendo, isW é, cami-

nhar para os tabuleiros e não tl*tea• 
der êsse assistenclallsmo improdlltl'\fó, 
que é o subsídio para o açúcar nQr­
destino, 

O Sr. Pau1o Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
Com todo prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Existe dife~ 
rença muito grande entre o ponto de 
vista do eminente Senador Arnon de 
Mello e o meu, que é geral. Eu gosta­
ria que o eminente t.íder da agroin­
dústria do açúcar das Alagoas esti­
vesse aqui defendendo não o plantio 
de cana em tabuleiro, porque produ­
tividade se consegue também com 
preços. Não há produtor que se esti­
mule se não tiver compensação, uma 
recompensa no preço. Gostaria que 
S. Ex.a estivesse na tribuna solici­
tando do o-Qyêrno Federal que res- , 
taurasse a cota do demerara para o, 
Nordeste, porque a cota do demerara 
veio incialm,ente para o Nordeste. De­
pois, Sá-o Paulo, pelo seu poder ... 

O Sr. Arnon de Mello - Inteira­
mente de acôrdo com V. Ex.a. 

O Sr. Paulo Guerra - ... pela sua 
influência na República, conseguiu di~ 
vidir a cota do demerara, cota, aliás, 
conseguida no comércio exterior para 
salvar a agroindústria do açúcar do 
Nordest-e. 

O Sr. Arnon de Mello - Faço mi­
nhas as palavras de V. Ex.a Aliás, já 
defendi tal ponkt de vista em discur­
so nesta Casa. 

O Sr. Paulo Guerra - Nesta hora, 
em que S. Ex.a advoga e justifica. a 
p-olítica atual do Instituto do Açúcar 
e do Alcool e do Sr. Ministro da In­
dústria e do Comércio, deveríamos to­
dos estar aqui- lutando para que se 
desse tôda a cota demeràra ao Nor­
d-este, e assim pudéssemos fazer o pre­
ce único. Só assim eu concordaria com 
Õ preço único do açúcar parà o Brasil. 
Quanto ao lucro fabuloso dos indus­
triais alagoanos, conheço muitos e 
muitos que não estão nesta situação 
privilegiada, mas a discrição me obri­
ga a silenciar, a não citá:..los aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir Mi­
Iet) (Fazendo soar as campainhas.) -
Aos nobres Senadores que aparteiam, 
quero dizer que o tempo do orador es­
tá quase esgotado. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço ao ilustre Presidente, mas 
gostaria de solicitar uma prorrogação 
por quinze minutos, de. acôrdo com o 
Regimento Interno, para terminar o 
meu discurso. 

O Sr. Arnon de Mello - Então, se 
V. Ex. a vai solicitar prorrogação· do 
tempo de que dispõe para falar, 
peço~Ihe. eminente Senador, a genti­
leza de conceder-me mais um minuto 
para um esclarecimento ao nobre se­
nador Paulo Guerra. S. Ex.a. fala em 
açúcar demerara, e falar em dente-
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rara é :falar em exportação. Quero 
lembrar ao meu eminente amigo, se­
n~dor Paulo Guerra, que o Brasil do­
mmou, por cento e quarenta anos o 
mer~ado internacional do açúcar, l~go 
d~pols de nossa descoberta, entre os 
secu1os XVI e XVII e perdeu êsse 
mercado por_ questão de preço. Nós, 
alagoanos, nao discutimos, prôpria-

. mente, preços: discutimos custos, 
porque queremos produtívidade. con­
siderando que não podtmos maiS con­
tar com o mercado interno brasileiro 
para o consumo do aumento da nossa 
p~dução de açúcar, porque o brasi­
leiro e, entre todos os povos do Inun­
do, dos que mais consomem açúcar. 
Consumimos 38 quilos de acticar per 
~apita~. o americano consome 40. o 
Japon~s consome 15. E bem que nós 
poder1amos levar o japonês a comer 
arroz-doce. Como não? Se o japonês 
gosta de arrozt por que não admitir 
que êle venha a comer arroz~doce? 
Mas, para isso, precisamos cuidar da 
produtividade, pois só conquistaremos 
o mercado internacional vencendo os 
competidores com preços baixos, com 
custos reduzidos. Aí está por que sou 
contra o subsídio e a favor da política 
de produtividade instaurada pelo oo­
vêrno Federal, no campo da agroin­
dústria açucareira. 

O Sr. Paulo Guerra - Não sou 
contra essa política. Sou pela polí­
tica realista da produtividade. v. 
Ex.a. esta armando um artifício, sem­
pre para justificar. Perdoe·me, por­
qll:e t':J1ho por V. Ex. a profunda ad­
miraçao. 

O SR. Arncm de Mello - Muito 
obrigado a V. Ex.8 • Se artifício são 
números e realidades, reconheço o 
artifício. 

0 SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço aos nobres Senadores Paulo 
Guerra e Arnon de Mello os apartes 
com me honraram e, de certo modo, 
estou satisfeito e me felicito por ter 
provocado êsse debate referente ao 
açúcar, que nos trouxe reais esclare~ 
cimentos. Mas voltando ao meu 
pequenino Espírito Santo ao meu 
pequeno caso, neste emaranhado de 
negócios déste País ... 

O Sr. Arnon de Mello - Bem maior 
que Alagoas. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Não, apenas como território. 

O Sr. Paulo Guerra - tsse adocl-. 
eado produto está cada vez mais 
amargo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Realmente, é o que está acontecendo 
conosco, estamos quase tomando café 
amargo. Isso deu motivo a um dos 
artigos publicados no Espírito Santo, 
em que se lembrava que não vamos 
ter açúcar nem para adoçar o café. 
Mas acontece que o Espírito Santo 
não teve, até agora, problemas de 
produtividade. Não tenho elementos 
para dizer quanto produz por hectare 
o nosso Estado. Mas a verdade é que 

nunca se reclamou preço de açúcar 
perante o Govêrno Federal, a fim de 
que os produtores pudessem sobre~ 
viver. Mas sei que ambos os usineiros., 
até' bem pouco tempo- estavam sa­
tisfeitos com a sua prÓdução e piei~ 
teando até aumento de. quota. Ulti­
mamente, a Usina SãO· Miguel não 
tem conseguido completar a sua 
quota e vejo declarações nos jornais 
do Espírito Santo de que o presi· 
dente desta Usina, Dr. Fued Nemer 
estâ em negociações com um pode~ 
roso grupo de São Paulo. Até certo 
ponto é natural que }sto aconteça, 
porque o poder economico sempre 
-atrai os menores. procura absorver o 
máximo que pode para seu próprio 
desenvolvimento e, assim também, em 
nome do desenvolvimento do País. 

Mas o ilustre presidente da Compa­
nhia São Miguel declarou que não 
tem conseguido completar a quota 
porque as terras não são próprias. 
Entretanto, não há nenhum prejuíw, 
para o Espírito Santo, na transferên­
cia das suas quotas para São Paulo, 
porque êle irã. montar uma grande 
destilaria para uma produção que 
darã., ainda, maiores recursos ao Es­
tado, como também mais serviços aos 
homens da região, aproveitando ... 

O Sr. Rui Santos ~ Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
Darei o aparte a V. Ex. a assim que 
completar meu pensamenro. 

Como dizia, Sr. Presidente, apro­
veitando os canaviais já plantados 
pelos 300 fornecedores de cana. Não 
posso, porém, imaginar como, se essa 
terra não produz suficientemente 
para que haja um açúcar com preço 
razoável - ·e por isso êle pretende 
vender - como êle vai ter a matéria­
prima para fabricar cachaça se a 
matéria~prima ê a mesma. Se a terra 
não basta para o açúcar não bastará, 
também, para plantar cana. Se ela 
não serve para plantar a cana - e 
a cana é a matéria-prima ~ como, 
então, se poderã trabalhar a terra 
para a cachaça se as terras não dão 
para produzir açúcar? Então pa­
rece~me que há uma falha nessas de­
clarações do ilustre presidente da 
Companhia. 

O que sei é que. naturalmente em 
algumas horrur de trabalho, vai ter 
um resultado que levarja 10 anos 
para conseguir com a produção de 
açúcar. Isto é o que estou verificando 
neste negócio. 

Ouço o nobre senador Rui Santos. 
O Sr. Rui Santos - Queria dizer 

a V. Ex. a que quando V. Ex. a se 
referia ao pronunciamento do presi· 
dente dessa indústria capixaba, êle 
disse que vai deixar de produzir açú­
car para produzir cachaça. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Bom, mas se as terras não servem 
para o plantio da cana para produzir 

açúcar também não servem para pro­
duzir cachaça. 

O Sr. Rui Santos - A minha cem· 
clusão é a seguinte: parece que êle 
acha mais importante para o Brasil 
produzir cachaça do que açúcar. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço ao nobre Senador Ruy San­
tos, mas mesmo supondo que fôsse 
produzir cachaça, no meu ponto de 
vista, como no seu, é muito mais de­
sinteressante para o País do que pro­
duzir açúcar. Mas os nobres Senado­
res Paulo Guerra e Arnon de· Mello 
certamente saberão melhor do que eu 
Que também a cachaça está em 
superprodução. Então, vai-se aumen­
tar a produção de um artigo que está 
em superprodução. 

O Sr. Paulo Guerra - Lamento 
discordar de V. Ex. a porque não en­
tendo de cachaça. (Risos) 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Nem eu, nem mesmo nas estatísti­
cas, mas ao que estou informado é 
que ela e-stá em superprodução. En ... 
tão. vai ser mais um produto sobran­
do no Pais. Quanto ao açúcar, sabe­
mos também que o Govêrno, através 
da lei citada, aumentou as quotas pa­
ra 100 milhões de sacas, justamente 
para atender, de certo modo, à su­
perprodução já existente. Então, não 
seria e-ssa transferência de quotas do 
Espirito Santo para São Paulo que 
melhoraria a produtividade. Se tam­
bém temos uma superprodução, va­
mos procurar mant-er o que temos, 
porque senão haverá baixa de preço, 
forçosamente. 

Não quero tomar mais o tempo dos 
Srs. Senadores, porquanto já excedi 
o prazo de prorrogação que .solicitei 
ao nobre Presidente, mas desejo fa­
zer um apélo daqui ao Govêrno Fe­
deral e, especialmente, ao Instituto 
do Açúcar e do Álcool que. segundo 
a lei votada, parece-me que está na 
obrigação de olhar igualmente para 
a parte social, para a conveniência 
ou não da transferência de quotas 
de um para outro Estado, nas re­
giões geoeconômicas. 

Diz o parágrafo 1.0 , do art. 3.0: 
(Lê.) 

"Até que o Instituto do Açú~ar 
e do Alcool se oronuncie sóbre 
os respectivos pe.didos de incor­
poração definitiva, o disposto 
neste artigo não se aplicará às 
usinas que tenham requerido a. 
incorporação ... '' 

Se o Instituto do Açúcar e do Ãl­
cool vai-se pronunciar sôbre essas 
transferências, então é o caso de 
apreciar também esta parte: se con­
vém ou não transferência. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a per­
mite mais um aparte. 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
Com muito prazer. 

• 
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O Sr. Ruy Santos - Após essa lei 
já foi aprovado 1 decre-W .. Jei, que nos 
votamos ond& '!lá dispositivo sóbre 
essas inoorp<>raÇ6ês. 

O SR. CARLOS, LINDENBERG -
Exatamente o decreto-lei que estou 
lendo. Diz ainda Q parágrafo 4.0 do 
art. 4.0 : 

"Para efeito das revisões previs­
tas neste artigo o Instituto do 
Açúcar e do Alcoól considerara 
as· possibilidades industriais e 
agrícolas das usinas, obj etivan~ 
do aumento de produtlvidade e 
aspectDs sociais existentes.'' 

Então, o Instituto do Açúcar e do 
Alcool está na obrigação de estudar 
os aspectos sociais e os aspeCtos de 
produtividade de cada usina. Assim, 
o meu apêlo é no sentido de se es .. 
tudar a conveniêncja ou não, o em ... 
pcbrecimento, não só d(l Estado do 
Espírito Santo, que vem numa gran~ 
de luta, há muitos anos ... 

O Sr. Arnon de Mello ~ Peço a 
V. Ex.a que me permita dizer algu~ 
mas palavra:s a respeito. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com muito prazer, Senador Arnon de 
Mello. 

O Sr. Arnon de Mello - An­
te.,, porém, quero congratular-me 
com V. Ex. 8 por ter trazido ao Ple­
nário assunto de tanta importância. 
Considero - como allás, disse no meu 
relatório à Comissão de Estudos dos 
Problemas do1 Nordeste - que o gi­
gantismo de São Paulo não interes­
sa a São Paulo. Evidentemente, uma 
das razões do nosso subdesenvolvi­
mento foi a ausência. de mercado in­
terno, que não tivemos, desde logo, 
por causa de escravidão. 

Estamos, agora, com um mercado 
intern() razoável. que preçisamos for­
talecer e não enfraquecer. O gigan­
tismo de São Paulo enfraquece êste 
merc"'do interno, do qual São Paulo 
carece para aumentar a sua produ­
ção. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Estou de pleno acôrdo com V. Ex.a. 

O Sr Arnon de Mello - Quanto 
à. compra, que São Paulo está fazen­
do. de quotas de usinas de açúcar de 
diversos Estados, lembraria que a 
agroinrlüstr1a açucareira representa 
cêrca de 2o/.-) da economia paulista, 
ma.s, em alguns outros Estados, re­
presenta muito mais do que isto. No 
meu Estado, Alagoas, por exemplo, 
representa 60%. 

O Sr. Paulo Guerra - Eln Per­
nambuco representa 50%. 

O Sr. Arnon de Mello - Cumpre 
a São Paulo considerar êste aspecto, 
porque, sem mercado interno, êle não 
tem. realmente, como aumentar a 
sua produção. Mas, a respeito da 
compra das quotas das usinas de 
açúcar de outros Estados por São 
Pr ulo, o Presidente do IAA, General 
Tavares Carlos - uma drus maiores 

figuras do Eltército Nacional e um · 
dos melhom homens tla' atual equi­
pe do GQt~ Revolucionário -
tem, ao reotller oa pedidos de trans­
ferência, se '"PPtoç:.· upando em e:xamt .. 
nar os aspec.-.;,): que V. Ex. a se re .. 
fere agora, e~talmente o aspecto 
sociaL Dêste modo. a Companhia que 
vender a sua quota ficará obrigada 
a instalar, no local1 outra indústria 
ou outro negócio que evite o desem­
prêgo, 

O SR. CARLOS LINBENBERG 
Agradeço a V. Ex.a., Senador Arnon 
de Mello, esta in!o~ação que, de 
certo modo muito sert\rá para o en .. 
caminhamento do assunto lã. no Es~ 
pirlto Santo, Aliás, naturalmente, já 
está cuidando disto o Oovérno. O 
próprio presidente da Companhia in~ 
formou que vaJ montar lá uma indús­
tria de cachaça, e todos aquêles pro­
dutores terão coloc~ão para sua8 ca­
nas. Portanto, não haverâ desemprê­
go algum. 

Para isto, entretanto, o Instituto 
terá que estudar o assunto e conse­
guir garantias para que tal se reali­
ze, a fim de evitar que, amanhã, se 
comece uma fabrlqueta de cachaça e, 
ao desaperecer, os plantadores fiquem 
sem trabalho. Assim, cada vez ha­
verá maior esvaziamento no Estado 
do Espírito Santo. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite Vos­
sa Excelência um aparte? (Assenti­
mento do orador.) -Tenho, também, 
como o Senador Arnon de Mello, mag­
nífica impressão do homem de con­
duta reta, honesta, que é o Presidente 
do Instituto do Açúcar e do Alcool. 
Mas. para nós, pernambucanos, a sua 
atuação à. frente do Instituto não tem 
sido das melhores. Antes, aquêle Ins­
tituto sempre procedia à redistribui­
ção do lucro que o Instituto tinha com 
a exportação do demerara, com os 
produtores do açúcar de Pernambuco. 
Depois que S. Ex,8 assumiu a Presi­
dência do Instituto do Açúcar e do 
Álcool isso desapareceu. Então, o que 
advogamos pa1·a o Nordeste - e seria 
uma justiça - é a liberdade de ex­
portarmos o açúcar ctemerara, depois 
de concentrada tôda a exportação pa­
ra Nordeste, uma vez que a região 
tem condições desfavoráveis e suas 
terras não têrn outra destinação. De­
vemos levar em consideração, princi­
palmente. a região centro-sul do meu 
Estado, não a região rica do Estado 
de Alagoas. Assim, o Instituto do 
Açúcar e do Álcool deveria permitír 
que as cooperativas dos usineiros de 
Alagoas e de Pernambuco exportas­
sem, através da CACEX, todo o seu 
açúcar demerara e redistribuissem o 
lucro com os produtores. fazendo jus­
tiça a Pernambuco e à Alagoas do 
emlncnte Senad0r Arnon de '-1ello. 
Nunca o Instituto do Açúcar e do Al­
cool se beneficiou dos lucros da ex­
portação do demerara para beneficiar 

outras regiões gue nern sempre têm as 
mesmas necessidades que tem a re .. 
gião nordestina, 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço, nobre Senador Paulo Guer­
ra, o aparte de V. Ex..• O que dese.~ 
é que, através do Espírito Santo, Vos­
sa Excelência seja atendido e que o 
Espírito Santo, também. seja aten­
dido no apêlo. 

O Sr. Paulo Guerra - Neste setor 
·resta-nos, apenas, esperar a obra e a 
graça do Espírito Santo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Esperamos é que nosso Presidente do 
Instituto do Açucar e do Alcool p<>ssa 
estudar o assunto, dando-lhe uma so­
lução que não seja em prej uizo do 
nosso Estado, em prejuizo daqueles 
lavradores que têm lutado ativamen­
te para o desenvolvimento daquela 
região. 

O Sr. Arnon de Mello - Não tenho 
duvida de que o Presidente do Ins­
tituto do Acúcar e do Alcool dará ao 
assunto soiução condizente com os 
interêsses dos trabalhadores e dos 
plantadores de cana do Espírito 
Santo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Muito obrigado a V. Ex.•; que seus 
votos sejam ouvidos. 

Quero lembrar, apenas, rà.pidamen­
te, o sofrimento por que o Espirito 
santo passou, nestes últimos ano.s, 
com a erradicação dos cafêzals. Fo­
ram liberados 120 mil braços, só no 
Estado de Mato Grosso. Dizia-me, há 
poucos dias, o eminente Senador Fi­
Unto Müller, que .25 míl capixabas 
deixaram de plantar café no Espírito 
santo e forarn plantá-lo em Mato 
Grosso. 

Tinham os a média de produção de 
café de um milhão e meio de sacas 
por ano. A produção do ano passado 
- que já !oi multo poa - chegou a 
616.000 sacas. Nos últimos 20 anos, 
o Espírito Santo teve sempre a média 
de um milhão e meto de sacas; não 
foi, absolutamente, responsável pela 
superprodução do café mas pagou to~ 
dos os trtbutos pela superprodução do 
café brasileiro, sem falar na erradi­
cação indiscriminada e criminosa que 
houve em nosso Estado. 

Sr. Presidente e. S1•s. senadores, ês­
te o apêlo que faço ao Govêrno Fe­
deral, especialmente ao Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, para 
que seja dada ao assunto solução de 
interêsse nacional, de interêsse bra­
síleiro. Estou certo de gue não só o 
Pre.sidente do tnstituto do Açúcar e 
do Ãlcool como o Govérno Federal 
não d e s e j a m desenvolvimento de 
"ilhas" neste Brasil e sim o desenvol­
vimento do BrasiJ integral, do Brasil 
inteiro, como um -todo, como Pais so­
berano e livre. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presi~ 
dente. Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <C Iodo m i r 
Milet} - Tem a palavra o nobre Se~ 
nador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES !Sem re· 
visão do orador. - Sr. Presidente, Srs, 
Senadores, dois assuntos me trazem 
hoje à tribuna do Senado. O primeiro 
dêles a mim me chegou, através de 
um apêlo que teve origem em reque­
rimento dirigido à Assembléia Legis­
lativa do Piauí, pelo nobre Deputado 
Waldemar Macedo. Refere-se ao Mu­
nícípío de Anísio de Abreu, que bem 
conheço, desmembrado do de São Rai­
mundo Nonato, cujas terras são ex­
celentes para a criação de gado e para 
as atividades agrícolas, mas que vem 
sendo impedido de. tais atividades 
pelas grandes dificuldades na obten­
ção de água. 

No fim da década de 50, ou no prin­
cípio da de 60, o Departamento Na­
cional de Obras Contra as Sêca.s, 
visando ao aproveitamento do Rio 
Piauí, que corta aquela reigíáo, reali­
zou estudos para a construção de um 
açude público a fim de atender às 
necessidades da pecuária e da lavoura 
e também à população do município. 

Conheço de perto, Sr. Presidente e 
Sr.s. Senadores, o trabalho que vem 
sendo realizado pelo DNOCS, sobretu­
do na admlnistração do engenheiro 
José Lins de Albuquerque; homem 
sério, economista brilhante, trabalha­
dor, o Dr. José Lins como que deu 
nova dimensão ao DNOCS, razão pela 
qual, em nome da população do Piauí 
e, especialmente, do município de Aní­
sio de Abreu, cumpre-me dirtgir~lhe 
o apêlo que ora formulo, no sentido de 
que, tomando por base os estudos rea­
lizados, mande construir, dentro do 
menor espaço de tempo possível, aque­
la obra que tem significação especial 
e importância inusitada para o desen­
volvimento do. referido município. 

O DNOCS, repito. na administração 
José Lins de Albuquerque, vem rea­
lizando trabalho eficiente, notável, e 
as medidas positivas tomadas peJo seu 
ilustre diretor, atingindo de maneira 
especial o meu Estado, onde, á frente 
do respectivo distrito, o mineiro Dr. 
Eldan Veloso realiza obra realmente 
eficiente mas que precisa ser amplia­
da. Então, ê necessário que os recur­
sos atribuídos ao Dis~rito do DNOCS, 
no Piauí, que cuida do açude Caldei­
rão, se estendam também aos açudes 
públicos existentes nos municípios 
de Fronteiras, Paulistana e Pio IX, 
construídos há longos anos, e que 
pios de Fronteiras, Paulistana e Pio 
IX, construídos há longos anos, e que 
até hoje permanecem como simples, 
meros reservatórios dágua. 

Mas o apêlo principal, a reivindica­
ção essencial que formulo neste ins­
tante, diz respeito, atendendo ao re­
querimento aprovado pela Assembléia 

Legislativa do meu Estado, e de au­
toria do Deputado Waldemar Macedo, 
à imediata construção de um açude 
público com o aproveitamento do Rio 
Piauí. no municipio e nas vizinhan­
ça.s da cidade de Antsib de Abreu. 

O segundo motivo que me traz à 
tribuna, na tarde de hoje, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, refere~se à 
7a. Reunião Nacional de Prevenção do 
Cfmcer Ginecológico, instalada ontem 
na cida'de de Teresina, Capital do meu 
Estado. 

Há um mês, aproximadamente, aqui 
estêve brilhante comissão de médicos 
p!auienses, que veio convidar os repre­
sentantes federai.s do Piauí para a 
instalacão e os trabalhos da VII Reu­
nião Nâcional de Prevenção do Cân­
cer Ginecológico. Honrado e distin­
guido com o convite, mais tarde recebi 
ofício confirmatório firma.do pelo Dr. 
José Arlmatéla do.s Santos, Presidente 
da Comissão Executiva: da VIl Reu­
nião. l!:sse evento é-me particularmen­
te grato porque, não bastasse a alta 
qualificaçá'O profissional dos médicos 
do Piauí, especialmente de Teresina, 
sou. sem falsa modéstia, um dos res­
ponsáveis pela criação da Universida­
de Federal do Piauí. De fato, o seu 
processo de ct.riação, iniciado ao tem· 
po e.m que governava os destinos da­
quele Estado o hoje Senador Petrônio 
Portella, recebeu, no Ministério da 
Educação, o n.o 1.925. Ao assumir o 
Govêrno do Piauí, tive o prazer e a 
ventura de ver transformado em lei o 
projeto que instituiu a Fundação Uni· 
versidade Federal do Piauí. 

Outra particularidade que também 
nte prende ao evento, à VII Reunião 
Nacional de Prevenção do Câncer Gi~ 
necológiCo, é que, ao tempo em que 
dirigi os destinos daquele Estado, fun­
dei e cOloquei em funcionamento a 
Faculdade de Medicina do P1auí. 

Por todos êsses motivos, Sr. Presi~ 
dente e Srs. Senadores, desejo congra­
tular~me com a classe médica do 
Piauí, ~:Specialmente com os que inte­
gram a Comissão Executiva da VII 
Reunião Nacional de Prevenção do 
Câncer Ginecológico, dizendo da im~ 
possibilidade do meu comparecimento 
pessoal, mas que daqui de Brasília, 
pela importància do conclave - o 
primeiro de âmbito nacional que se 
realiza em Teresina - nós, os répre­
sentantes daquele Estado, acompa­
nhamos os referidos trabalhos e felici­
tamos o nosso Estado, os médicos bra­
sileiros, os médicos do Piauí, fazendo 
votos para que essa Relmião - a VII 
Reunião Nacional de · Prevenção e 
Combate ao Câncer Ginecológico -

. alcance pleno êxito em Teresina. 
<Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 

José Guiomard - Geraldo Mes­
quita - Virgílio Távora - Wal­
demar Alcàntara - Wilson Oon-

çalves - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Miloon Cabral - Au­
gusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Danoon Jobim - Car­
valho Pinto - Orlando Zanca­
ner - Emival Catado - Osires 
Teixeira - Saldanha Derzi -
Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) - Sôbre a mesa há proje­
to que será lido pelo Sr. 1.0~Secretã­
rio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 88, DE 1971 

Permite a justificação judicial 
na comprovação do tempo de 
serviço para a aposentadorJa, 
dando nova redação ao § 9.0 dp 
artigo 32 da Lei Orgânica da 
Previdência Social (Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsoo de 1960!. • 

O CONGRESSO NACIONAL decre­
ta: -

Art. I. 0 - Pas.sa a vigorar com a 
seguinte redação o § 9.0 dn artign 12 
da Lei Orgânica da Previdência So­
cial: -

"~ 9. o - Não será admissível, 
para cômputo do tempo de ser­
viço prova exclusivamente teste­
munhal, salvo se produzida em 
justificação judicial, mediante 
prévia notifica~ão do represen­
tante legal do INPS para ciência 
e conhecimento." 

Art. 2.0 - Entrara esta lei em vi­
gor na data de sua publicação. 

Justificação 
Na forma do art. 5.0 do Decreto­

lei n.0 2.410, de 15 de julho de 1940, 
as justificações judiciais estavam as­
sim dtscipllnadas: 

"Art. 5.0 - Para que as justifi­
cações processadas perante a jus­
tiça Comum produzam efeito em 
relacão aos Institutos e C!~lxas 
de Aposentadoria e Pensões, é 
imprescindível que elas se veri­
fiquem com a prévia notifícação 
de seus representantes legais pa­
ra ciência e conhecimento." 

Contudo, com o advento da Lei n. 0 

3.807, de 26 de agôsoo de 1960 ILei 
Orgânica da Previdência Social). a 
matéria foi disciplinada nos seguin­
tes têrmos: 

"Não serâ admissível, para cômpu­
to de tempo de serviço exclusivamen­
te testemunhal" IArt. 32, I 9.0 .) 

E o Regulamento Geral da Previ­
dência Social. através dos §§ 1.0 e 4.0 

do art. 53, fixou a seguinte norma: 
"§ 1.0 - Não será. admitida pa-ra 
cômputo de serviço a prova ex­
clusivamente testemunhal, ain­
da que produzida em justifica­
ção judicial." 
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~'§ 4,0 - A comprovação do tem­
po de serviço realizada. perante 
a Justica do Trabalho só valerá 
p e r a n· te a Previdê;itia Social 
quando baseada em prova 
documental, nos têrmos dêste ar~ 
ttgo," · · 

~ profundamente injusto o referi~ 
do dispositivo legal ( § 9.0 do art. 32 
da LOPS 1 pois, não raras vêzes, fica 
o .segurado impossibilitado de fazer 
prova de seu tempo de serviço para 
efeito de aposentadoria por falha que 
não lhe pode ser imputada, como in~ 
eêndio ou desaparecimento e até 
mesmo por falta de registro de suas 
contribuições por parte da própria 
Previdência Social .ou em virtude de 
descumprimento da legislação traba~ 
lhista ora.ticado pelo empresário. 

Além disso, não admitir-se como 
prova justificação .iudictat significa 
restriçãO- ·no próprio Poder Judiciá­
tlo. 

Elaboramos, diante disso, a presen­
te proposição que se de um lado, as­
segura direito fundamental dos tra­
balhadores, resguarda, de outro, os 
lnterê&es legítimos do Instltuto Na­
cional de Previdência Social, pela no­
tificação obrigatória de seu represen­
tánte, prevista na parte final do pa­
rá~:rafo 9.0 

A proposiçãQ tem, assim, inega.vel 
.sentido de justiça social. 

Sala das Sessões, em 1.0 de outu­
bro de 1971. -,Senador Franco Mon­
torQ. 

DECRETO LEI 
N.0 66, DE 21-11-66 

Art. 9.0 - J!: dada nova redação ao 
§ 3.0 do art. 32 da Lei n.0 3.807, acres­
centando-se ao mesmo artigo na re­
dacã.o que lhe foi dada pela Lei n.0 

4 .130 .. de 29 de agôsto de 1962, os i! 
7. 0 , 8. 0 e 9. 0 , como segue: 

§ 3.0 - Todo segurado que, 
com direito ao gôzo da aposen­
tadoria de que trata êste artigo, 
optar pelo prosseguimento no 
emprêgo, ou na atividade. fará 
jus a um abono mensal de 25% 
fvinte e cinco por cenf.()) do sa­
lário-de-benefício, a cargo da 
previdência social. 
~ 7.0 -A aposentadoria por tem­
po de serviço será devida a con­
tar da data do comprovado desli­
gamento do ernprêgo ou efetivo 
afastamento da attvidade, que só 
deverá ocorrer após a concessão 
do benefício. 
§ 8.0 -_ Além das demais condi­
ções estipuladas neste artigo, a 
concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço dependerá da 
realização, pelo segurado, de no 
minimo 60 (sessenta) contribui­
ções mensais. 
~ 9.0 -- Não será admissivel pa­
ra. cômputo de temPD de servi­
çO prova exclusivamente teste­
munhal." 

DECRETO LEI 
N.0 2.410, DE 15-7-40 

Art. 5.• - Pa.ra que as justifica­
ções pl"'U>1<flas :perante a Justiça 
CQmunl ~am;.'efel.to em re!açao 
aos Instltntat: ... .caixas 1ie Aposenta­
doria e 'Pen.s4tt é imprescindível que 
elas se verittQ{tem eom, a prévia no­
tiflcação de seus representantes 1e­
gaí.s para ciénct~ _ e comparecimento. 

DECRETO N.0 60.501, 
DE 28-3-67 .. 

Art. 53 - A prova do temPü de 
serviço '\"rá feita". 

I - para o segurado empreg~do -
, por uma ou mais .4&S_ seguintes for­

mas, conforme seja. necessário para 
abran.ger de n1odo in~quívopo o pe­
ríodo ern comprovação: 
· a) ·declaracões cte·'&.d.mtssão e .de 

sttida, quando· fôt o caso, constarites 
da carteira pr-ofissionai; 

b} declarações contidas nas anti­
gas carteiras de férias ou carte1ra.s 
sanitária~; 

c) anotações constantes das ca-
dernetas de previdência de contribui­
ção ou outras da& extintas institui­
ções de previdência. .soe tal; · · 

d) certidões de contribuições pas­
sadas pelas extintas instituições de 
previdêncic:l. soci,al; 

e) qualquer documento da êpoca 
a que se referir o tempo de· serviço, 
<JU ioduóitàvelmente anterior à Lei 
no 3.322, de 26 de novembro de 1967, 
que mericione péríodo .de trab~lho em 
atividade ora vinculada à previdên­
cia soclaJ; 

f.) no caso de empresa ainda exis­
tente, ce-rtidão ou declaração firmada 
por representante legai cta mesma, da 

. qual constem, neces.sàrlamente: o pe­
riodo ou períodos de trabalho, as sus­
pensões do contrato de trabalho ou 
as interrupções do exercício, quando 
fôr o caso, e a função exercida pelo 
interessado, aa.sim como a expressa 
afirmaGão de que tais elementos fo­
ram extraídos de registros existentes 
nos arouivos da emprêsa, à disposição 
do INPS: 

1'> na itnposslbilldade da apre-
sentac;á<J de quâlquer dê.sses documen­
tos, ou na insuficiência dos mesmos, 
justificação administrativa f Título 
IX), condicionada sempre a um ra­
zoável comêço de- pro"a por escrlto, 
constituída, seja pelos documentos 
insuficientes, seja por outros ·elemen­
t.Qs parciais, desde oue anteriores à 
Lei número 3.322, de··26 de. novem­
bro de 1957, tais como contra-reci­
bos, .envelopls de pagamento de sa­
lário, · cartas~contrato. cartões· de 
lden tificação da empresa, etc.;. · 

II - Para o segurado de que trata 
o item III do art. 6.0 : 

-a) certidão do contrato ou con­
tratos ooc~a,is, qt1e comprOvem sua 
condiçáQ na emprêsa; .. 

hl na falta ~u lnsutlclêncla dos 
documentos previstos .n10 !$a. !",JlOr 
alguma ou algumas das rbriaátl' IMi­
cada·s no item· I e ·na letra ~ tftem 
UI: • 

UI - Para o trabalhador autôno­
-mo: 

al documentos comprobatórios· de 
sua atividade proftssional, tais eo .. 
mo: inscrição ou matrícula nos ór­
gãos de fiacalização profissional, 
acompanhados de certidões, declara­
çõ~s idôneas, talões de impostos, tra­
balhos realizados, etc., que pos.sam 
demonstrar rat.oàve1mente a conti­
nuidade do tempo de. serviç<>; 

b) na falta ou insuficiência do.s 
documentQs previstos na letra a, por 
alguma ou algumas das !ormas indi­
cadas no item l. 

I 1.0 Não será admItida para 
cômputo de tempo de ser9lço a· pro­
va exclusivamente testemunhal, aln .. 
da que produzida em justificação ju­
dicial. 

§ 4.o A comprovação do tempo de 
serviço realizada perante a Justiça 
do Trabalho só valerá perante a pre­
vidência social quando baseada em 
-prova documental, nos têrmos· dêste 
-artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin• 
denberg) - O projeto lido será pu­
blicado e, em seguida, encaminhado 
às comissões competentes. 

O SR. "RESIDENTE (Carlos Lin­
denber&"> - Está -encetrado o periodo 
destinado ao Expediente. 

Passa,~se à 
ORDF:M DO DIA 

Item I 
Discussão, em turno ünico, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 54, 
àe 1971 (n. 0 268-B/1, na origem), 

-de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que estende a jurisdi­
ção das Juntas de. Conciliação e 
Julgamento de Si\o Leopoldo, La­
jeadQ, Montenegro e Santa Rosa, 
no Eatado do Rio Grande do Sul, 
e das Juntas de CQnciliação e Jul­
gamento de Florianópolis, Cha­
pecó, Concórdia·, Itajaí, Criciúma, 
Tubarão e Lajes, no Estado de 
Santa Catattna, -e dá outraso. pto­
vidências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n° 
!28, de 1971, da Comissão: 
de Legisla«;ão Social 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa­

zer uso da palavl'a encerrarei a dis­
, cussão. <Pausa.} 

Esta encerrada. 
Ein votação o proje-to. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está .aprovado. 
. O. proJeto val à sançáo. 
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to seguinte o projeto aprovado: 

. PJiQJETO DE LJ;I DA CMIARA 
N.0 51, de 1971 

CN•~ 268-B/71, de Casa de Origem) 
DE INICIATIVA DO 

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Estende a jurisdição das Juntas 

de Conciliaçio e Julgamento de 
São Leopoldo, Lajeado, Montem:~­
gro e Santa Rosa, no Estado do 
Rid Grande do Sul, e das Juntas 
de ·conciliação e Julgamento de 
Ji'IQI-ianópolis, Chapecó~ Concôrdla, 
,Ita.jai, Criciúm, Tubarão e Lajes, 
no_ Estado de Santa Catarina, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decret.a: 
Art; 1.0 - Fh:a estendida a jurisdi­

ção das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento de São Leopoldo, ao Munici­
pio de Sapucaia; de Lajeado, aos Mu­
nicipios de Cruzeiro do Sul e Nova 
Bréscia; de Montenegro, ao Município 
de Salvador do Sul; de Santa Rosa, 
ao. Municipio de Boa Vista do Buricá, 
tôdas locallzadas no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

:Parágrafo único ....:... O Município de 
Taquart. jurisdicionado pela Junta de 
Conciliação e Julgamento de São Je­
rônimo, passa para a jurisdição da. 
Junta de conciliação e Julgamento de 
Moht~negro. 

Art. 2.0 - Fica, igualmente, esten­
dida _a jurisdição das Juntas de Con­
ciliação e Julgamento de Florianópo­
lis .. ao Município de Santo Amaro da 
Imperatriz; de Chapecó, aos Municí­
pios de Águas de Chapecó, Caxambu 
do Sul, Coronel Freitas, Faximal do 
Guedes, Quilombo e São Carlos; de 
Concórdia, aos Municipios de Herval 
d'Oeste, Capinzal, Ipira, Lacerdópolis, 
Piratuba. Ouro, Presidente Castello 
Branco, Ipumirim, Peritiba, Ií-ani. Ja­
borá e Itá; -rle Itajai. aos Municípios 
de Ihota, Luiz Alves, Penha, Piçarras, 
Nav~gantes, Camboriú, Balneãrio de 
Camboriú, Itapema e Pôrto Belo; de 
Criciúma, aos Municípios de Içara, 
Nova Veneza, Maleiro, Morro da Fu­
maça e Síderópolís; de Tubarão, ao 
Mu'nicípío de Orleàes; de Lajes, aos 
Municípios de São José do Cerrlto e 
Campo Belo do Sul, tôdas 1ocalizadas 
no Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo Unico - O Município de 
Seara, jurisdicionado pela Junta de 
CQnciliação e Julgamento de Cha­
pe-có. passa para a jurisdição da J\.m­
ta de Conciliação e Ju1gamento de 
Cqncórdia. 

Art. 3.0 
- No Estado de São Paulo, 

o Município de Sumaré, jurisdiciona­
do pela Junta de Conciliação e Julga­
mento de Campinas, passa para a ju­
risdição- da Junta de Conciliação e 
JuJ.gamento de Americana. 

Art. 4,0 - Esta lei entrarã em l'fgor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições-. em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg)-

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Parecer n.0 418, de 1971, da Comis­
são de Redação propondo, de 
acórdo com o dispe.sto no art. 363 
do Regimento Interno, nova re­
dação, nos têrmos do substituivo 
que apresenta, ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 44, de 1971 tn.0 

125-B/67, na.Casa de origemJ, que 
dá nova redação à alinea "b" do 
art. 6.0 e revoga o art.- 25 do De­
crrto-lei n.0 161, de 13 de feve­
l'eiro de 1967, que autorizou O· 
Poder Executivo a instituir a 
Fundação Ins\ltuto Brasileiro de 
Geografia e Estatistlca, tendo a 
proposta 
PARECER FAVORAVEL. sob n.o 
419, de 1971, da Comissão: 
·- de Constituição e· Justiça, 

O projeto, aprovado sem emendas 
na sessão de 14 de setembro próximo 
passado, foi encaminhada pela Pre­
sidência à Comissão de Redação, para 
os fins do disposto no § 2.0 do artigo 
115 do Regimento Interno. A Comissão 
de Redação concluiu o seu parecer 
pela apresentação de substitutivo. 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum doa Senhores Senadores 

desejar discuti~lo, encerrarei a discus-
são. (Pausa.) · 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

parecer, queiram 'conservar-se s'enta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado o parecer, o projeto vol­
taxá à Ordem do Dia para discussão 
suplementar do substitutivo. 

É o .seguinte o substitutivo apro­
vado: 

EMENDA N.0 I 
Substitua-se o projeto pelo se­

guinte: 
Dã no\'a redação ao art. 6.0 -do 

Decreto-lei n.0 161, de 13 de feve­
reiro de 1967, que autorizou o Po­
der Executivo a instituir a Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística, .e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 6.0 do Decreto-lei 

n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, que 
au.toriwu o Poder Executivo a insti­
tuir a Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatisti~a, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 - O patrimônio da Fun­
dação IBGE será constituido de: 
a) acervo do Instituto Brasileiro 
de Geografía e Estatistica, com­
preendendo os órgãos relacionados 
no art. 3.0 , íncisos -1, 2, 3 e 4, por 
doação do Poder Ex~cutivo; 

b) dotação orçamentária da. 
União, prevista anualmente; 
c) subvenções da União, dos Es­
tados e Municipios; 
d > doações e contribuições de pes ... 
soas de direito público e privado, 
inc1usive de entidades internacio­
nais; 
e) recursos da Caixa Nacional de 
Estatistica Muriicipal íDecreto­
lei n.0 4 .181, de 16 de março de 
1942, art. 9.0 , alíneas a e b); 

f) rendas resultantes da presta ... 
ção. de serviços, em qualquer dos 
campos de sua competência. 
Parágrafo único - A Fundação 
IBGE poderá contrair emprésti­
mo com entidades nacionais ou 
internacionais, observadas as nor­
mas reguladoras da matéria." 

Art. 2.<S- Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogados o 
art. 25 do Decreto-lei n.0 161, de 13 
de fevereiro de 1967 e demais dispo­
siçõe.5 em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg> - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do dia. 

Com a palavra o nobre Senador 
Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores "lCUpo hoje a tribuna 
desta Casa para render homenagem 
a um emérito cidadão paraibano que, 
para tristeza de todos nós, desapare­
ceu nesta semana, o Sr. João Rique 
Ferreira. 

Na quinta-feira. o Senador Ru!r 
Carneiro, falando em nome do MDB.. 
fêz um discurso semelhante, apartea­
do por vários Senhores senadores. 

Hoje, quero, em poucas palavras, 
expressar, o nosso· sentimento, em 
nome da ARENA paraibana. O Sr. 
João Rique Ferreira era adversário 
político nosso, nem por isso poderia 
eu deixar de enaltecer a sua persona ... 
!idade. 

Conheci-o há muitos anos. Lem­
bro-me. há trinta anos atrás. de que 
êle se destacava como um dos gran­
des e~portadores de algodão, não da 
Paraíba mas do País. Era. realmente, 
um homem de· extraordinâria capaci­
dade de trabalho. De comerciante, 
passou a industrial, e de industrial a 
banqueiro. Projetou-se na Paraíba, e 
em todo o Brasil, pois seu banco - o 
Banco Industrial de Campina Grande 
- hoje tem filiais, sucursaís em todos 
os Estados da Federação. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ~IILTON CABRAL - Com 
muito prazer. 

o Sr. PaulO Guerra - -Por ocasião 
do discurso do eminente Senador Ruy 
Carneiro, tive oportunidade de decla ... 
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rar a sollpariedade do povo de Per­
nambuco, nesta hora em que a Pa~ 
raíba lamenta o desaparecimento do 
seu filho tão ilustre e tão brilhante, 
como foi o nosso amigo Joã-o Rique. 
Como bem disse V. Ex. a, êle foi um 
grande comerciante, um grande capi~ 
tão da indústria e banqueiro. já no 
fim cta vida. Mas foi um homem feliz. 
Deve ter desaparecido satisfeito, por­
que deixou uma geração capaz de 
ampliar o que êle criou no Nordeste 
do Brasil. Seus filhos Newton Rlque, 
Nivaldo Rique e João Rique Filho, por 
certo, irão pôr em prática a grande 
capacidade criadora que herdaram do 
seu pai. 

O SR. MILTON CABRAL- Agra­
deço o aparte de V. Ex.'\ Senador 
Paulo Guerra, e o seu testemunho 1 

pois V. Ex.a teve o privilégio de con­
viver com êsse grande paraibano. 

Lembro-me, realmente de que, 
certa feita, quando os seus filhos es­
tavam saindo das escolas superiores, 
éle comentava comigo que a sua 
preocupação era encaminhá-los para 
ulUa nova atividade, }JQrque achava 
que, no comércio. êle próprio daria 
conta das obrigações. 

Daí nasceu o Banco de Campina 
Grande, porque foi pensando em en­
caminhar os seus filhos para atívida­
des bancárias que adquiriu um pe­
queno estabelecimento bancário em 
nossa cidade e dessa semente surgiu 
uma grande arvore, Hoje., o Banco 
Industrial de Campina Grande está 
situado entre os maiores bancos dês­
te País. 

o Sr. João Rique Ferreira implan­
tou mais de uma dezena de emprêsas 
e, ao falecer. era o Vice-Presidente da 
Federação das Indústrias do Estado 
da Paraíba, Era delegado da indús­
tria paraibana no Conselho de Reprew 
sentantes da Confederação Nacional 
das Indústrias. 

Importante assinalar na sua perw 
sonalidade é que, sendo hornem de 
atividades em todo o País, com uma 
grande organização, êle jamais aban­
donou o seu berço na tal. Pràtica­
mente residia em Campina Grande. 
Voava da Paraíba ao Rio de Janeiro 
e a Sáo Paulo, regressando imediata­
mente· a Campina Grande, tanto que 
foi lá que aconteceu o inesperado: o 
seu súbitO desaparecimento. 

Por isso, Sr. Presidente, nós da 
Arena paraibana, prestamos hoje esta 
homenagem ,;._ a homenagem dos 
seus adversários políticos ~ para 
proclamar a todo o Pais e para ficar 
registrado nos Anais desta Casa, que 
reconhecemo~ naquela grande perso­
nalidade um dos melhores homens 
que a Paraíba já ofereceu ao País. 
<Muito bem! LUuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Liu­
denberg - Concedo a palavra ao 
nobre Senador .íosê Sarney. 

0 SR: JOSt SARNEY (Sem revisão 
do. orador.) - Sr. Presidente, Srs: Se-

nad0fes, um fato que tr_~imo à 
vida política acaba de ter lugar no 
Nordeste. A éle as8lsti, juntamente 
com os Sq, Senadores Paulo Guerra 
e Wilson-~pos. Em Pernambu.c?, 
JOvens. de::~:· . . o Nordeste, arreg1~ 
mentados · .'bandeira da ARENA 
jovem, rea ·o I Encontro de 
Estudos Poli cos do País. 

o fato lugar, 
que há um ju-
ventude pela que 
êsse inte'rêsse mais 
forte. o exemplo foi 
o debate da e o 
desejo de lide-
ranças que se ~~.~ã:~n;~ as tarefas de uma ·g 
sem as frustrações, 
da geração de ontem. 

Outro fato sa1átar decorrente dêsse 
Encontro, foi a restauração da ima­
gem do político e de .sua atividade, 
urna das tarefas mais urgentes do 
Pais. E preciso que o político seja 
considerado aquilo que Tiradentes 
dizia que êle devia ser: um homem a 
trabalhar para todos. · 

O Sr. Paulo Guerra. ..:_.v. Ex."' me 
permite um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero con­
gratular-me com V. Ex.a pela inicia­
tiva de trazer ao Senado um relato do 
que ocorreu na cidade pernambucana 
de Garanl1uns, por ocasião do Encon­
tro da Arena jovem, no seminário de 
estudos políticos que os jovens nor­
destinos. ou melhor, os jovens brasi­
leiros ali realizaram, Porque não 
foram só jovens do Nordeste, mas 
também representações dos Estados 
do Sul, Rio Grande do Sul, São Paulo 
e Paraná. ali se encontravam. Espe­
rava aboi-dar o assunto na segunda­
feira próxima. mas V. Ex. a, não 
sendo político do meu Estado, bem 
observou o que ali se passou: uma 
juventude, como disse V, Ex. a, 
preocupada em compreender e inter­
pretar e penetrar nas soluções da 
problemâ.tica nacional, um·a juven­
tude que· respondeu e que fêz pergun­
tas da maneira mais livre que enten­
deu: Não Sentimos nenhuma·· pergunta 
com sentido de radicalização: É uma 
tônica que imperou e que precisa ser 
registrada nesta hora. Os jovens do 
Brasil ali reunidos não levaram o 
sentimento da contestação à Revo­
lução de 31 de Março. Pelo contrário, 
a sua presença ali foi uma afirmação 
viva e inequivoca de que a Revolução 
de 31 de Março já está conscienti­
zando a juventude brasileira. Con­
gratulo-me com V. Ex.a. pela inicia­
tiva. V. Ex.a. que foi um dos qebate­
dores mais brilhantes que tivemos a 
honra de hospedar naquele E&tado. 

O SR. JOSI> SARNEY - Muito obri­
gado, Senador Paulo Guerrat e justa­
mente v-. Exa. acaba de trazer ao "Se­
nado um das aspectos mais conmruti-

Num momento em que a atividade 
política é considerada desanimadora, 
verifiCar que jovens se preocupam, de~ 
seiâm participar e se abrigam na ban­
deira da. ARENA constitui um fato ex­
tremámente salutar em ·qi.te o Nordes­
te foi apenas o lugar, que contribuía 
com geografia mas que representava 
o estado de e,spirlto de tóda a mocida­
de brasileira, hoje arregimentada. na 
bandeira da ARENA. 

Notei também, naquele encontro, a · 
perfeita sintonia das lideranças joVens 
com aquilo que o Senador Paulo Ouer• 
ra- teve oportunidade de dizer a êles: 
nóS todos, mais idosos, temos a juven­
tude dentro de casa, nos nossos filhos~ 
e por isso mesmo podemos compreen­
dê-la e saber dos seus anseios, das 
suas inquietações e do seu desejo de 
participação na vida publica nacio­
nal. 

Dêsse Encontro de Estudos Politico! 
saiu um documento, a "Carta de Ga­
ranhuns", que vou ler para que fique 
nos Anais do Senado da República, re­
preseptativa do pensamento dos mo· 
ços que estão na ARENA desejosos de 
párticipar da política. 

Também devo dizer que no I En­
contro de Garanhuns estiveram reuni­
dos Senadores, Deputados Federais e 
Estaduais, Governadores, Lideres re­
presentativos das classes produtoras, 
das classes trabalhistas, dos diversos 
setOres do Brasil' todo e, durante três 
dias, foi com grande seriedade. com 
uma visão amadurecida dos problemas 
nacionais que nós todos, reunidos, 
pensávamos na solução dos problemas 
brasileiros. 

Vou ler a carta de Garanhuns,-como 
disse, para que conste dos Anais do 
Senado: 

(Lê) 

"Nós, representantes jovens da 
Aliança Renovadora Nacional -
Arena, no Nordeste, reunidos na 
cidade de Garanhuns, Estado de 
Pernambuco, 
Acreditamos na dignidade da pes­
soa htimana como valor funda· 
mental da Ordem Econômica, so­
cial e Poli ti c a; 
Entendemos a Sociedade como um 
agrupamento de sêres entre si, 
respeitando, cada um, a liberdade 
_dos demais; 

· 1 Compreendemos o Estado eomo · 
uma Enti~ade crtada pelos hl>-> 
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mens que compõem uma determi­
nada Sociedade, e que devem exer­
cer funções que assegurém a s~us 
cidadãos a possibilidade da exer­
cício de seus Direitos, ao mesmo 
tempo em que impulsione o de­
senvolvimento do Pais, protegen­
do-o de quaisquer formas de im­
perlalismo, Econômico ou Político; 
Propugnamos por reformas estru­
turais feitas mediante a necessá­
ria intervenção do Estado. mas no 
sentido de urna descentralização 
ou pluralismo comunitário que 
respeite e fortaleça os grupos so­
ciais intermedíârios, segundo o 
princípio da subsidiaridade. não 
podendo ser absorvidos pelo Poder 
centrallzador do Estada; 

· Aceitamos que a finalidade de tô­
cla ação política é o bem comum e 
que a .sua realização exige refor­
mas de estruturas nas Instituições 
e não apenas a moralização de 
costumes~ 
Defendemos o Direita de proprie­
dade extensivo a todos os homens, 
especialmente em relação à mora­
dia, à terra e aos meioos de pro­
dução, evitando assim a concen­
tração da propriedade em mãos de 
uma minoria ou a suspensão da 
mesma pelo Estado; · 
Queremos as Nações organizadas 
numa Comunidade Internacional 
que, inspirada nos princípios da 
solidariedade, defenda as Direitos 
Fundamentais da Pessoa Humana, 
estabeleça a igualdade efetiva dos 
Estatutos, reconheça o principio 
da Autodeterminação, promova o 
desenvolvimento e realize, désse 
modo, a Paz. 
Estabelecidos, assim, o.s princípios 
que nos norteiam, firmadas as li­
nhas básicas da nossa atividade 
político-partidária: 
Afirmamos a. nossa confianca no 
Excetentíssimo Senhor PreSiden­
te da República, o eininente bra­
Sileiro General Emílio Garrastazu 
Médici, a quem ajudaremos a des­
terrar a miséria e "a banir a ex­

, ploração da carência dos mais ne­
cessitados pelos interêsses políti­
cos oU promocionais que, no 
passado. e ainda hoje, tem feito 
a fortuna e glória triste de tantos 
aventureiros''; 
Afirmamos o nosso deseJo de uma 
ARENA aberta "a comunidade de 
cada povoado, em que as gentes 
se reúnam com amigos, debatam 
os problemas locais, sejam infor­
madas das questões dos núcleos 
ma i o r e,s, pesquisem, estud-em 
aprendam, exercitem a liderança, 
interiorizem o espírito público e 
completem a própria formação cí­
vica"; 

Afirmamos a nossa crença na po­
lítica fiscal e financeira do Go­
vêrno, pois, esperamos que ela 

desenvolva novas atividades, per­
mitindo, assim, a criação de no­
vos empregos. e o- crescimento dos 
recursos indispensáveis à conti­
nuidade da expansão industrial e 
da ampliação da tntra-estrutura 
necessária ao apoio de todos os 
setores da Produção Nacional; 

Afirmamos o nosso apoio à Revo­
lução da Educação, através da 
Reforma do Ensino, da Interiori­
zação da Universidade. da ,Pro­
grama Movimento Brasileiro de 
Alfabetização - MOBRAL, do 
Projeta Randon, a que possibilita-· 
ra a libertação efetiva de todos 
os brasileiros e a sua conseqüente 
participação no desenvolvimento 
nacional; 

Afirmamos que a construção da 
Transamazônica dentro do Plano 
Rodoviàrio Nacional é uma ôbra 
fundamental para a ocúpação dos 
espaços vazios na região Norte, 
com a execução paralela do Pro­
jeto brasileiro de Reforma Agrá­
ria que atentará. para os seguin­
tes oontos: demovet os exceden­
tes demográficos do Nordeste, 
resolver o problema dos minifún­
dios do Sul e, conseqüentemente, 
a colonização da Região Amazôni­
ca. 

Afirmamos a nossa confiança na 
atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste -
Sudene, reputando-a necessâria. e 
de fundamental importância ao 
desenvolvimento da lleglão, pelo 
que consideramos indispensável a 
sua manutenção dentro dos mol-. 
des estruturais e organizacionais 
existentes, objetivando, apenas, 
uma aplicação de recursos mais 
efetiva na agricultura, setor da 
infra-estrutura nordestina; 

A nós, jovens de hOje e dirigentes 
de amanhã, cabe agora a respon~ 
sabil!dade de executarmos êsses 
ideais. 

A juventude em tôdas as épocas 
coube sempre o papel revolucio­
nário de mudar e-struturas arcaiw 
cas e lutar pelo bern-estar social. 
A nossa frente de luta está lan-. 
çada; a. prosperidade de todos e 
de cada um, e a nossa participa­
ção ativa na política nacional por 
um Pais socialmente justo, eco­
nômicamente independente e po­
liticamente democrático. 

Acreditamos que todos os jovens 
que, como nós, sentem, e pensam, 
nos seguirão, pois, a oPção ·aqui 
escolhida é a única viáveL 

Desejamos uma Pátria livre e des­
vinculada de quaisquer doutrinas 
totalitàrias. Uma Pátria <mde a 
riqueza não seja meio de domi­
nação, onde a pobreza não exista 
e onde escolhamos livremente 
nossos próprios go\l'ernantes. 

Esta ê a nossa posição! _ 
I ENCONTRO NORDESTINO 

DE ESTUDOS POLíTICOS, Gara­
nhuns (Pe), 26 de Setem-bro de 
1971. . 

E êste a texto da "Carta de oara­
nhuns", do I Encontto Nordestino de 
Estudos Políticas, <ia· ARENA jovent. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (CariQs Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritas. <Pausa} 

Nada mais havendo a tratar, vou 
enCerrar a· Sessão, de.signando para 
a Sessão Ord1nária da próxima 2.a 
feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do 

Pro}eto de. Lei da. Câmara n.0 ••• 

39/71 n.0 61-B/71, na Casa de ori­
gem), que retifica, serrt ônus, a 
Lei n. 0 5.628, de to de d~zembro 
de 1970, que estima a R~ceita e 
fixa a Despesa da União para o 
exercício fi11anceiro de 1971, ten­
do 
PARECER, sob n.0 429; de 1971, da 
Comissão: 

- de Finanças; favorável com 
emenda que oferece, de n.0 1-
CF. 

Discussão, em ·segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

27, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador PaulD Tôrres, que autoriz-a 
o Poder ·Executivo a tnstituir 
Grupo de Trabalho com ·a finali­
dade de proceder a um levanta­
mento da situação sócio-econômi­
ca do Estada do Rio de Janeiro, 
_e dá outras providências, .tendo 

PARECERES, sob n.0 s 404. 405, 
406 e 423, de 1971, das Comis­
sões: 

- de Constituição ·e Justiça, 
pela constitucionalidade; 

- de Economia, favorável; 

- de Serviço Público Civil, fa-
vorâvel; e 

- de Redação, oferecendo _a 
redação do vencido na apre­
eiação preliminar. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Lev.anta-se a. Sessão à.s lS IJ,Q­
ras ·• 59 minutqs) . .. . . 
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ATA DAS coiifssõES 
COMISSAO MISTA ~~: 

Incumbida de estudo e parecer sóbre a Me~ 
rem n.0 83 de 1971 (CN>, que submete à consilfP' 
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto· 
lei n.o 1.189, dt 24 de setembro de 1971, que "dispõe 
sôbre incentüros à exportação de produtos manufa~ 
turadós". 

ATA DA 1.• REUNIAO tiNSTALAÇAOl. REALIZADA 
EM 30 DE SETEMBRO DE 1971 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de . mil 
novecentos e setenta e um, às dezesseis horas, na Sala de 
reuniões das Comissões do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Orlando Zancaner, Benedito Ferreira, 
Saldanha Derzi, Augusto Franco, Milton Cabral, Virgílio 
Távora, Fausto Castello-Branco, Renato Franco, Antônio 
Fernandes, Milton Trindade e Adalberto Sena e os Senho­
res Deputados Dyrno Pires, Sinval GuazzeHi, Milton 
Brandão. Diogo Nomura, Altair Chagas, Francisco Rollem­
berg, Aldo Fagundes e Fernando Cunha. reúne-se a. Co­
missão Mista incumbida de estudo e parecer sôbre a Men­
sagem n.0 83, de 1971 ICNl, que submete â consideração 
do Congreso Nacional o texto do Decreto-lei n.0 1.189, de 
24 dt> setembro de 1971. que "dispõe sôbre incentivos à 
exportação de- produtos manufaturados". 

Ausentes os Senhores Deputados Abel Ãvila. Alberto 
Costa e Santllli Sobrinho. 

Com base no parágrafo segundo do artlgo dez do Re­
gimento Comum, assume a presidência o Senhor Senador 
RE>nakt Franco e determlna providências para a eleição 
do Presidente e Vice-Presidente, convidando o Senhor 
Deputado Altair Chagas para escrutinador. Procedida a 
votação. apura-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 

Senador Orlando Zancaner 
Deputado Milton Brandão 
Para Viee~Presidente 

Deputado Aldo Fagundes 
Deputado Altaír Chagas 

16 votos 
3 votos 

15 votos 
4 votos 

O Senhor Presidente, em exercício, de~lara eleitos. 
re-spectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senho­
res Senador Orlando Zancaner e Deputado Aldo Fagun~ 
des. 

O Senhor Presidente. usando de suas atribui~ões. de­
signa o Senhor Deputado Diogo Nomura para relatar a 
matéria e acata a indicação do funcionário Walter Manoel 
Germano de Oliveira, do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal, para secretariar os trabalhos da Comissão. 

Em seguJda, o Senhor Presidente lembra aos Senho­
res Congressistas que o parecer da Comissão deverá ser 
proferido, respeitando~se o artigo 11{} do Regimento Co­
mum. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Olivei~ 

ra, SecretáriO, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada. 
é assinada pelo Senhor Presidente e demais membros e vai 
à publicação.- Senador Orlando Zancaner, Presidente ~ 
Senadores: Benedito Ferreira - Saldanha Derzi - Au­
JllSto Franco - Milton Cabrai- Virgílio Távora - Faus­
to Castello.Branco - Renato Franco - Antônio Fernart· 
des - Milton Trindade - Adalherto Sena - Deputados: 
Dyrno Pires - Sinval Guazzelli - Milton Brandão - Dio· 
I'O Nomura - Altair Chagas - Francisco Rollemberg -
Aldo Farunde.! - Fernando Cunha. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 

Presídente: Senador Orlando Zancaner 
Vice~Presidente: Deputado Aldo Fagund:es 
Relator: Deputado Diogo Nomura 

Senadores 
ARENA 

Orlando Zaneaner 1. 
Benedito Ferreira 2. 
Saldanha Derzi 3 . 
Augusto Franco 4. 
Milton Cabral 5. 
Virgílio Tã v ora 6 . 
Fausto Castello-Branco 7. 
Renato Franco 8. 
Antônio Fernandes 
Mílton Trindade 

MDB 

Deputados 

Dyrno Pires 
Sinval Guazzelli 
MilWn Brandão 
Abel Avila 
Alberto Costa 
Diogo Nom ura 
Altair Chagas 
Francisco Rollemberg 

Adalberto Sena 1. Aldo Fagundes 
2, Fernando Cunha 
3. Santilli Sobrinho 

CALENDARIO 

Dia 30-9-71 - :E lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Dia 14-10-71 - Reunião' para apreciar o parecer do 
Relator, às 15 horas, na Sala da Comissão de Finanças 
do Senado Federal. 

~ Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
com o art. 110 do R~gimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 20-10-71, ria Comissão Mista; 

Até dia 26-11-71, no Congresso Nacional. 

acõrdo 

Diretorla da.s Comissões: Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 andar - Anexo do senado Federal - Secretário: 
Walter Manoel Germano de Oliveira - Telefone: 24-8105 
- Ramais 313 e 303. 

ÇOMISSAO 1MISTA 

Incumbida do estudo e parecer sôbr~ o Projeto 
de Lei Complementar n.0 2, de 1971 (ÇN), que 11regu .. 
la o art. 69 da Constituição, e dá outras provi.­
dêndas". 

INSTALAÇAO 

As dezesseis horas do dia trinta de setembro de mil 
novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões da Co­
missões de Finanças do Senado Federal. presentes os 
Senhores Senadores Paulo Guerra, Carvalho Pinto, :Wilson 
Gonçalves, Tarso Dutra, Helvidio Nunes, Cattete Pihheiro, 
Celso Ramos e Danton Jobim e os Senhores Deputados 
Alberto Hoffmann, Batista Miranda. Cláudio Leite, An­
tônio Florênclo. José Bonifácio Neto e Marcondes Gadelha, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional incum­
bida de estudo e parecer sóbre o Pmjeto de Lei Com­
plementar n° 2, de 1971 <CNI. 

Deixam de comparecer, por motivo justifiCado, os 
Senhores Senadores Eurico Rezende, João Cleofas e 
Mattos Leão e os Senhores Deputados Tasso de Andrade, 
Gonzaga Vasconcelos, Francisco Grillo e Francisco Pinto. 

Cumprindo determinação do parágrafo segundo do 
artigo dez do Regimento Comum. o Senhor Senador Celso 
Ramos assume a Presidência e declara instalada a Co­
missão, determinando, em obediência a preceito regímen ... 
tal, as providências necessárias para se proceder à eJeiçã.o 
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do Presidente e do Vice-Presidente. Após a distribuição 
das cédulas -uninominais, são convidados para escruti­
nadores o Senhor Senador Wilson Gonçalves e o Senhor 
Deputado Marcondes Gadelha. 

Encerrada a votação e f·eita a apuração, verifica-se 
o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Batista Miranda 
Senador Cattete Pinheiro 
Para Vice-Presidente: 

Senador Danton Jobim ...................... . 
Deputado Alberto Hoffmann ......... , ....... . 
Em branco .................................. . 

13 votos 
1 voto 

12 votos 
1 voto 
1 voto 

O ·Senhor Pfesidente Senador Celso Ramos declara 
eleitos Presidente e Vtce~Presidente, conforme apuração 
realizada, respectivamente o Senhor Deputado Batista 
Miranda e o Senhor Senador Danton Jobim, passando em 
seguida a presidência da Comissão ao presidente eleito. 

O Senhor Deputado Batista Miranda assume a presi­
dência e designa para Relator, de acôrdo com o parágrafo 
3.0 do art. dez do Regimento Comum, o Senhor Senador 
Tarso Dutra. 

Prosseguindo, o Senhor President.e, após consultar 
o Sr. Senador Tarso Dutra. Relator, fixa para o dia doze 
de outubro, às 16 horas, uma reunião para a Comissão 
apreciar o parecer elaborado pelo Senhor Senador Tarso 
Dutra. 

Nada mais havendo a tratar, são encerrados os tra­
balhos da Comissão, lavrando eu, Cláudio Carlos Rodri­
gues Costa, Secretário da Comissão, a presente Ata que, 
uma vez lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presi­
dente e demais membros presentes a reunião. 

AVISO 
l - A Comissão receberá. emendas nos dias 1° (primei­

ro), 2 (dois), 3 !três), 4 iquatrol. 5 (cinco), 6 !seis), 
7 <sete), 8 (oitoJ, de outubro de mil novecentos e 
setenta e um. 

2 - As emendas deverão ser encaminhadas ao 11° andar 
do anexo do Senado Federal, nos horários das 9 
(nove) às 19 (d€zenove) horas e, durante a noite, 
quando houver sessão em qualquer das duas Casas 
do Congresso Nacional; 

S - Término do prazo para apresentação de emendas na. 
Comissão: 
Dia 8/10, às 19 horas. 

4 - As emendas só serão recebidas quando o original 
vier acompanhado de três cópias; 

5 - Ao término do prazo de recebimento de eruendas, 
será aberto o prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) 
constantes do § 2° do art. 11 do Regimento Comum, 
para recebimento de recursos; 

6 - Durante o ctecon·er do citado p(!ríodo, haverá, na 
Secretaria da Comissão,' plantão ininterrupto para 
recebê~los; e 

7 - A apresentação do Parecer do Relator perante a Co­
misRâo dar-se-á no dia 19 <dezenove), de outubro, 
às 16 horas, na Sala de Reuniões da Comi&São de 
Finanças do Senn.do Federal. 

Congresso Nacional, em 30 de setembro de 1971. -
Deputado Batista Miranda, Presidente. 

Lo-cal de funcionamento ininterrupto da Secretaria 
da. Comissão: Diretoria das Comissões, Seção de Comis­
sões Mistas, 11.0 andar -- do Anexo do Senado. Fone: 
24-8105 - Ramais 303 e 306 - Secretário: Cll\udio Carlos 
Rodrigues Costa. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

lO. 

1. 
2. 
3. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Deputado Batista Miranda 
Vjce-Presidente: Senador Danton Jobim 
Relator: Senador Tarso Dutra 

ARENA 
Senadores Deputados 
Eurico Rezende 1. Alberto Hoflmann 
João Cleofas 2. Batista Miranda 
Paulo Guerra 3. Tasso de Andrade 
Carvalho Pinto 4. Gorizaga Vasconcelos 
Wilson Gonçalves 5. Antônio Ueno 
Tarso Dutra 6. Chiudio Leite 
Mattos Leão 7. Francisco Grillo 
Helvídio Nunes 8. Arttônio Florêncio 
Cattete Pinheiro 
Celso Ramos 

MDB 
José Bonifácio Neto 1. Danton Jobim 
Marcondes Gadelha 
Francisco Pinto 

CALENDAR!O 
Dia 30/09 - lt lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 30/09 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

Sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 1.", 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8/10/71 - Apresentação de 

emendas, perante a ComisSão; 
Dia 19/10 - Reunião da Comissão para apreciação 

do parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 20/10 -Apresentação do parecer, pela Comissão; 

- Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser 
convocada tão logo seja publicado o parecer. 

PRAZO 
Início, dia 1. 0 /lD; e, término dia 9/11/71. 

Secretário: Clãudio Carlos Rodrigues Costa. - Dire .. 
toria das Comissões, Seção de Comissões Mistas, 11" an ... 
dar - Anexo - Senado Federal. - Telefone: 24-8105 -
Ramais 303 e 306. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

32.0 REUNIAO (EXTRAORDINARIAl, REALIZADA 
NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 1971 

As 15 horas do dia 30 de setembro de de 1971, na 
Sala das Comissões, sob a presidência do Senador Accioly 
Filho, Vice-Presidente no exercicio da presidência, pre­
sentes os Senadores Antônio Carlos, Heitor Dias, Arnon 
de Mello, Helvídio Nunes, Wilson Gonçalves, José Lindo­
so e Franco Montoro, reúne-se a Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senadores Daniel Krieger, Milton Campos, Gustavo Capa­
nema, José Sarney, Emival Caiado e Eurico Rezende. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
São relatadas as seguintes proposições: 

Senador Helvidio Nunes 
Pela injuridicidade das duas emendas apresentadas 

ao Projeto de Lei do Senado n.0 69/71-DF - Dispõe sôbre 
normas relativas às licitações e alienações de bens do 
Distrito Federal; Inconstitucional o Projeto de Lei do 
Senado n.0 28/71 - Estende aos empregados domésticos 
os beneficios da Previdência Social; constitucional e jurí­
dico. com substitutivo, o Projeto de Lei do Senado n.0 

68/71 - Dispõe sôbre o salário-minimo profissional do 
Técnico Industrial em Eletrônica. 
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Em discussão e votação são aprovados os PLS n.0s 
69171 (DF! e 68/71 e concedida vista ao Senador Arnlln de 
Mello do PLS n.0 28/71. '?J.·. 

lt, 

Senador Heitor Dias " 
Constitucional e jurídico, com substitutivo, o Pro)etl:\. 

de Lei do Senado n.0 84/71 - Altera a Lei n.0 4.319,' 
de 16-3-64 e inconstitucional o Projeto de Lei do Senado 
n.0 37/71- Dispõe sôbre o pagamento de juros moratórios, 
nas condenações da Fazenda Pública. 

Aprovado o PLS n.0 37/71 e dada vista ao Senador 
Franco Montara do PLS n.o 84/71. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presjdente. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

ATA DA 16.0 REUNIAO (EXTRAORDINARIM, 
REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte e oito de setembro 
de mil novecentos e setenta e um, na Saia de Reuniões 
da Comissão de Legislação Social, presentes os Srs. Se­
nadores Franco Montara - Presidente, Paulo Tôrres, Or­
lando Zancaner, Wilson Campos. Heitor Dias e Benedito 
Ferreira, reúne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Domicio Gondim e Eurico Rezende. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Em seguida, o Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. 
Senador Paulo Tõrres, que oferece parecer aos seguintes 
projetos: 

Projeta de Lei do Senado n.0 25, de 1971 - "Atribui à 
Justiça do Trabalho faculdade para determinar, em au­
diência, a assinatura da Carteira Profissional, e dá outras 
providências". 

Parecer pela rejeição. 
Projeto de Lei do Senado n,0 71, de 1971 - "Dipõe 

sôbre a prova de capacidade técnica dos profissionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e altera a Lei 
n.0 5.194, de 24-12-66, que regula o exercício das profis· 
sões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. 
e dá outras providências". 

Parecer pela aprovação. 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 54, de 1971 - ''Estende 
a jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento de 
São Leopoldo, Lajeado, Montenegro e Santa Rosa, no 
Estado do Rio Grande do Sul, e das Juntas de Conciliação 
e Julgamento de Florianópolis, Chapecó, Concórdia, Itajai, 
Criclúma, Tubarão e Lages, no Estado de Santa Catarina, 
e dá outras providências". 

Parecer pela aprovação. 
Os pareceres, após terem sido submetidos à discussão 

e votação, são aprovados. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 

Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se· 
cretário, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

CO~fiSSAO DE REDAÇAO 
ATA DA 39.• REUNIAO tEXTRAORDINARIAl, 

REALIZADA EM 2 DE SETEMBRO DE 1971 
As quatorze horas do dia dois do mês de setembro do 

ano de mil novecentos e setenta e um, reúne~se, extraorM 
d!nàr!amente, a Comissão de Redação sob a Presidêncla 

do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senhorta 
Senadores José Lindoso e Adalberto Sena. · 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se· 
llhores Senadores Danton Jobim, Emlval Calado e Fll!nto 
Müller. 

t lida e aprovada a Ata da reunião antel'lor. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor José Líndoso apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 15, de 1971 (n,0 23-B/71, na Casa 
de origem), que aprova a Emenda ao art. VI dos Estatutos 
da Agência Internacional de Energia Atômica, aprovada. 
pela XIV Conferência Geral da referida Agência, reali­
zada em Viena entre 22 e 29 de setembro de 1970, 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Bfatrlz Brandão Guerra, Secretál'la, 
a presente Ata que, umà vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

ATA DA 40.• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), 
REALIZADA EM 3 DE SETEMBRO DE 1971 

As quatorze horas do dia três do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e um, reúne-se, extraordl· 
nàrlamente, a Comissão de Redação sob a Presidência do 
Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senhores 
Senadores José Lindoso e Adalberto Sena. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se· 
nhores Senadores Danton Jobim, Em!val Calado e Fllinto 
Müller. 

11: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Camissão aprova os pareceres em que o Senhor Se­

nador José L1ndoso apresenta as seguintes redações-: 
a) redação final do Projeto de Lei da Câmara n.0 46, 

de 1971 (n.0 209-B/71, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder Executivo a desapropriar, em favor da Emprêsa 
Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL -, o do­
mínio de direJto de terrenos do Estado da Guanabara; 

b) redação final do Projeto de Resolução n.0 42, de 
1971, que suspende a execução de disposições da Consti­
tuição do Estado de Mato Grosso, declaradas inconstitu­
cionais por decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Nada mais hav~ndo a tratar, dã-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprúvada., será. assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

ATA DA 41." REUNIAO, REALIZADA AOS 14 DIAS DO 
Ml!S DE SETEMBRO DO ANO DE 1971 

As quinze horas e quarenta minutos do dia quatorze 
do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta 
e um, reúne-se, extraordinàriamente, a Comissão de Re­
dação sob a Presidência do Senhor Senador Antônio Car­
los, presentes os Senhores Senadores José L1ndoso e Adal .. 
berto Sena. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Danton Jobim, Emiva! Calado e Fllinto 
Müller. 

lt lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­
dores José Lindoso apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 45, de 1971, que autoriza> o Oovêrno do 
Estado do Ceará a prorrogar, até quatro anos, 88 datas 
de vencimentos dos pagamentos do flnanciam~nto exter-
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no contratado, em 12 d• setemoro de 1968, pelo Banco do 
Estado de Ceará S.A. - BEC -- com The Deltec Banking 
Corporatlon Limited, de Nassau - Bahamas. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

ATA DA 42.• REUNIAO, REALIZADA AOS 15 DIAS DO 
M!l:S DE SETEMBRO DO ANO DE 1971 

As quatorze horas do dia quinze do mês de setembro 
do ano de mil novecentQs e setenta e um, reúne-se a Co­
missão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Antônio Carlos, presentes os. Senhores Senadores José 
Lindoso e Adalberto Sena. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se· 
nhores Senadores Danton Jobim, Emival .Caiado e Filinto 
Müller, 

É lida e aprovada a Ata da· reunião anterior. 
A Comlssão aprova os pareceres em que o Senhor Se­

nador José Lindoso apr~sentn as seguintes redações: 
a) redação final do Projeto de Resolução n.0 43, de 

1971, que suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do Decreto-lei n.0 229. de 20 de março de 1970, do Estado 
do Rio de Janeiro; 

b) redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 9, de 1971 (n.0 ShB/71, na Casa de origem), Que apro­
va o Acôrdo Constítutivo do Instituto Internacional do 
Algodão, aberto à assinatura em Washington de 17 de 
janeiro a 28 de fevereiro de 1966. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

ATA DA 43.• REUNIAO, rEXTRAORDINARIAl, REALI­
ZADA AOS 20 DIAS DO M!l:S DE SETEMBRO DO ANO 

DE 1971 
As quatorze horas do dia vinte do mês de setembro 

do ano de mil novecentos e setenta e um, reUne-se extra­
ordinàriamente, a Comissão de Redação sob a PresidênCia 
do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senhores 
Senadores José Lindoso e Adalberto Sena. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Danton Jobim, Emival Caiado e Filinto 
Müller. 

~ lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Se­

nador José Lindoso oferece emenda substitutiva ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n,0 44, de 1971 (n,o 125-B/67, na 
Casa de origem l, que di nova redação à alínea b do art. 
6.0 e revoga o art. 25 do Decreto-lei n.o 161, de 13 de fe­
vereiro de 1967, que autorizou o Poder Executivo a insti­
tuir a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística, e solicita reexame da matéria peJa Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senltor PresidentE". 

COMISSAO DE REDAÇAO 

ATA DA 44.• REUNIAO, REALIZADA AOS 22 DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 1971 

As quatorze horas elo dia vinte e dois do mês de se­
tembro do ano de mil novecentos e setenta e um, reúne-se 

a Comissão de Redação sob a Presidência do S~nhor Se~ 
nador Danton Jobim, Vice-Presidente, presentes os Se­
nhores Senadores Wilson Gonçalves e José Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antônio Carlos, Presidente, Emival 
Caiado e Fi1into Müller. 

~ lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A comissão aprova os pareceres em que o Senhor Se­

nador Wilson Gonçalves apresenta as seguintes redações: 
a) redação flnal do Projeto de Decreto Leglslativo 

n.0 14, de 1971 (n.O 25-B/71, na Casa de orlgeml, que 
aprova o Estatut.o da Conferência da Haia de Direito In~ 
ternacional Privado, adotado em Convenção realizada, 
naquela cidade, no período de 9 a 31 de outubro de 1951; 

b 1 redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 13, de 1S71 (n. 0 6-A/71, na Casa de origem), que apro­
va a Convenção para repressão ao Apoderamento Ilícito 
de Aeronaves, assinada em Haia, em 16 de dezembro .de 
1970, corn reserva ao parágrafo 1 do artigo XII. 

Aprova-se, ainda, o parecer em que o Senhor Sena­
dor José Lindoso apresenta a redação final das emendas 
do Senado ao Projet-o de Lei da Câmara n.0 31, ·de 1970 
(n.0 4.045-B/66. na Casa de origem), que cria o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia, e dá 
outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

ATA DA 45.• REUNIAO rEX'l'RAORDINARIA), REALIZA­
DA AOS 22 DIAS DO Mll:S DE SETEMBRO DO ·ANO 

DE 1971 
As vinte horas do dia vinte e dois do mês de setembro 

do ano de mil novecenws e setenta e um, reúne-se, ex­
traordinàriamente, a Comíssão de Redação sob a Presl .. 
dêncta, eventual, do Senhor Senador José Lindoso, pre­
sentes os Senhores Senadores Danton JobJm e Wilson 
Gonçalvf!s. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antõnio Carlos, Presidente. Emival 
Caiado e Filinto Müller. · 

't lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena .. 

dor Danton Jobim apresenta a redação, para turno su .. 
plementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 47, de 1971 <n.0 185,B!71, na Casa de orl­
gem), que dispõe sôbre medidas preventivas e repressf .. 
Vas ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência fisica ou psíquica .. e dá outras 
providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião. lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Relatório Correspondente ao Mês de Setembro de 1971 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Secretárlo: Maria Helena Bueno Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 
Oficio S-31!71 do Governador do Estado do Ceará 

solicitando autorização para prorrogação, até 4 anos, das 
datas de vencimentos dos pagamentos de financiamento 
externo contratado pelo Banco do Estado do Ceará S.A. 
com The Deltec Banking Corp. Ltd. de Nass:;tu, Bahamas. 
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- RelatQr: · S€riador Wilson Gonçalves. - COn<.lusão: 
AProvado PrOjeto de Resolução da Comissão de ftp.anças. 
(!0-9-71.) . 

· ' Projeto de {A,! do Senado n." 80171. - Ext!nguW~·· 
r~ntta dtdnStânCia nos recursos de deeisáo_ adm1nis ., __ ,_. 
f1scal a que se refere o art. 25~:. da Le1 n.0 4.191;·~ 
24-12-62, aplicável no Distrito Federal.- Relator: Senai!IT 
Accioly Filho. - Conclusão: Aprovado parecer pela cons­
titucionalidade e juridicidade para tramitação conjunta 
em ambas as Casas do Congresso Nacional. (16-9-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 47/71. -·,Dispõe sóbre 
medidas preventivas e repressivas ao tráfico e uso de 
substâncias entorpecentes ou que detennlrtetn dependên­
cia física ou psíquica. - Relator: Senador José Lindoso. 
__:_ Conclusão; Aprovado parecer pela cQnstltucionaJidade 
e juridicidade com substitutivo, votando com restrições os 
Senadores Eurico Rezende, Heitor Dias e Nelson carneiro. 
(16-9-71.1 

Projeto de Lei do Senado n.0 76/71. - Regula a con. 
vocação das Convenções Municipais dos Partidos Políticos, 
onde não existem Diretórios. Municipais. - Relator: Se­
nador Gustavo Capanema. - Conclusão: Dada vista ao 
Senador Nelson Carneiro. 06-9-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.o 77/71. - Dispõe sôbre 
a concessão de licença especial remunerada de 6 meses 
pelos empregadores, a todos os empregados com 10 anos 
õe servico ininterruptos às m-esmas emprêsas, com todos 
os dlieitOs e vantãgens. - Relator: semidor Gustavo ca­
panema. - · Con,clusão: Aprovado parecer pela constitu­
cionalidade e juridicidade. I 16-9-71.) 

Requerimento n.0 167171. - Solicitando ao Presidente 
do Senado Federal que se oficie ao Comandante da ESG, 
Gen.-Exército Rodrlgo Otávio Jordão Ramos, manifestan­
dO-lhe a satisfacão do Senado pela decisão de transf.e· 
rência para BrasÍlia da ESG. - Relator: Senador Helvidio 
Nunes. -~ Conclusão: Aprovado parecer favorável. 
06-9•7l.J 

Pfojeto de Lei do Senàdo n.O 14/70. - Proíbe a refew 
rência. à filiação il-egítima nos registros civis das pessoas 
naturais. - Relaklr: Senador Eurlco Rezende. - Concluw 
são: Concedida vista ao S e n a do r Nelson Carneiro. 
(16-9-71.) 

Mensagem n.0 209/71 do Presidente da República sub­
metendo ao Sen:ã.do o nome do Dr. Carlos Albert-"O Barata 
Silva para exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal 
Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentado­
ria do Ministro Arnaldo Lopes Susseklnd. - Relator: Se­
nador Helvídio Nunes. - Conclusão: Secreta. (22-9-71-l 

Projeto de Lei do Senado n.0 33/'11. - Revoga o "Exaw 
me de Ordem" instituído pela Lei n.0 4.215, de 1963, que 
"dispõe sôbre o Estatuto da. Ordem dos Advogados do Bra­
sif'. - Relator: Senador Helvidio Nunes ........... Conclusão: 
Aprovado parecer pela constitucionalidade e juridicidade 
com substitutivo, vencidos os Senadores: Gustavo Capane· 
ma e Emival Calado. i22-9-71.1 

.Projeto .de Lei do Senado n.O 15/71. - Fixa em 10 
vêzes ·o valor do salário-mínimo regional o salário-base 
dos médicos.- Relator: Senador Nelson Carneiro.- Con­
clusão: Aprovado parecer pela eonstitucionalJdade e juri­
dicidade com ·duas emendas. (22-9-71.) 

,Projeto de Lei da Câmara n.0 . 44/71. - Dá nova re­
dação à alfnea b do art. 6.0 e revoga o art. 25 do Decreto­
leí n.0 161, de 13-2~67, que autoriza o Poder ExecUtivo a 
instituir a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. - Relator: Senador Nelson Carneiro. - Con~ 
ch1são: Aprovado parecer favorável à emenda substitutiva 
d~ Com. Rêdação: !22-9-71) 

Pmjeto de Lei da Câmara n.o 50/71. - Acrescenta ar­
tigo à Lei n.0 4.964, de 29-U-65, que cria medidas de es­
timulo à Indústria de Construção Civil. ~ Relator: Se-

Carneiro. - Conclusin:· i!\J!rovado pareCBr 
(22-9-71) 

Projeto de Lei do Senadn n.0 14/70. - Proibe a refe­
tência à filiação ilegítima nos registros civis das pessoas 
naturais. - Relator: Senador Eurico Rezende. - Con­
clusão: Restituído pelo Sen. Nelson Carneiro com voto 
em separado que conclui por substitutivo, que é aceito 
pelo Relator e aprovadn p~la COmissão. (22-9-71 l 

Projeto de Lel do Senado n.O 72/71. - Dispõe sõbre 
a concessão de auxílio-funeral devido por morte do se­
gurado cônjuge e dependente, alterando a redação do 
art. 4·Ó1a Lei n.0 3.807; de 26-9-60 (redação dada pelo 
art·ll·· :,.ao Decreto-lei n.o 66 de 1966\. - ReJa ror: Senador 
J~!irney. - Conclusão: Aprovadn parecer pela In­
constitucionalidade. (22-9-71) 

Projeto de Lei do Senado n.0 1/68.- Altera o Depreto­
lei n.0 73/66, excluindn a nbrlgatnriedade do seguro de res­
ponsabilidade civil dos prlprietários de veiculas automn­
tores de via terrestre. - Relator: Senador José Sarney. 
- Conclusão: Aprovado parecer pela constituctonaU.dade 
e juridicidade. (22-9-71) 

Projetn de Lei do Senado n.0 69/71 - DF. - Dispõe 
sôbre normas relativas às licitações e alienação de bens 
ào Distrito Federal. - Relatnr: Senador Helvid!o Nunes. 
- Conclusão: Aprovado parecer pela lnjurldicidade. 
(30-0-7!) 

Projeto de Lel do Senado n.0 28/71. - Estende aos 
empregados doméstle<>S ns beneficios da Previdência So­
cial. - Relator: S~nador Helvidio Nunes. - Conclusão: 
Vista ao Sen. Arnon de Mello. (30-9-71) 

Projeto de Lei do Senado n.0 84/71. - Altera a {A,! 
n.0 4.319, de 16-3-1964. - Relator: Senador Heitor Dias. 
- Conclusão: Vista ao Senador Franco Montoro. (30-9-71) 

Projeto de Lei do Senado n.0 68/71. - Dispõe sôbre o 
salário-mínimo profisslonal do Técnico Industrial em Elew 
trônica.- Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão: 
Aprovado parecer pela constitucionalidade e juridicidade 
com sui;Jstitutivo. (30-9-7!) 

Projeto de Lei do Senado n.0 37171. -.Dispõe sôbre 
o pagamento de juros moratórios, nas condenaGões da 
Fazenda Pública. - Relator: Senador Heitor Dias. -
Conclusão.: Aprovado parecer pela inconstitucionalidade. 
(30-9-71) 

DISTRIBUIÇAO 
Em 02.09. 71 

Ao Senador Accioly Filho: 
PLS N.o 80/71 - Extingue a garantia de instância nos 

registros de decisão administrativa fiscal a que se refere 
o art. 259 àa Lei n.0 4.191, de 24.12.62, apllcável no Dis· 
trito Federal. 

Em 09.09.71 
Ao Seriador Wilson Gonçalves: 

PLS N.0 81/71 - Revoga o art. 177 e seu.s parágrafos 
do Decreto-lei n. 0 2.627, de 26.10.1940. 

Em !0.09.71 
Ao Senador Wilson Gonçalve.s: 

Oficio S-31/71, do Governador do Estado do Ceará, so­
licitando autorização para prorrogar, até 4 anos, as datas 
de vencimentos dos pagamentos de financiamento externo 
contratado pelo Banco do Estado do Ceará com The Deltec 
Banking Corp. Ltda. de Nassau, Bahamas. 

Em 15.09. 71 
Ao Senador Heltnr D!as: 

. PLS N.0 47!70 - Declara de utllldade pública o. Ser• 
viço· de Obra.S Sociais .. _ sos - com sede em Pindamn-
nhangaba. S.· Paulo. · . 



: !1~4 Sábado 2 DURJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1971 

Ao Senador Nelson cmelro: 

PLC N.0 50/71 - Acre.scentu artigo à Lei n.0 4.864; 
de 29.11.65, que cria medidas de estímulo à indústria de 

' construção civiL 
Em 21.09.71 

Ao Sfnador Antônio Carlos: 

PLS N.0 83/71 - Dispõe sôbre a representação contra 
lei ou ato normativo Inconstitucional dlrigtda ao Procura­
dor-Geral da Repúbllca, alterando o art. ~.0 da Lei n.0 

4.337, de 1.0 .6.64. 
Ao Senador Heitor Dias: 

PLs J'!.0 84!71 :__Altera a Lei n.o 4.319, de 16.03.64. 
Ao Senador Accloly Filho: 

PLC N.0 51/71 (Complementar) - Dispõe sôbre a or­
ganização de Regiões Metropolitanas, na forma do art. 
164 da Constituição da República Federativa. do Brasil. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 

PLC N.0 44/71 - Dá nova redação à alínea 1 do art. 
6.0 e revoga o art. 25 do Decreto-lei n.o 161, de 3.2.67, que 
~tulor!za o Poder Executivo a instituir a Fundação Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Ao Senador Helvídlo Nunes: 
Mensagem N.0 209/71 do Sr. Presidente da Repúbllca 

submetendo à consideração do Senado o nome .do Dr. 
Carlos Alberto Barata· Silva para exercer o cargo de MI­
nistro Togado d~ Tribunal Superior do Tra,b~ll!o, n{t vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Arnaldo Lopes 
Susseklnd. 

Em 23.09. 71 
Ao Senador Emival Caiado: 

PLS N.0 85/71 - Regula a situação do empregado sus­
penso para inquérito em relação à previdência: sociíi.[ 

Em 29.09.71 
Ao Senador Helvídio Nunes: 

PLS N.0 86171 - Cria o Banco Brasileiro do Comér­
cio Exterior. 

Ao Senador Emival Calado: 
!'~C .N.O 3717.!.- Modifica a legislação anterior sôbre 

o uso da marca a fogo no gado bovino. 
Ao Sena!)or Accioly Filho: 

PLS N.0 80/71 - Extingue a garantia de Instância nos 
recursos de decisão administrativa fiscal a que se refere 
o art. 259 da Lei n. 0 4.191, de 24.12.62, aplicãvel no Dis­
trito Federal. 

Ao Senador José Sarney:· 
Ofício N.0 34171-P/MC do Presidente do STF, Repres. 

n.0 860. 

Ao Senador Gustavo Capanema: 
.Ofício N.0 35/11-P/MC do Presidente do STF, Repres. 

n:o 739. · · · 
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Brasília, 30 de setembro de 1971. - Maria Helena Bue­
no Braridão. - Secretária da Comissão ·de Constituição e 
Justiça. 

CQMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

Relatório correspondente ao mês de setembro de 1971. 
Presidente: Senador cattete Pinheiro 
Secretario: Afrânio caválcanti Melo Junior 

PARECERES PROFERIDOS 
Oficio N.0 5/71, da Instituição Un!versitãria do Pla­

nalt-o, comunicando ao Presidente do Senado Federal as 
providências que estão sendo tomadas pela Instituição no 
sentido da criação de um estabelecimento de, ensino su-­
perior, na cidade-satélite de Taguatinga, destinada a aten­
der à.s necessidades neste setor, da população dessa área 
do Distrito Federal. - Relator: Senador Antônio Fernan­
des. - Conclusão: Parecer pelo arquivamento. Aprovado. 
Em 14.9. 71. 

PROJETOS EM TRAMITAÇAO 
Projeto de Lei do Senado N.0 79/71 -Estima a Receita 

e fixa a_ Despesa do Distrito Federal para o Exercício Fi ... 
nanceiro de 1972. 

Projeto de Lei do Senado N.0 82/71. - Aprova o Orça­
mento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal 
para o triênio 1972/1974. 
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Diretoria das Comissões, em 1.0 de outubro de 1971. -
Afrânio Cavalcanti Melo Junior, Secretário. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Relatório torrespondente ao 
. mês de setembro de 1971 

Presidente: Senador Magalhães Pinto 
Secretârio: Claudio 'Carlos Rodrigues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 
· Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1971 - Autoriza 

o Poder Executivo a instituir, junto ao Ministério do In-­
terior, Grupo de Trabalho com a finalidade de proceder 
a um levantamento básico para o diagnóstico da situação 
sócio-econômica do Estado cto· Rio de Janeiro. e dá ou ... 
tras providências. --..,. Relator: Senad<Jr Geraldo Mesqui-­
ta. - Conclusão: Favorável à Emenda n° 1, de Plenário, 
aprovado em 1.0 -9-71. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 9, de 1971. - Aprova 
o Acôrdo constitutivo do Instituto Internacional do Algo .. 
dão, aberto à assinatura em Washington, dé 17 de janeiro 
a 28 de feveretro de 1966. - Relator: Senador Wilson 
Campos. - Conclusão: Favorável, aprovado em 1. 0 -9-71. 
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üfÍ'cios recebidos · ...... ·; ... · .............. -...... >. . . . . . 2 
Reunião para ouvir Ministro de Estado· .. _ ..... ·. ·. . . . . . 1 

··cta~dÍ~ Var"lOS ROdriiUéS' ·costa. ~ Seêretàiió da Co­
missão de Economia. 
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MESA 

Presidente: 
Petr6nio ,Portella {ARENA - PJ) 

1 °-Vice-Presídente: 
Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

2°-Vice-Presídente: 
Ruy Carneiro (MDB - PB) 

1 9-Secretário: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 
Clodomir Millet (ARENA - MA) 

3°-Secretãrlo: 
Guido Mondin (ARENA - AS) 

COMISSõES 

A) COMISSÕES PERMANENTES 

Diretora: Edith Salassinl. 

L. oca I: 119 andar do Anexo. 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

Chefe: Francisco-José Fernandes. 

Local: Anexo - 11° andar. 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA 

{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

AntOnio Femandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krleger 
Flávio Brito 
Mattos Leio 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleota.s 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de 

teriores. 

40..Secretjrio: · 

LIDERANÇA· DA. M~IORIA 
Llder: 

Oua~ -~ltho 11\!!ENA - RN)-
Fillnto Müller (ARENA ~ MT) 

Vice-Lideres: 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira {ARENA - GO) 
Oínarte Mariz (ARENA - RN} 
Eurico. Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AMI 
Orlando Zancaner {ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 
.LIDERANÇA DA MINORIA 

1•-í:ilÍ!IInte: 

Renato Fr~-~co (ARENA - PA) 

2°-Suplente: 

Benjamin Fara~ (MDB ~ -Gé:) 

3D-Suplente: 
Uder: 

Lenoir Vargas (ARENA ...:... SC) Nelson Carneiro (MOB - GB) 
Vice-Lideres: . t,,:-

49-Suptente: '•: 

Teot6nlo Vilela (ARENA - AL) 
Oanton Jobim (MOS - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) 

I C A) 

303. 

Relações Ex-

3) COMISSlO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dante! Krleger 
Vice-Presidente: Acclo!y Filho 

TIT'OI..ARES 

Oa-riie! Krieger 
Acdoly Filho 
M Uton Campos 
Wilson- Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Undoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
He!11/dio Nunes 
AntOnio Carlos 
Eu-rico Rézendt 
Heitor Diu 

Nelson- Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Plnlo 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Ftanco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno. Brandão ~ Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Lacei: Sala de AeuniOes da Comissão de Finança!. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
2) COM!SSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAA) 

(7 Membros) 
Presidente; Cattete Pinheiro 

VIce-Presidente: AdaJberto Sena 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Tlf'ULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

AdaJberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
LoUrival Baptista 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Wa.l!er Manoel Germano de Olive~ra - R. 313 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas., _ 
t.oca!: Sala de Reuniões da CorT)isstlo de Finanças. 

TITULARES 

Oinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Plnheito 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Currêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
AntOnio Fernandes 
Emival Caiado 

Ada!berto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcanti. 
Wa!aemar Alcantara 
José Lindoso 
Fi!into Müller 

MDB 

Nelson CarnelrQ 
Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo -Júniot - Ré!mal 307. 
Reuniões: têrças-teiras, às 15 horas. 
Local: Safa de Reuniões da Comissão de' Finanças. 
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5) COM/55.1.0 DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinlo 

Vice~Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto, 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancane~: 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio, Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Oomicio Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

flâvio Brito 

leanrJro Maciel 

MOB 

Franco Montoro 

Outubro' de 1971' 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Jcão Cleofas 

Vice~President~: Virgílio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto CasteHo·Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Outra 

ARENA 
Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Millon Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MD8 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306-. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões elo Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

&) COMIS$.1.0 DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo ·capanema 

VIce-Presidente: João Calmon 

TlTULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Outra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

He1vidio Nunes .­

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuníõ~s: quint~s·f~i~as, às 1~. hpf~S. , .. ::-. ' 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franca Montara 

Oanton Jobim 

Secretário_; Hug~ ~odrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Mem-bros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domicio Gondim 

Paulo TOrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montara 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Franco Montoro 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

JQsé Esteves 

MOS 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Gou!art Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: quartas·feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de .AeuniOts .da Comissão ·de Relações Exte· 

riores. 
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!I) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: BenJaffiin Farah 
., 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Oomicio Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

AntOnio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goularl Gonzaga- Ramal 310. 

. ·,r;.I• .· .••.. MISSAO DE RELAÇOES EX~~Eil .:::_ (CR~Í ·- ... 
' • (15 Membros) ' • 

·' COMPOSIÇAO 
! 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson,, ~onçalves 

FI~ Müller 

~-~ndo Corrêa 

AntOnio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pihto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filha 

José Samey 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Caste1lo·Branco 

Augusto Franco 

José Undoso 

Ruy Santos 

Ca.ttete Pinheiro 

Jessê Freire 

Vlrgilio Távora-

MOS 

Amaral Peixoto 
Reuniões: têrças·feiras, âs 16 horas. Oanton Jobim 

local: Sala de_ Reuniões da Comissão de Relações Exte• Nelson Carneiro 
ri ores_ 

10) COMI$SAO DE REDAÇAO - (CR) 

TITULARES 

AntOnio Carlos 

José lindoso 

Fmnto Müller 

Emival CaJado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

V~e·Presidente: Oanton Jobim 

SUPLENT&S 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 

Reuniões: quartas·feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo JUnior - Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
riores. 

12) COMISSAO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castel!o-Branco 

TITUl-ARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello·Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy S~ntos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MOS 

Benjamin Farah 

Secretãda: lêda. Ferreira da Rocha - Rama! 314. 

Reuniões: têrças·feir.as, l!s 15 horas. 

Local: Sala de Reuniõe' da Com/ssio de Flnan~al. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 

Vlce·Presldente Luiz Cavalcante 

TITULARES 

Paulo Tõrres 
Luiz Cavalcante 
VirgiUo Távora 
José Guíomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos ,.Torres 

Benjamin Farah 

SUPI.,ENT~ 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaher 

MOS 

Amaral Peixoto 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - Ramal 312 
Reuniões: têrças~fe!ras, às 10 horas. 
Local: Saio de Reuniões da Comissão de Rela;Oeo Exte· 

rlores. 

14) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente Leandro Maciel 

Vlce·Presldente: Alexandre Costa 
TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

SUPLEN'l'.ES 

ARENA 
Oinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 

Secretário: Wa!ter Manoel Germano de Oliveira- Ramal312 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORI<RtAS 

Comlu~e• Mistas, Especiais e do Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: 11q andar do Anexo 
Telefone: 24·8105 - Ramal 303 

1} Comiss6ea Temporárlaa para Projetos do Congre110 NacionaL 
2) Comi116es Temporárias para Apreciaçio da Vetoa. 
3) Comiss6es Eapeciaia 1 de Inquérito. 
4) Comlssio Mista do Projeto do Lei Orçamentírla (at1. 90 do 

Regimento Comum) 

Serviço Orá!l~ do Senado Federal 
CalXa Postal 1. 503 

BrasWa- :OF 
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